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(Inicia-se a sessão às 13 horas e 23 minutos 

e encerra-se às 18 horas e 33 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento:

Ata da 104ª Sessão, Deliberativa Extraordinária,  
em 26 de junho de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros e Jorge Viana
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Há número regimental. Declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como 
sou Relator de uma PEC que trata da carreira de Es-
tado – e sei que está aí relacionada –, queria fazer um 
apelo no sentido de que, como tenho de viajar logo 
mais, se V. Exª pudesse inverter a pauta para votar-
mos, primeiramente, essa PEC. Assim, ficaria muito 
feliz em poder relatar uma PEC, que é, inclusive, de 
autoria do Senador Vital do Rêgo, que, além de mé-
dico, é advogado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A sessão de hoje foi convocada, Srªs e 
Srs. Senadores, exatamente para que nós pudésse-
mos avançar na pauta. O Senador Mozarildo Cavalcanti 
tem absoluta razão. Eu gostaria que a Casa compre-
endesse que, no momento da crítica, nós precisamos 
fazer autocrítica. E, muitas vezes, nessas horas é im-
portante que o Parlamento aproveite a oportunidade 
para avançar.

Nós precisamos fazer essa autocrítica. Quando as 
pessoas dizem: “Mas e essa matéria, aquela e aquela 
outra, que estavam há tantos meses, há tantos anos 
tramitando e não havia deliberação”, é o momento 
para que digamos mesmo que esses momentos são 
importantes para ajudar o Parlamento a caminhar. E, 
desta feita, caminhar no sentido das ruas, para que 
possamos, interpretando esses sentimentos, fazer as 
mudanças com a celeridade que todos cobram que 
nós façamos.

Eu acho que é isso que tem de orientar os nos-
sos trabalhos.

Quero agradecer aos Líderes partidários que 
concordaram com a antecipação da sessão

Quero dizer, ainda, que o nosso propósito é co-
meçarmos a deliberar, suspendermos por volta das 
14h20min e retomarmos, quarenta minutos depois, para 
continuarmos na nossa pauta de votação, a exemplo 
do que fizemos na quarta-feira que passou.

Senador Vital do Rêgo.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de me manifestar, não apenas como Senador, mas 
como Presidente, mas como Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça.

Desde ontem que V. Exª, após memorável discurso 
nesta Casa, quando soube interpretar, em alto e bom 
som, o recado das ruas do Brasil, trouxe-nos uma pauta 
proposta para analisarmos, com rapidez e eficiência, 
as necessidades que emanam do povo brasileiro. E, 
imediatamente, Sr. Presidente, não apenas este Se-
nador, o Líder Eunício ou o Líder Eduardo Braga, mas 
todos os Senadores da Casa sentiram a sensibilidade 
e a responsabilidade do discurso de V. Exª.

Foi assim agora, há pouco, na Comissão de Cons-
tituição e Justiça, quando já todos os projetos que V. 
Exª elencou – mais de quatorze projetos importantes 
e prioritários que estavam na Casa – já tinham Rela-
tores designados.

Mas V. Exª fez um apelo à Comissão de Consti-
tuição e Justiça para que o projeto viesse a Plenário. 
E é por isso que estamos aqui, para colaborar com 
V. Exª, pela necessidade de apresentarmos soluções 
rápidas para o Brasil, como as que V. Exª colocou e 
foi tão bem recebido ontem por ocasião, repito, de um 
memorável discurso que restaura, cada vez mais, a 
dignidade deste Senado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

A sessão de hoje objetiva a apreciação de al-
guns requerimentos de urgência, bem como ficamos 
de apreciar o mérito de algumas matérias, como dis-
cutimos ontem aqui e durante a reunião com os Líde-
res partidários.

Eu queria só comunicar à Casa, como tem sido 
praxe, que ontem nós mantivemos a reunião com a Pre-
sidenta da República, com o Presidente da Câmara...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – ... e com o Vice-Presidente Michel Temer, 
e levamos à consideração da Presidenta da República 
as sugestões do Congresso Nacional, da Câmara e 
do Senado Federal, que visam contribuir para o pacto 
ao qual a Presidenta da República convocou o país.

A Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, ouviu aten-
tamente a agenda que nós divulgamos ontem, discutiu 
cada ponto dessa agenda e ficou bastante entusias-
mada com aqueles pontos que aqui foram defendidos, 
a saber: a ficha limpa para os servidores dos três Po-
deres, punição para juízes e promotores condenados, 
tornar hediondo o crime de corrupção e o fim do au-
xílio reclusão, bem como a proposta do passe livre, 
que eu tive a satisfação de lhe apresentar e que ela 
considerou uma proposta criativa, assegurando que 
estudaria a sua repercussão e que ajudaria no que 
fosse possível ajudar.
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Quero dizer, com relação a essa proposta, que 
provocou uma movimentação muito grande nas redes 
sociais, com mais de doze milhões de registros, que 
ela visa instituir o passe livre para o estudante regu-
larmente matriculado, com frequência comprovada, e, 
pela primeira vez, com a fonte de receita consubstan-
ciada, os royalties do petróleo.

Essa proposta tem recebido manifestações de 
apoio de todo o País. Hoje, recebi telefonemas de vários 
Governadores, entre os quais eu queria destacar o do 
Governador do Amazonas, apoiando expressamente 
a matéria. Ela tem o apoio da Ordem dos Advogados 
do Brasil e, tenho certeza, terá sobretudo o apoio das 
ruas, porque essa é a principal bandeira das ruas. É o 
passe livre para o estudante regularmente matriculado, 
com frequência comprovada.

Mais uma vez, eu quero pedir a compreensão da 
Casa, para que nós possamos avançar nessa pauta 
que, consensualmente, foi construída com os Senado-
res. E eu quero, definitivamente, pedir aos Senadores 
– e ontem eu tive a oportunidade de pedir aos Líderes 
partidários o apoio e obtive o apoio de todos os Líde-
res presentes na reunião com relação ao passe livre 
para estudantes. Eu, hoje, queria pedir mais: eu queria 
pedir a todos os Senadores desta Casa que sejam co-
autores desse projeto. Que, ao invés do apoio, assinem 
também, dividam a coautoria desse projeto, que eu 
tenho absoluta certeza que vai atender a essa grande 
demanda que acontece, hoje, nas ruas de todo o País.

Portanto, eu vou pedir à Mesa, à Secretária-
-Geral da Mesa, que recolha a assinatura de todos 
os Senadores que quiserem assinar, para que dessa 
forma, democraticamente, nós possamos dividir a au-
toria desse projeto.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – Pela ordem.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Pela 
ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, só esclarecimento do procedimento. Nós faremos 
uma primeira sessão somente para votação das urgên-
cias, dos requerimentos de urgência, e em seguida...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós pretendemos, na sessão, como 
acordado, votar as urgências e o mérito de algumas 
matérias. Nós vamos votar o mérito do projeto que tor-
na a corrupção crime hediondo, foi um compromisso 
que assumimos ontem, aqui, fundamentalmente; va-
mos votar o FPE, que foi apreciado ontem na Câmara 

dos Deputados, nós estamos apenas aguardando que 
o projeto chegue para que nós possamos apreciá-lo.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós vamos votar o projeto que destina 
royalties para a educação, que recebeu um acréscimo, 
ontem, da Câmara dos Deputados – para a educação, 
75%, e para a saúde, 25% –, nós vamos apreciar esse 
projeto no mérito; e também, no mérito, nós vamos votar 
o Ficha Limpa para os servidores dos três poderes da 
República; e vamos votar também o mérito do projeto 
que institui o serviço civil obrigatório para egressos 
dos cursos de graduação de faculdades públicas nas 
profissões regulamentadas da área de saúde ou que 
tenham recebido financiamento público; e vamos votar 
também o mérito do projeto que estabelece a carreira 
de Estado do médico.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – E vamos votar – já concederei a palavra 
a todos os Líderes – a urgência, ou seja, o calendário 
para esses projetos que citarei: o do financiamento da 
saúde, que destina 10% da receita bruta para a saú-
de; o do passe livre para estudante; o do que institui 
a punição aos juízes e promotores condenados por 
corrupção; e o do que facilita o exercício da iniciativa 
popular, quer dizer, amplia a democracia participativa, 
diminuindo os percentuais para propostas de iniciativa 
popular, diminuindo o número de assinaturas.

É basicamente essa a pauta que havia sido acor-
dada. Quer dizer, nós votaremos o mérito dessas quatro 
matérias e um calendário para essas outras matérias, 
que são prioritárias.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL – 
AP) – Presidente, o fórum privilegiado também, não é?

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Peço pela ordem a palavra, Sr. Presidente. Como 
Líder do PMDB, peço pela ordem a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu vou ouvir... Estão inscritos o Senador 
Eunício Oliveira, o Senador Aloysio Nunes, o Senador 
Alvaro Dias, o Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 
José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria, em benefício da produtivida-
de da nossa sessão, que pudéssemos limitar, já que 
o Regimento estabelece um tempo, sintetizar a inter-
venção de cada um para, dessa forma, caminharmos 
com relação à nossa pauta.
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O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Serei extremamente breve, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, serei extremamente breve, primeiro, para repetir o 
que disse ontem, da tribuna: do privilégio nesta Casa 
– menciono a reunião de todos os Líderes, os Líderes 
que estavam presentes, inclusive o Líder da Base e o 
da Oposição, numa reunião com V. Exª – de tratarmos 
de uma pauta que responde aos anseios da população, 
que se manifesta nas ruas. Esta Casa está dando a 
resposta a esses anseios da população. 

Sr. Presidente, eu não ouvi a leitura de V. Exª na 
questão do Plano Nacional de Educação, que destina 
10% do PIB para a educação. Já que nós votamos a 
questão dos royalties, não temos por que não incluir 
na pauta também – e eu gostaria que V. Exª se mani-
festasse sobre isso – a questão do Plano Nacional de 
Educação (PNE), que destina 10% do PIB à educação.

E também, já na esteira deste debate, gosta-
ríamos que incluísse nesta pauta para o debate, Sr. 
Presidente, também um outro fato que vem das ruas 
e que há muito tempo estamos ouvindo em todas as 
reuniões de que participamos: a questão da discussão 
do foro privilegiado no Brasil. Eu queria solicitar a V. 
Exª que incluísse para o debate também essa matéria, 
que está na ordem do dia e na pauta das ruas.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós vamos ouvir todos.

O Senador Eunício Oliveira está propondo a ur-
gência para a apreciação do Plano Nacional de Saúde.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Da Educação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Perdão. Do Plano Nacional de Educação.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Da Educação, e, já que ele está vinculado aos royal-
ties, nós votamos os royalties.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Por que isso? Porque, a partir da de-
cisão da Câmara, ontem, nós temos como agilizar a 
apreciação dessa matéria.

Eu hoje, pessoalmente, propus ao Senador Vital 
do Rêgo, Presidente da Comissão de Constituição e 
Justiça, mais especialmente ao Senador Alvaro Dias, 
que nós tivéssemos um calendário especial para a 
aprovação dessa matéria. E é importante que se diga 

uma coisa: eu sei que tem muita gente aqui, no Senado, 
preocupada em fazer audiência pública. Eu queria só 
lembrar que as nossas audiências públicas ordinárias 
estão sendo feitas hoje nas ruas – nas ruas! – e o Se-
nado deve aproveitar essa circunstância para ajudar 
com relação à deliberação de algumas matérias que 
teve dificuldade de deliberar até então.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Sr. Presidente, por isso que, em nome do PMDB, 
como Líder do PMDB – e me autoriza aqui o Líder 
do PT, que vai falar também –, em nome da Base do 
Governo, nós queremos inclusive essa votação. Em 
nome do PMDB – e falo como Líder do PMDB e Líder 
do Bloco –, eu solicito a V. Exª a urgência. O Senador 
Vital do Rêgo já concordou, inclusive.

Nós podemos fazer um apelo ao Presidente da 
Comissão de Educação que concorde que essas ma-
térias, para as quais nós assinamos urgência, possam 
ser votadas diretamente aqui, no Plenário, e os relatores 
serão designados por V. Exª. Poderá ser, inclusive, o 
Presidente da Comissão de Educação ou o Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça. Mas nós não 
podemos deixar de votar essa matéria, que é tão im-
portante para a resposta que precisamos dar ao Brasil. 
É a solicitação que faço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Conforme colocamos de manhã, nós 
aguardamos...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – ... que haja um entendimento dos Lí-
deres partidários com relação a esse requerimento de 
urgência e aguardamos a remessa do requerimento 
para a Mesa e, depois, o colocaremos em apreciação.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Farei o requerimento, de imediato.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Aloysio Nunes.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, eu louvo o afã de V. Exª em traduzir para a 
nossa atividade o chamado clamor das ruas, embora eu 
seja muito franco a dizer que nem sempre o clamor das 
ruas deve ser aceito pelas Casas representativas como 
se fosse um norte absoluto a ser seguido a qualquer 
preço. Por isto é que existe a democracia representa-
tiva: para que se procure interpretar os movimentos 
da opinião pública e traduzi-los em propostas viáveis, 
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propostas que tenham condições de obter o apoio da-
queles que representam o povo, que foram eleitos para 
representar o povo. Não confundamos o clamor das 
ruas com a instituição política que nós aqui devemos 
encarnar, que é a soberania popular. Nós encarnamos 
a soberania popular.

Eu digo a V. Exª, por exemplo, que, em relação ao 
Plano Nacional da Educação, parece-me uma exigência 
evidente de que ele passe pelo crivo da Comissão de 
Educação, porque não se está discutindo apenas se 
vai dar 10% ou 8% de royalty ou se vai vincular 10% 
ou 8%. Trata-se de formular um plano para a educa-
ção do País, e é óbvio que a Comissão de Educação 
tem que ser ouvida.

Em relação às matérias sobre as quais se pro-
põe urgência, Presidente, eu faço um apelo a V. Exª no 
sentido de que os Líderes possam ter a relação das 
matérias para as quais V. Exª deseja promover uma vo-
tação de urgência, para que possamos examinar quais 
aquelas que já estão suficientemente amadurecidas 
para serem trazidas ao plenário e quais aquelas que 
devem ser submetidas ao crivo das comissões técnicas.

Estou plenamente de acordo com V. Exª: a maior 
parte das audiências públicas é pura perda de tempo; 
cada um de nós aqui tem que ser uma audiência pú-
blica ambulante. Agora, o pronunciamento de comis-
sões, como a Comissão de Constituição e Justiça, a 
Comissão de Educação e a Comissão de Assuntos 
Econômicos sobre um tema como, por exemplo, o 
passe livre, para que se tenha a ponderação do custo 
efetivo dessa providência, quem vai arcar com esses 
custos, eu acho que é absolutamente indispensável. 

Portanto, eu sugiro a V. Exª, Sr. Presidente, que 
proponha aos Líderes a relação das matérias sobre as 
quais V. Exª desejaria que votássemos com urgência, 
e V. Exª terá toda a colaboração por parte do PSDB.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Pela 
ordem, Presidente. Senador Mário Couto. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu sei que todos estão pedindo a pa-
lavra pela ordem e todos terão a palavra pela ordem. 
Eu vou apenas seguir uma lista de inscrição, para que 
eu não cometa o excesso de conceder a palavra... Es-
tão inscritos os Senadores Alvaro Dias, Randolfe Ro-
drigues, José Agripino, Gim Argello, Wellington Dias, 
Mário Couto.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB 
– DF) – Presidente, quero me inscrever. Rodrigo Rol-
lemberg.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (PSD – AC) – Sérgio 
Petecão.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 
PB) – Por favor, Cássio Cunha Lima.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Cristovam.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu quero comunicar à Casa que o 
projeto do FPE já chegou e queria combinar com os 
senhores se é mesmo o propósito deliberarmos hoje, 
nesta sessão. O Regimento permite cinco minutos. Se 
cada um fizer uma intervenção por cinco minutos, é 
melhor, desde já, nós transferirmos a sessão, porque 
aí vamos obter, do ponto de vista da produtividade e 
do resultado, um encaminhamento melhor.

São as seguintes as Emendas da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado nº 240, de 2013-Com-
plementar:
Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 240, de 2013-Complementar
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O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente, era só para colocar na ordem. Eu acho que 
há entendimento sobre o FPE, Sr. Presidente, por tudo 
que se conversa aqui. Votamos o FPE e, em seguida, 
analisamos as outras questões.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) 
– Presidente, declino, para nós votarmos logo o FPE.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 
Vamos votar as duas matérias que estão acordadas, 
que são fundamentais: a destinação dos royalties, 75% 
para a educação e 25% para a saúde...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Não 
há acordo, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 
... e a matéria que está em pauta, que é o Fundo de 
Participação. Em seguida, abrimos a discussão sobre 
as prioridades propostas por V. Exª, com relação às 
quais há uma unanimidade. Apenas o procedimento 
é que está em apreciação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Perfeito.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PSOL – AP) – 
Votamos os royalties, Presidente, e o FPE... Aliás, vota-
mos o FPE, Presidente, e os royalties debatemos depois.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Exatamente. Eu queria só encaminhar que nós preci-
samos compreender que há consenso para a votação 
do FPE. Em relação às outras matérias, nós precisa-
mos analisar o que o Senador Alvaro Dias acabou de 
dizer aqui. Precisamos ouvir aqui, debater. Existem as 
vozes da rua? Existem. Temos que ouvir? 

Temos, mas nós somos uma Casa representati-
va de 200 milhões de brasileiros e nós temos de agir 
como tal, podendo cada um aqui ter conhecimento claro 
sobre cada matéria que estamos votando. 

Eu queria sugerir votar o FPE e, em seguida, 
tratar de outros temas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós vamos votar o FPE, e as matérias, 
cujos requerimentos foram propostos, nós vamos ter 
oportunidade de discuti-las. 

Não há como aprovar uma matéria no Parlamen-
to, em nenhum parlamento, especialmente neste, atro-
pelando as pessoas no que elas pensam e querem. 
Apenas, com relação a essa coisa da corrupção, como 
crime hediondo, nós ontem firmamos um compromisso 
de que hoje nós apreciaríamos a matéria. Nós vamos 
apreciar a matéria! 

Há outras propostas tramitando na Câmara dos 
Deputados. Aprovando a matéria aqui, ela tramitará 
na Câmara dos Deputados; a ela serão apensadas 
matérias correlatas, mas é importante que o Senado 
delibere hoje sobre isso. É muito importante!

Com a palavra o Senador Cyro Miranda.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente Renan, 
eu entendo a urgência do PNE. Ela entra em vigor em 
agosto. Eu me comprometi e fiz um acordo com o Se-
nador Vital do Rêgo de que nós faríamos, no máximo, 
uma ou duas audiências, uma ainda no mês de julho. 
Comprometi-me com o Ministro Aloysio Mercadante 
que, em agosto, ela seria votada e terminada. Não é 
justo que a Comissão de Educação seja atropelada. 

O PNE ficou três anos na Câmara! Era para entrar 
em 1º de janeiro de 2011. Ficou seis meses aqui no Se-
nado em uma única Comissão de Assuntos Econômi-
cos, com o Relator Pimentel, que aguardava algumas 
resoluções sobre os royalties do petróleo. Agora, não 
passar pela Comissão de Mérito e com a promessa de 
que, no meio e final de agosto, ela será votada, é atro-
pelar. Até porque essas coisas têm de ser examinadas. 

Se nós formos agora, em função de qualquer tipo 
de clamor, votar isso de qualquer maneira, nós vamos 
perder, inclusive, a credibilidade. Então, o Senado não 
faz mais sentido; vamos encerrar, amanhã, a Comis-
são de Educação. 

Eu peço vênia a V. Exª (...)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu queria lembrar a V. Exª somente que 
esse raciocínio não é apenas para o PNE, mas para 
todas as matérias cujas urgências estão sendo solicita-
das. Qualquer requerimento de urgência que tivermos 
sobre a Mesa, nós vamos submeter à votação. É uma 
regra do Regimento. Não há como agir diferentemente. 

O PMDB acabou de pedir a urgência para apre-
ciação do Plano Nacional de Saúde.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – Sr. 
Presidente, apenas...

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Pre-
sidente...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador José Sarney e Senador Al-
varo Dias.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu pediria a V. Exª 
que, mais uma vez, explicasse quais são os procedi-
mentos que serão adotados na sessão: se em primeiro 
lugar nós vamos votar o requerimento de urgência; de-
pois de votar o requerimento de urgência, iremos votar 
as matérias relacionadas. Quais são as preferências 
que V. Exª vai dar para que possamos ter uma noção 
de como vai ser a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, preli-
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minarmente, eu gostaria de enaltecer esse esforço de 
V. Exª para dar resposta celeremente ao clamor das 
ruas, mas é preciso ponderar também algumas coisas. 

Em relação ao Plano Nacional da Educação. Não 
existe nada mais importante do que o Plano Nacional 
da Educação. Podem existir coisas tão importantes 
quanto ele, mas certamente é uma prioridade indis-
cutível para o País. 

Esse Plano só vigora a partir de janeiro do próximo 
ano, portanto, não há razão para esse atropelamento. 
Nós podemos votá-lo em agosto, como deseja o Sena-
dor Cyro Miranda, mas, para economia processual, eu 
apelo a V. Exª apenas que determine o cumprimento do 
acordo que fizemos hoje pela manhã, na Comissão de 
Constituição e Justiça, juntamente com o Senador Vital 
do Rêgo, em nome do Senador Cyro Miranda, para que 
essa proposta passe pela Comissão de Justiça e que, 
numa única reunião, se delibere sobre a constituciona-
lidade e seja remetida à Comissão de Educação, onde 
nós estamos assumindo o compromisso, o Presidente 
da Comissão está assumindo o compromisso de deli-
berar rapidamente sobre a matéria. Essa é a questão.

Além disso, Sr. Presidente, eu gostaria de apro-
veitar o ensejo para pedir a reflexão dos colegas Se-
nadores e Senadoras sobre matéria da maior impor-
tância, suscitada ontem. Acho que, precipitadamente, 
o Governo recuou da tese da assembleia constituinte 
exclusiva e a substituiu pelo plebiscito. É algo muito 
sério! Nós temos de refletir sobre essa proposta. 

Parece-me uma proposta precipitada. Plebiscito 
sobre reforma política não é plausível, no meu enten-
dimento. Há questões que são complexas e que não 
podem ser respondidas pelo “sim” e pelo “não” de um 
plebiscito. 

Nós não podemos a toda hora substituir o Con-
gresso Nacional, subtrair as suas prerrogativas. 

A outra proposta de um referendo, depois de o 
Congresso aprovar a reforma política, é mais adequa-
da, porque nós teremos eleições no próximo ano, e 
nós poderíamos aproveitar as eleições de 2014 para 
esse referendo. Nós podemos agilizar a aprovação da 
reforma política no Congresso Nacional e, aprovada, 
submetê-la ao referendo popular nas eleições de 2014.

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Por-
que eu indago: quanto custaria um plebiscito agora? 
Quando esse plebiscito seria realizado? Em que cir-
cunstâncias? Já, no ambiente do processo eleitoral em 
curso? Quanto custaria esse plebiscito?

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – En-
fim, são questões que devem ser ponderadas. 

Eu registro desde já, Sr. Presidente, a minha po-
sição contrária a essa proposta (...)

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – (...) 
do plebiscito agora. Sou favorável, sim, a que V. Exª 
elenque as matérias que ainda não foram deliberadas 
pelo Senado a propósito da reforma política. O Senado 
já aprovou muita coisa em reforma política.

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Quase 
todos os itens da reforma política foram aprovados pelo 
Senado e se encontram na Câmara. Aprovemos o que 
resta a aprovar e remetemos à Câmara; e, certamen-
te, nós estaremos contribuindo para acelerar também 
a decisão sobre a reforma política no País. O Brasil 
necessita, sim, de um modelo político novo, moderno, 
mas nós não podemos lançar mão de subterfúgios (...)

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – (...) 
para aplacar a consciência nacional e acalmar esse 
protesto que está nas ruas do Brasil.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria comunicar à Casa que nós 
estamos na Ordem do Dia e há um pedido de infor-
mação concreto com relação, novamente, às matérias 
que serão apreciadas hoje na sessão, convocada exa-
tamente para isso. Eu vou repetir.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Sr. Presidente, pela ordem, se me permite. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu vou repetir. Eu darei a palavra, pela 
ordem, mas eu vou repetir. 

Quer dizer, estão listadas para nós votarmos hoje: 
o mérito do FPE, do Fundo de Participação dos Esta-
dos; o mérito do projeto que torna hediondo o crime 
de corrupção, que é o Projeto nº 204, de 2011; e va-
mos votar o mérito dos royalties para a educação, que 
foi aprovado ontem pela Câmara dos Deputados; (...) 

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – O 
projeto de crime hediondo, Sr. Presidente, e outros 
projetos aqui. Eu pedi o 660.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Vamos votar (...)

Eu peço a atenção da Casa (...)

(Soa a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – (...) para que a gente possa, de uma 
vez por todas (...) É a quarta vez que eu estou listando 



39964  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

os projetos que embasaram a convocação da sessão. 
É a quarta vez!

O projeto que exige ficha limpa para os servidores 
públicos dos três Poderes; e o projeto que institui o serviço 
civil obrigatório para egressos dos cursos de graduação 
de faculdades públicas; e também o que estabelece, por 
meio de concurso, a carreira de Estado de médico.

Para os demais, nós votaremos o calendário e, 
para tanto, apreciaremos os requerimentos de urgên-
cia que já estão sobre a mesa.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 
Presidente.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Apreciaremos a urgência, portanto o 
calendário.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela 
ordem, Presidente, pela ordem.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Sr. Presidente, V. Exª acabou de ler... 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN. Sem 
revisão do orador.) – Eu queria fazer uma ponderação 
a V. Exª: votarmos as duas matérias que eu mencionei 
e até a transformação em crime hediondo do crime de 
corrupção – eu acho que nós teremos tempo hábil. Para 
votar essas outras matérias, que são consensuais, eu 
estou inteiramente de acordo; mas, votar na sessão 
de hoje, em função das circunstâncias, eu acho teme-
rário. Eu não acredito que nós tenhamos tempo hábil.

Eu quero manifestar, aqui, o nosso completo “de 
acordo” com o consenso das matérias mencionadas, 
agora, faço a ponderação a V. Exª de que nós fiquemos 
nessas três matérias, que são da maior importância 
e que permitirão que, eventualmente, um Senador ou 
outro manifeste a sua opinião e não se vote de afoga-
dilho, a toque de caixa, um elenco de seis matérias 
importantíssimas, sobre as quais há consenso, sim.

Eu faria a ponderação, para votarmos apenas as 
três primeiras mencionadas por V. Exª.

(Soa a campainha.) 

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – A 
Oposição (...)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Então, é importante que nós comece-
mos a apreciar as matérias.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – A 
Oposição quer ter a liberdade de usar a palavra, Pre-
sidente.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Presidente, V. Exª (...)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Mário Couto, V. Exª tem sem-
pre a liberdade.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Es-
tou inscrito. Estou inscrito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA.) – Se 
V. Exª me permite falar (...)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Sem 
revisão do orador.) – Eu agradeço.

Senador, não é com pressa, agora, que nós va-
mos resolver todos os problemas que estão postos na 
rua. A rua não pede só o que nós vamos votar.

A Presidenta Dilma, agora, no aperreio da co-
brança das ruas, quer que o Congresso Nacional, o 
Senado Federal acelere as votações daquilo que não 
se colocou em pauta durante muito tempo – e nem a 
Presidenta ligou para isso. Nem a Presidenta.

A perturbação da Presidenta é tão grande, meu 
Presidente Renan, que ela falou em crime contra a 
corrupção dolosa. 

Eu lhe pergunto: o que é isso? O que significa 
isso? É punir o pessoal do mensalão, que até hoje 
não se puniu? 

As ruas pedem também a punição dos corrup-
tos que já praticaram corrupção, e a Presidenta Dilma 
não fala nisso. O povo quer ouvir a Presidenta falar 
nisso também. 

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Sr. Presidente, é questão de ordem?

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Na-
queles que praticaram a corrupção e que estão aí, in-
clusive ministros da própria Ministra Dilma, Presidente. 

Eu concordo com as votações, sim, o povo quer, 
mas nós estamos chegando atrasados. E, naquela tri-
buna, o Senador Mário Couto, por centenas de vezes, 
avisou isso ao Senado Federal. 

Eu lamento agora a pressa do Senado. Nós de-
víamos ter feito isso há muito tempo. Isso aí não vai 
calar as ruas.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – 

ORDEM DO DIA

Item 1 da pauta...
Sobre a mesa, requerimento de urgência para 

as emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto de 

Lei do Senado nº 240, de 2013–Complementar, que 
altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro, 
a Lei nº 5.172, Código Nacional Tributário, a Lei nº 
8.443, para dispor sobre os critérios de rateio do Fun-
do de Participação dos Estados e do Distrito Federal, 
e revoga dispositivos da Lei nº 5.172. 

É o seguinte o requerimento na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Em votação o requerimento. 

Requerimento assinado pelos Líderes partidários.
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento 

permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento. 
Passa-se à apreciação da matéria. 
Item 1:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 240, DE 2013-COMPLEMENTAR

Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado nº 240, de 2013-Complementar (nº 
288/2013-Complementar, naquela Casa), de 
autoria do Senador José Pimentel e outros Srs. 
Senadores, que altera a Lei Complementar n° 
62, de 28 de dezembro de 1989, a Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e a Lei n° 8.443, de 16 de julho de 
1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 
União), para dispor sobre os critérios de rateio 
do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal (FPE); e revoga dispositivos 
da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966.

A matéria depende de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

Em substituição ao parecer da Comissão de As-
suntos Econômicos, como manda fazer o Regimento, 
eu concedo a palavra ao Senador Walter Pinheiro, para 
proferir parecer sobre as emendas, em substituição à 
Comissão de Assuntos Econômicos.

Com a palavra V. Exª. 

PARECER Nº 570, DE 2013–PLEN

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, o Projeto do FPE que teve a 
votação ontem a noite, quero dizer, na madrugada, na 
Câmara dos Deputados, recebeu duas emendas sobre 
as quais vou emitir o parecer aqui e agora, para a gen-
te estabelecer o processo de votação, para o qual V. 
Exª deve orientar este Plenário sobre como proceder.

As duas emendas, Senador Aloysio, tratam de 
duas matérias.

A primeira emenda, o art. 1º, para o qual quero 
dar, de imediato, o parecer favorável, é o artigo que 
acrescenta ao PLS 240 os seguintes termos: “Eventu-
ais desonerações concedidas pelo Governo incidirão 
na cota de arrecadação destinada à União, não sen-
do consideradas para efeito de repasse do FPE e do 
FPM”. Essa emenda, apesar – volto a insistir – de que 
o contexto desse projeto é o contexto da distribuição, 
Senador Pimentel, e não da alteração do bolo, mas 

essa emenda foi fruto de acordo na Câmara dos De-
putados para tentar chegar a esse entendimento no 
que diz respeito a desonerações que haviam sido pa-
trocinadas principalmente com o IPI, que tem a maior 
incidência sobre o FPE. Nesse sentido, somos favo-
ráveis, Senador Renan, ao art. 1º, que acabei de ler.

Os outros ou as outras duas emendas que quero 
ponderar com as Srªs e Srs. Senadores, e conversei 
isso também com os Srs. Deputados e as Srªs Depu-
tadas, os dois: o parágrafo único e a Emenda nº 2 são 
duas propostas aditivas ao Projeto de Lei do Senado 
240, e elas alteram a estrutura que nós votamos aqui, 
até porque, Senador Sarney, a proposta fala inclusive 
que a unidade da Federação não terá o que seria, do 
ponto de vista do acréscimo, não aplicaríamos jamais, 
Senador Ferraço, o novo critério exigido pelo Supremo, 
por exemplo, a questão da renda domiciliar. Mesmo que 
um Estado viesse a ter o aumento da sua renda domi-
ciliar, o Estado não teria, no cálculo do futuro FPE, a 
inclusão dessa renda domiciliar, o que, portanto, trama 
contra o projeto e, ao mesmo tempo, se configura como 
incongruente com a matéria que a própria Câmara dos 
Deputados referendou, saída aqui do Senado. 

Então, nesse sentido, Senador Presidente, somos 
favoráveis ao art. 1º e contrários ao §1º; e contrário à 
emenda, ao art. 1º da Emenda nº 2.

Dessa forma, encaminho o voto favorável ao art. 
1º e o voto contrário ao parágrafo único e ao art. 1º 
da Emenda nº 2.

É esse o parecer, Sr. Presidente Renan Calheiros.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – O parecer do Relator é favorável ao 
caput da Emenda nº 1 e contrário ao parágrafo único 
da Emenda nº 1 e à Emenda nº 2.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Para 
discutir, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Passa-se à votação das Emendas nºs 
1 e 2.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Para 
discutir, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Sugiro, para invertermos e avançarmos 
na apreciação, que a discussão possa se aprofundar 
durante a votação nominal. Como nós já discutimos 
bastante essa matéria, talvez esse procedimento aju-
dasse na evolução da sessão.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
De acordo, Sr. Presidente.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – De acordo, Presidente.

O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – De acordo, Sr. 
Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Declaramos encerrada a discussão, e 
passa-se à votação das Emendas da Câmara nºs 1 e 2.

(Procede-se à votação.)

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 
PB) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Cássio Cunha Lima.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – 
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Dada a re-
levância da matéria, apenas para que o Plenário todo 
fique esclarecido, seria de bom alvitre que V. Exª de-
talhasse as emendas. Há, sim, um consenso que está 
sendo construído ao longo do dia, para aprovar uma 
das emendas vindas da Câmara; rejeitaram a outra, 
mas é importante que todos tenhamos a exata cons-
ciência daquilo que está sendo votado, para ninguém 
ser induzido a erro.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Eduardo Braga.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) – 
Creio que ficaria bastante simplificado, e, entendendo 
a importância da colocação do Senador Cássio Cunha 
Lima, a primeira emenda da Câmara trata de estabe-
lecer algo com que o conjunto dos nossos Senadores 
concorda: estabelecer uma vedação relativa às de-
sonerações dos impostos que compõem o Fundo de 
Participação dos Estados e do FPM, efetivamente, é 
necessário, porque tanto os Estados quanto os Muni-
cípios estão tendo impactos no fluxo de arrecadação 
e no fluxo de caixa, em função dessas desonerações. 
Portanto, essa emenda, de acordo com o parecer do 
Senador Walter Pinheiro, teria parecer favorável.

Com relação à outra emenda, que estabelece 
compensações a futuras perdas do FPE, perdas essas 
em função do desenvolvimento, da melhoria da renda 
domiciliar per capita, do enriquecimento dos Estados 
brasileiros, etc., entendemos ser uma emenda, Sr. 
Presidente, que não merece a nossa aprovação, ten-
do em vista que seria colocar a União para compen-
sar aqueles Estados que tiveram redução exatamen-
te pelo crescimento do seu PIB, pelo crescimento da 
renda per capita domiciliar, portanto, não merecendo 
uma compensação.

Vamos aos votos, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – É exatamente isso que o Senador Edu-
ardo Braga colocou, especificamente respondendo ao 
Senador Cássio Cunha Lima.

O parecer do Relator Walter Pinheiro foi favorável 
ao art. 1º, que diz o seguinte: “Eventuais desonerações 
concedidas pelo Governo Federal incidirão apenas na 
cota de arrecadação destinada à União, não sendo 
consideradas para efeito de repasse do Fundo de Par-
ticipação dos Estados e do Fundo de Participação dos 
Municípios. Essa emenda recebeu, portanto, parecer 
favorável do Relator Walter Pinheiro, e as duas outras 
emendas receberam pareceres contrários.”

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente, o PCdoB encaminha o voto favorável.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Blo-
co/PMDB – AL) – O parágrafo único da Emenda nº 
1 e a Emenda nº 2 também receberam pareceres 
contrários.O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) 
– Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) Eu 
gostaria de manifestar aqui a minha posição inteira-
mente de acordo com o texto que veio da Câmara, até 
porque a emenda referida pelo Senador Eduardo Braga 
e rejeitada pelo Relator consulta exatamente o argu-
mento que usei nos debates da votação do Fundo de 
Participação: é que a União teria a obrigação, no meu 
entender, ela que é dona da fatia maior dos tributos, de 
fazer a compensação àqueles que, ao longo do tempo, 
perdem, que é exatamente o mérito da matéria votada 
e aprovada na Câmara. O nosso Partido e o Nordeste, 
claro, aqueles que perdem têm a obrigação de votar, 
até em legítima defesa.

Então, o nosso Partido, o Democratas, vota in-
tegralmente o texto que vem da Câmara, e as emen-
das todas que vieram da Câmara terão o nosso voto 
favorável, tanto as que têm parecer favorável, quanto 
as que têm parecer contrário. 

Votamos “sim” ao texto e “sim” às emendas todas.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Aécio Neves.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG) – Sr. 

Presidente, uma rápida intervenção.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.
O SR. AÉCIO NEVES (Bloco/PSDB – MG) – 

Na verdade, a Emenda nº 1, de autoria do Deputado 
Ronaldo Caiado, atende a uma postulação de muitos 
dos Srs. Senadores – eu próprio tenho uma PEC na 
mesma direção, que impede... Até porque nós temos 
falado, Sr. Presidente, da pauta da Federação. É muito 
importante que as Srªs e os Srs. Senadores estejam 
atentos a essa Emenda nº 1, que vem na direção, na 
qual outras propostas deverão vir, de preservar as re-
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ceitas dos Municípios e dos Estados das sucessivas 
desonerações que o Governo Federal vem fazendo. 

Vejam bem, ela não impede que as desonerações 
ocorram, até porque eu acho que elas são um instru-
mento de política econômica do Governo necessário 
em alguns momentos. Não em tantos momentos, como 
achou necessário o Governo, mas garante que os Es-
tados serão ressarcidos da sua parcela. 

Portanto, é uma proposta correta, que vem no 
direito de preservar que o Governo Federal possa fa-
zer desonerações, mas garantir a integralidade das 
receitas dos Estados e dos Municípios.

Apenas uma última palavra, Sr. Presidente. A 
nossa PEC continuará aqui tramitando para que isso 
seja constitucionalizado e não possa, por uma eventual 
maioria circunstancial, amanhã, ser revogado.

Sr. Presidente Renan, eu, que participei ontem da 
reunião, por convite de V. Exª, compreendo que muitos 
dos temas colocados na pauta são temas realmente 
relevantes. Mas eu quero apenas contar um pouco da 
história, em homenagem ao Senador Pedro Simon, à 
Senadora Ana Amélia, ao Senador Paim. 

Eu acho que é muito atual – e me lembrava aqui 
o Senador Rollemberg – uma frase de um antigo Se-
nador, portanto nosso colega, dita há cerca de cem 
anos, o Senador Pinheiro Machado, que disse que 
era muito importante que nós não andássemos tão 
depressa que parecesse covardia, nem tão devagar 
que parecesse provocação.

Eu acho que isso pode sinalizar para que avance-
mos no que seja consensual e possível, mas também 
sem o açodamento que possa desvirtuar o sentido de 
algumas das matérias que aqui estão sendo discuti-
das, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senadora Ana Amélia.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obri-
gada, Presidente.

Eu queria dizer que, da mesma forma como se 
manifestaram os Senadores, esse acolhimento do Re-
lator Walter Pinheiro atende não apenas a uma ma-
nifestação da vontade dos Deputados, mas também 
dos Senadores, e tem um espírito federativo, porque 
não é possível a União continuar tomando decisões 
unilaterais que impactem a receita dos Municípios, no 
caso da desoneração de IPI, por exemplo, que com-
põe o FPM e o FPE. 

Então, eu saúdo a iniciativa do Senador Walter 
Pinheiro pela acolhida dessa emenda. 

Eu também sou autora da PEC nº 70, de 2012, 
assim como o Senador Aécio Neves e tantos outros 
parlamentares, com esse mesmo espírito que está na 
Emenda nº 1, que o Senador Walter Pinheiro acolheu.

Mas, em relação à Emenda nº 2, a Bancada do 
Rio Grande do Sul – o Senador Pedro Simon, o Se-
nador Paim, que vai falar também, e eu – é favorável 
a essa emenda, porque o Rio Grande do Sul perderá, 
e muito, com o projeto que foi relatado.

A propósito, a minha Emenda 70 está na CCJ, 
com a relatoria do nobre Senador Romero Jucá.

Muito obrigada, Senador.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 

DF) – Sr. Presidente, eu quero...
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 

Presidente.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Rodrigo Rollemberg, estão 
inscritos, vou ter que abrir a inscrição: o Senador Paim, 
o Senador Wellington, o Senador Blairo, o Senador 
Waldemir Moka, que pedem a palavra insistentemen-
te. Eu darei também a palavra a V. Exª e ao Senador 
Flexa Ribeiro.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – A palavra, Presidente, também.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Qual é a ordem, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria só, para efeito de compreensão 
do processo, lembrar à Casa que são duas votações 
nominais. Na primeira votação nominal, nós votaremos 
o caput, que tem parecer favorável do Senador Walter 
Pinheiro, para simplificar.

Em seguida, nós votaremos as duas outras, que 
tiveram pareceres contrários. É esse o encaminhamen-
to que está sendo proposto.

Poderemos avançar nessa direção?
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 

DF) – Podemos.
Sr. Presidente, apenas para orientar a Bancada 

em relação a isso.
Eu quero cumprimentar o Senador Walter Pi-

nheiro pelo relatório e quero lembrar que essa emen-
da acolhida pelo Senador Walter Pinheiro estava na 
pauta dos governadores no início do ano, na reunião 
convocada por V. Exª e pelo Presidente da Câmara, 
onde eles deixaram claro que qualquer desoneração 
que fosse produzida pelo Governo Federal tivesse uma 
contrapartida, porque, muitas vezes, as desonerações 
acontecem, são decididas no plano federal, e acabam 
impactando a receita dos Estados. Nesse sentido, nós 
queremos concordar com o parecer do Relator, Sena-
dor Walter Pinheiro. E também com a segunda parte 
do relatório quando ele nega as outras, porque enten-
demos que, ao fazer isso, estaremos alterando o texto 
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da Constituição que define o percentual que tem que 
ser repassado para o FPE.

Portanto, queremos apoiar integralmente o pare-
cer do Senador Walter Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Wellington.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente, quero aqui chamar a atenção para que te-
nhamos todo um cuidado na votação.

Primeiro, é bom lembrar: nós temos uma receita 
própria, que é a do Fundo de Participação dos Esta-
dos. Nesse campo, o que se está buscando proteger? 
A União, unilateralmente, pode fazer concessão de 
benefícios, e é importante que o faça, no interesse 
do País. Nesse caso, se a União conceder benefícios, 
considerando-se que reduz a base que é base para 
esse fundo, cabe à União fazer a compensação dos 
outros entes, nesse caso, os Estados.

Na segunda opção, nós teríamos que ter um fun-
do acima de 100% para ela poder acontecer. 

Então, eu quero aqui chamar a atenção para isso 
a fim de evitarmos maiores problemas. Claro que todo 
mundo gostaria de ter a União compensando, mas a 
regra é para a distribuição de 100%...

(Soa a campainha.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – … 
e é nisso que temos de nos basear. Ou seja, porque, 
senão, não teriam efeito as regras que estamos im-
plantando. É disso que se trata. 

(Soa a campainha.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – A 
regra leva em conta renda per capita; leva em conta 
população; leva em conta Território. Se nós não va-
mos fazer isso valer, não há uma regra. Essa que é 
a verdade. 

Então, eu queria aqui defender e pedir, não só 
à Bancada do Partido dos Trabalhadores, mas aos 
Parlamentares, o apoio ao relatório apresentado pelo 
Senador Walter Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu acho que já há uma compreensão 
na Casa com relação ao encaminhamento da votação.

Eu peço para nós avançarmos.
Senador Blairo, é alguma coisa pela ordem?
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – Sr. 

Presidente, é que sempre que eu vou falar, está es-
gotando o assunto, e eu nunca consigo falar. Então, 
V. Exª me perdoe...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – E nada constrange mais este Presidente 
do que isso exatamente.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – Obri-
gado. 

Eu só gostaria de saudar essa modificação que 
veio da Câmara porque ela traz aos Estados e aos 
Municípios uma certa tranquilidade. Todos nós recla-
mamos, aqui, durante vários meses, que a União faz 
programas de incentivo com o chapéu alheio, que é 
com o dinheiro dos Estados e dos Municípios.

Essa vedação que está sendo feita aqui trará essa 
tranquilidade. Aliás, em relação a esse dispositivo, nós 
temos a legislação do Estado do Mato Grosso que per-
mite ao Estado e à Assembleia fazerem programas de 
incentivo, mas nunca podendo avançar sobre os 25% 
da distribuição para os Municípios. Portanto, eles ficam 
preservados, e o Estado – no caso a União – que faça 
o que ele quiser com esses recursos agora.

Em relação à questão da segunda emenda, eu 
gostaria de dizer a todos aqueles que defenderam, na 
semana passada, a emenda do Senador Paim que isso 
aqui praticamente restabelece o que o Senador Paim 
propôs naquela reunião. 

(Soa a campainha.)

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – E to-
dos nós Estados que somos perdedores teremos uma 
chance de reivindicar, no futuro, diferenças significa-
tivas na distribuição.

Portanto, eu vou votar favoravelmente às duas 
emendas.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu queria só comunicar à Casa que terei 
de me retirar porque acontecerá daqui a 15 minutos a 
posse do Ministro Barroso, no Supremo Tribunal Federal.

O Senador Jorge Viana vai conduzir a sessão.
Nós ainda não recebemos o outro projeto da Câ-

mara dos Deputados. Trata-se do projeto que destina os 
royalties. O segundo item da pauta é aquele com o qual 
nos comprometemos ontem, sobre o crime hediondo.

Nós voltaremos para dar consequência à sessão 
e, a partir daí, apreciaremos os requerimentos de ur-
gência que foram propostos à Mesa

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Vamos votar, então, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós vamos votar. Porque, de acordo 
com o Regimento, temos que garantir a palavra para 
cada um, e isso está sendo impossível de administrar.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Vamos votar, Presidente!
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Vou colocar em votação.

Em votação...
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-

sidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Paim.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 

– AP) – Presidente.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presi-

dente, fui um dos primeiros que levantaram a mão. Vai 
acontecer a votação e eu não poderei falar.

Nem que me dê um minuto, pelo menos, V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – V. Exª tem a palavra, pela ordem.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presi-

dente, nós tivemos aqui dias atrás o que eu chamaria 
quase que uma luta fratricida, e todos nós não quería-
mos que efetivamente os Estados que mais precisam 
tivessem prejuízo. Mas não queríamos também que os 
Estados como o Rio Grande do Sul e outros tivessem 
um prejuízo enorme.

Eu só quero, neste momento, cumprimentar os 
Deputados Federais que tiveram a sabedoria de co-
locar duas emendas – a primeira já está resolvida e 
é unânime – na linha de dizer que os Estados mais 
prejudicados serão compensados pelo Governo. Com 
isso, nenhum Estado perde, Sr. Presidente. 

Não há porque nós, que representamos os Es-
tados, aqui não votarmos as emendas que vieram da 
Câmara. Lembro-me aqui da Lei Kandir, que foi na 
mesma linha. E por que não podemos aprovar agora 
o que veio da Câmara que foi lá aprovado, segundo 
informações que tenho, quase que por unanimidade?

Aqui, os mesmos Partidos que estão no Senado 
estão na Câmara. Por isso o apelo que eu faço, que 
acompanhemos a votação da Câmara dos Deputados. 

Era isso.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o Sr. 
Renan Calheiros, Presidente, deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jorge 
Viana, 1º Vice-Presidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu agradeço ao Senador Paulo Paim.

O Plenário está solicitando que se abra o painel. 
Podemos ouvir um... Há o Senador Randolfe também.

Vou abrir o painel. (Pausa.)
Com licença, eu queria fazer uma observação. 

Estamos apreciando o caput da Emenda nº 1 que...

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Parecer favorável. Voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com parecer favorável do Senador Walter Pinheiro.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Quem apoia o parecer vota “sim”; quem rejeita 
vota “não”. É o caput da Emenda nº 1.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– A Liderança do Governo pede à Base Aliada o voto 
“sim” ao caput da Emenda nº 1, com parecer favorá-
vel, Sr. Presidente.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP. Fora do microfone.) – Para encaminhar, Sr. Pre-
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu peço licença ao Senador Randolfe só para 
que possamos ver algum encaminhamento de votação. 

Logo em seguida eu passo a palavra a V. Exª, 
Senador Randolfe.

A SRA. LÍDICE DA MATA (Bloco/PSB – BA. Fora 
do microfone.) – Já está encaminhado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O painel está aberto. 

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – Para encaminhar.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – O PP 
acompanha a votação favorável, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Randolfe. 

PP favorável.
Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 

– AP) – Presidente, para encaminhar. O voto é “sim”, 
em especial porque esta emenda feita pela Câmara 
melhora o projeto do Fundo de Participação dos Esta-
dos, porque a partir dele não se infringe mais o Pacto 
Federativo como era feito anteriormente pelo Governo 
da União, quando o Governo da União desonerava, fa-
zia favores com o chapéu alheio, concedendo favores 
para a indústria automobilística a partir do IPI e do II, 
que são as bases, em especial, do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Fundo de Participação dos 
Municípios, com isso penalizando Estados e Municípios 
e com isso penalizando o Pacto Federativo. 

Eu diria, Sr. Presidente: eu queria cumprimentar 
o Senador Walter Pinheiro. Primeiramente, com esta 
posição da Câmara melhorando o projeto FPE e com o 
parecer do Senador Walter Pinheiro, o Senado dá um 
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resguardo necessário de proteção ao Pacto Federativo 
e de proteção a Estados e Municípios. 

Por isso, em defesa do Pacto Federativo e em 
nome do PSOL e do Amapá voto favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – PSOL encaminha voto “sim”. 

Quero repetir. Nós estamos votando neste mo-
mento o caput da Emenda nº 1, que recebeu o parecer 
favorável do Senador Walter Pinheiro. 

Quem vota com o Relator vota “sim”. 
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 

Presidente, a orientação. Voto “sim” pela Bancada do 
Partido dos Trabalhadores e pelos Partidos do Bloco. 
Voto “sim”. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente, Democratas.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Wellington, Líder do Bloco, orienta voto “sim”.

Senador José Agripino.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 

Presidente, eu havia me manifestado com relação às 
duas emendas e eu careço ainda de explicações do Se-
nador Walter Pinheiro com relação à segunda emenda. 

Na primeira emenda os meus argumentos cabem 
por inteiro, essa é a emenda que corrige as perdas 
impostas por atitudes do Governo Federal na supres-
são, por exemplo, de IPI ou de Imposto de Renda que 
redundam em perda de Fundo de Participação. Essa 
emenda corrige essa lacuna e o nosso voto é “sim”.

Com relação à emenda seguinte, eu vou ouvir 
a palavra do Relator para me posicionar ou para me 
reposicionar, se for o caso.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Muito bem. 

E a Mesa informa que, tão logo votemos o caput 
do artigo, da Emenda nº 1, aí nós vamos apreciar o 
parágrafo único, e aí vamos ter novamente uma apre-
ciação, com debate e os devidos esclarecimentos.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 
Presidente, pela ordem.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Benedito de Lira, pela ordem.

O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco/PP – AL. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, ainda bem que a Câmara dos 
Deputados fez uma reparação com relação à sangria 
que os Municípios brasileiros vêm sofrendo ao longo 
desses últimos anos, com esse processo constante 
de desoneração. 

Então, queria cumprimentar aqui o Walter Pi-
nheiro, porque na verdade agora, à proporção que o 
Governo deseje atender a determinados segmentos 
produtivos do País, ele terá que usar o que é dele, e 
não o que é dos outros.

Então eu queria cumprimentar o Senador Wal-
ter e ao mesmo tempo dizer que o PP encaminha o 
voto “sim” a esta emenda, Sr. Presidente, ao caput da 
Emenda nº 1.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Muito bem.

Com a palavra o Senador Sérgio Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) 

– Presidente Jorge Viana, é no sentido de também 
encaminhar, pela Liderança do PSD, o voto “sim”, por 
entender que este projeto é de suma importância, não 
só para os Estados, mas também para os Municípios. 

Então o encaminhamento do PSD é o voto “sim”. 
Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Senador Valadares. Logo em seguida, a Sena-
dora Lúcia Vânia, e depois o Senador Flexa. Senador 
Valadares com a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Presidente, é tão somente para dizer, 
para afirmar que essa atitude, essa iniciativa tomada 
pela Câmara dos Deputados, da reposição daquilo 
que os Estados perdem com a renúncia fiscal, que é 
determinada pela Presidência da República, contribui, 
sem dúvida alguma, para o fortalecimento do Pacto 
Federativo, e, acima de tudo, para o combate às dispa-
ridades regionais, porque o Nordeste vai ganhar muito 
com isso. A desoneração é feita para São Paulo, mas 
na medida em que o Governo devolve aquilo que deu 
a São Paulo para o Nordeste, o povo agradece.

Obrigado a V. Exª.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Eu agradeço, Senador Valadares. 
Com a palavra, a Senadora Lúcia Vânia.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. 

Presidente, a exemplo do que fizeram os outros Se-
nadores, eu gostaria aqui de hipotecar o meu apoio 
ao Senador Walter Pinheiro, Relator desta matéria, 
que em bom momento resgata um compromisso des-
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ta Casa com os governadores e com os prefeitos, no 
sentido de preservar Estados e Municípios, quando a 
União necessita fazer desonerações. 

Essa emenda devolve à União a responsabilida-
de de desonerar, mas dentro daquilo que é o bolo da 
própria União, e não incidindo sobre as verbas dos 
Estados e Municípios. 

Quero aqui cumprimentar a Câmara por ter tido 
a sensibilidade de colocar essa emenda e aprová-la 
e o Relator Walter Pinheiro por sua sensibilidade no 
sentido de aprová-la aqui.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Cumprimento a Senadora Lúcia Vânia.

Eu queria pedir aos Senadores que estão em 
seus gabinetes: 54 Senadores já votaram, e precisa-
mos de 41 votos para esta matéria. Peço aos Sena-
dores que estão nos gabinete que venham. Estamos 
com o painel aberto.

Com a palavra, o Senador Flexa e, depois, o 
Senador Acir.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – 
Presidente, Senador Jorge Viana, Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, o nosso Líder, Senador Aloysio Nu-
nes Ferreira, recomenda ao PSDB o voto “sim”. Vamos 
votar com o caput da emenda proposta. 

E fico muito feliz, Sr. Presidente, Senador Jor-
ge Viana, Senador Walter Pinheiro: lá em 2009, em 
abril de 2009, apresentei uma PEC, a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 12, de 2009, que propunha 
exatamente o que estamos aprovando hoje, para que 
a União não pudesse dar os incentivos necessários, 
quando a economia assim precisasse, e fosse tirando 
da parte do FPE e do FPM que cabia aos Estados e 
Municípios; que ela o fizesse – o incentivo à economia 
–, mas que o fizesse da parte que cabia à União tão 
somente. Esse é o texto da PEC nº 12, de 2009, de 
autoria do Senador Flexa Ribeiro. 

E mais: o §6º, que altera o art. 159 da Consti-
tuição Federal, dizia que a medida de compensação 
de que tratava o art. 5º, que é essa compensação, é 
condição de validade do benefício tributário ou da re-
dução temporária da alíquota. Ou seja, condiciona-se, 
Senador Valadares, a validade da redução do benefício 
à compensação dos Estados e Municípios.

Então, quero aqui dizer que fico bastante satis-
feito em fazer justiça aos Estados e Municípios, ou 
seja, em que o Pacto Federativo seja respeitado: que 
a União dê o benefício, dê a redução necessária ao 
IPI, mas que esta redução saia apenas da parte que 
cabe à União dos fundos de arrecadação, do IPI e do 
Imposto de Renda.

Então, o PSDB vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu agradeço ao Senador Flexa.

Eu só peço aos colegas Senadores que...
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Eu 

acho que já podemos abrir a votação.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – 

Pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – ... tentem ser breves, tendo em vista que nós 
temos uma pauta extensa, acordada na reunião de 
Líderes de ontem.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Pela 
ordem. É só para...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 
– AC) – Eu passo a palavra agora ao Senador Acir, 
como inscrito.

V. Exª, Senador Mário Couto, quer se inscrever? 
(Pausa.)

V. Exª está inscrito, Senador Mário Couto.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Eu 

queria só pedir para encerrar a votação, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Estou seguindo a lista de oradores.
Senador Acir.
O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO) – O 

PDT encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente, cumpri-
mentando a Câmara pela mudança que fez, ajudando 
os Municípios e os Estados brasileiros; e, da mesma 
forma, cumprimentando o Senador Walter Pinheiro, que 
acolheu prontamente essa emenda, que é da maior 
importância e coloca os Municípios numa situação 
melhor, pelo menos daqui para frente, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – Pre-

sidente Jorge.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Com a palavra o Senador Inácio Arruda; e, de-
pois, o Senador Cássio.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é para su-
blinhar a posição que nós adotamos, desde o início, 
nesta matéria, de proteção aos Estados que foram a 
razão da criação do Fundo de Participação dos Es-
tados. Eu acho que nós estamos consolidando essa 
modificação positiva.

A Câmara fez uma alteração que o Relator ab-
sorve, porque é justo que, quando a Presidenta da Re-
pública, ou o Presidente ou quem estiver no comando 
da República, faça aquela cortesia – e, às vezes, isso 
ajuda a economia, mas deprecia o Fundo de Participa-
ção dos Estados e o Fundo de Participação dos Muni-
cípios também –, que possamos fazer a compensação.



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  39973 

Eu acho que isso é correto e justo. De modo que 
a posição do nosso partido é favorável ao texto e, ao 
mesmo tempo, à emenda já relatada pelo nosso Se-
nador Walter Pinheiro.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Com a palavra, o Senador Cássio Cunha Lima.
O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco/PSDB – PB) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acredito que 
a leitura política mais correta que pode ser feita deste 
momento que estamos vivendo é que, após uma dis-
cussão já longa – e estamos maduros, sim, para votar 
esse tema da partilha do Fundo de Participação dos 
Estados –, finalmente, o Congresso Nacional dará um 
basta àquilo que é uma das razões fundamentais para 
o que está acontecendo nas ruas.

O nosso povo tem uma pauta clara, manifesta-
da através da sua insatisfação com a qualidade dos 
serviços prestados em educação, saúde, segurança 
pública, transporte, além de outros temas que foram 
apresentados. E a ineficiência na prestação desses 
serviços tem várias causas, uma delas é a inanição 
imposta a Estados e Municípios por essa prática do 
Governo Federal de fazer cortesia com o chapéu alheio. 
O Governo Federal desonera setores da economia e 
reduz, deprime, diminui a arrecadação de Estados e 
Municípios, que são fortemente dependentes do Fun-
do de Participação.

Com a medida que vamos aprovar agora, esta 
prática terá o seu fim decretado e, aí, estaremos dando 
um passo muito modesto, muito pequeno, para rear-

rumar o modelo brasileiro, que é a causa central dos 
problemas que enfrentamos na atualidade.

Renovo o encaminhamento pela Vice-Liderança 
do PSDB: o PSDB vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Queria dirigir uma consulta ao Plenário: temos 
vários oradores inscritos sobre o mesmo tema, mas 
nós poderíamos abrir... Nós vamos seguir votando 
esse mesmo tema, dando tempo aos colegas para se 
manifestarem...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Exatamente. O encerramento da votação.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª será atendido Senador Wellington.

Vamos seguir ouvindo os Senadores inscritos, 
mas vamos fazer a apuração. Vamos para o outro ponto 
e vamos ouvindo os Senadores inscritos que querem 
dar a sua opinião sobre essa votação que estamos 
fazendo agora.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Temos aqui inscritos o Senador Mário Couto, a 
Senadora Vanessa e o Senador Blairo.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – Para 
depois então, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Vamos apurar agora, logo em seguida.

Por gentileza, vamos abrir o painel. (Pausa.)

(Procede-se à apuração.)
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Pela ordem, Sr. Presidente, para registrar a visita...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Um minutinho.

Proclamo o resultado.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Votaram SIM 55 Srs. Senadores; e 1, NÃO.
Houve uma abstenção.
O caput da Emenda 1, tendo como Relator o 

Senador Walter Pinheiro, com parecer favorável, foi 
aprovado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Sr. Presidente, devo ter cometido algum erro.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 
– AC) – Passa-se à votação do parágrafo único da 
Emenda nº 2.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Sr. Presidente, devo ter cometido algum erro ao 
apertar o botão, porque apareceu “abstenção”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Cristovam, com a palavra.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Apareceu “abstenção” no meu voto, mas o meu 
voto é “sim”. Foi algum erro de digitação.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª será atendido.

Solicito à Mesa que faça a correção no voto do 
Senador Cristovam.

Passo a palavra ao Senador Walter Pinheiro, para 
que S. Exª possa, como Relator, posicionar-se sobre 
a próxima votação.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
estou pedindo à Mesa que esta emenda, que teve, in-
clusive, posicionamento contrário aqui no Plenário...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Está sem som, Senador.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Está ligado. Está ligado. Estou ouvindo.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Agora, sim.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Sr. 
Presidente, estou propondo para...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Peço atenção de todo o Plenário, tendo em vista 
que nós temos uma pauta extensa, e o Relator está 
com a palavra. 

Senador Walter.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Como 

Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a 
Emenda nº 2, para a qual proponho votação contrária, 
é uma emenda que estabelece que, a partir de hoje, 
a referência passa a ser exatamente a mesma tabela.

Onde há incongruência? Nós aprovamos aqui e 
aprovamos na Câmara – e aprovamos, inclusive ago-
ra, com o art. 1º, Senador Romero – que nós vamos 
aplicar dois fatores novos ao FPE – renda domiciliar e 
população –, cumprindo, inclusive, uma determinação 
do Supremo Tribunal Federal acerca de regras flexí-
veis. A Emenda nº 2 propõe engessar. Assim, todas 
as vezes que houver alterações nesses dois parâme-
tros, aplicar-se-á, por parte do Governo Federal, com 
repasse de montante, a mesma regra que se aplica 
hoje. A referência para esse montante é a tabela fixa 
que foi questionada pelo Supremo Tribunal Federal.

Então, dessa forma, nós somos contrários à 
Emenda nº 2 e encaminhamos o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O Relator encaminha voto “não” à Emenda nº 2.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 
– AC) – Eu vou submeter à votação a Emenda nº 2. 
Então, quem for a favor da emenda vota “sim”; quem 
seguir o parecer do Relator vota “não”.

(Procede-se à votação.)

O Senador Aloysio Nunes pediu pela ordem.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 

– Sr. Presidente.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, apenas para orientar a bancada.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Em seguida o Líder Eduardo Braga.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Sr. Presidente, o PSDB acompanha a 
posição do Relator e vota “não”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador e Líder Eduardo Braga.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente...

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– A Liderança do Governo recomenda à base tam-
bém acompanhe o Relator, votando, portanto, “não” à 
emenda, Sr. Presidente.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – A 
Minoria também recomenda o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu só informo ao Plenário que estamos votando 
apenas a Emenda nº 2, que recebeu parecer contrário 
do Relator, Walter Pinheiro.

Com a palavra o Líder do PMDB, Senador Eu-
nício Oliveira.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – A Ban-
cada do Rio Grande do Sul vota “sim”, Senador.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – A Senadora Ana Amélia orienta o voto “sim”.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– O PMDB encaminha o voto “não”, seguindo o Sena-
dor Walter Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O PMDB vota “não”.

Senador Wellington, Líder do PT.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Pelo 

Partido dos Trabalhadores e pelo Bloco de Apoio, en-
caminhamos o voto “não”, acompanhando o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O Senador Wellington orienta a bancada a votar 
com o Relator.

Senadora Lúcia Vânia.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – Sr. 

Presidente, eu já estava inscrito antes.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – A 

Bancada de Goiás vota “não”, com o Relator.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – A 

Minoria encaminha o voto “não”.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Senador Lobão.
O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – V. 

Exª falou que estamos votando a Emenda nº 2; mas, 
na realidade, nós estamos votando o parágrafo único 
da Emenda nº 1...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Estamos votando apenas a Emenda nº 2.

O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – A 
Emenda nº 2.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Sim, só a Emenda nº 2, que recebeu parecer 
contrário do Senador Walter.

Senador Blairo.
O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco/PR – MT) – Pre-

sidente, antes de iniciar a votação, quero dizer que os 
representantes de todos os Estados que vou referir 
aqui, votando com o Relator, estarão votando contra 
os seus Estados. São eles: Amapá, Rondônia, Tocan-
tins, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, 
Rio Grande do Norte, Sergipe, Distrito Federal, Goiás, 
Mato Grosso, Rio de Janeiro, Paraná, Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina. Quem votar “não” estará votando 
contra seu Estado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Muito 

obrigada, Senador Blairo Maggi, por essa argumen-
tação.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senadora Vanessa.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Sr. Presidente, a Bancada do PCdoB enca-
minha o voto “não”.

Eu penso, Sr. Presidente, que ninguém aqui está 
votando a favor ou contra qualquer Estado. Nós já fize-
mos essa votação em plenário e ninguém votou contra 
seus Estados aqui. O que nós estamos fazendo – e 
encaminhamos o voto “não” – é para resguardar o con-
teúdo que já foi aprovado pelo Senado, fruto de uma 
longa discussão e do relatório ao projeto apresentado 
pelo Senador Walter.

Assim, a Bancada do PCdoB vota “não”, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu pergunto se posso abrir o painel.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – Não.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Senador Pedro Simon.
O SR. PEDRO SIMON (Bloco/PMDB – RS) – O 

que o Senador Blairo Maggi disse é muito importante: 
nós estamos aqui para votar a favor de nossos Estados. 
É impressionante que um Senador esteja aqui e tenha 
a tranquilidade de votar contra seu Estado, o que não 
aconteceu na Câmara dos Deputados.

A grande verdade é que essa responsabilidade 
de nós fazermos isso será necessária. Pelo menos 
uma vez, vamos permitir que a União pague a conta. 
Por que a União nunca pode e sempre quem o faz é o 
Estado? Essa é a vez que ela irá pagar e fará uma coi-
sa justa, que a Câmara fez e que eu vou votar a favor.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Um 
esclarecimento, Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Randolfe...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – Presidente, conforme definiu o Senador Blai-
ro, a votação desse tema é uma votação federativa.

Ao contrário do quesito anterior, em que estava 
claramente colocada, inclusive, a votação de acordo 
com as Bancadas partidárias, neste tema, está colo-
cado concretamente, em percentual, como ganha cada 
Estado e como perde cada Estado, portanto, como 
cada Estado federado vai...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Dê aqui 
que eu leio; eu vou repetir o que você disse.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – ... vai se colocar e vai se apresentar.

Portanto, como representante do Estado do Ama-
pá... Aqui, é objetivo e, objetivamente, nas contas feitas, 
a posição de cada Senador deve ser, nesse aspecto, 
como vai se localizar seu Estado nesse quesito do FPE. 
E, nesse quesito, apresentada essa emenda ao FPE, 
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aprovada essa emenda, o Amapá fica com 3,43% e, 
se derrubada essa emenda, o Amapá fica com 3,2%.

Por esse critério objetivo, direto e correlato, o com-
prometimento não pode ser outro, porque, em primeira 
análise, nós somos representantes da República, mas 
representantes do nosso Estado federado.

Dessa forma, o nosso voto é “sim” à emenda vin-
da da Câmara dos Deputados, Sr. Presidente.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela 
ordem, apenas para um esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senadora Ana Amélia e, em seguida...

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Um es-
clarecimento. É um esclarecimento, Senador!

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pois não.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Apenas 
um esclarecimento, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senadora Ana Amélia, para um esclarecimento.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – O voto 
“sim” é a favor da emenda vinda da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu vou repetir...

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É o 
voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– ... atendendo a uma solicitação de esclarecimento.

Quem vota “sim” vota a favor da emenda. Quem 
vota “não” vota com o Relator, que apresentou parecer 
contrário à emenda.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obri-
gada.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Então, voto “sim” é a favor da Emenda nº 2; voto 
“não” segue o parecer contrário do Relator, Senador 
Walter Pinheiro.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É o Rio 
Grande do Sul que votará a favor da emenda.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Cassol, um minutinho.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – A 
orientação do PT e do Bloco é o voto “não”.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente, para encaminhar pelo Democratas.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 
Sr. Presidente, eu gostaria de ler o texto da emenda, 
que é curtinho, e dizer o porquê, as razões do nosso 
voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Com a palavra, o Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – A 
emenda diz:

Acrescente-se ao PLP nº 288, de 2013, o se-
guinte artigo: 
Art. Nenhuma Unidade federada terá partici-
pação relativa inferior à que lhe estiver sen-
do destinada na data da aplicação desta lei 
complementar, obrigando-se a União a com-
pensar financeiramente, no mesmo exercício 
financeiro, a redução decorrente da aplicação 
deste diploma legal.

Não existe nada mais claro do que, nesse arti-
go, a compensação, por eventuais perdas, de quem 
vier a perder.

De modo que, quem está perdendo com o texto 
atualmente aprovado e quiser recuperar as suas per-
das, recebendo o pagamento diretamente pela União, 
vota “sim”. O voto do meu Estado do Rio Grande do 
Norte é “sim” à Emenda nº 2. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – O Senador Agripino encaminha o voto “sim”.

Eu queria informar ao Plenário que nós ainda va-
mos concluir a votação desta matéria, votando ainda 
um parágrafo, o parágrafo único. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Cassol; depois, Senador Cristovam, 
Senador Petecão. 

O SR. IVO CASSOL (Bloco/PP – RO) – Nós vota-
mos “sim”. Votamos por Rondônia, votamos por esses 
Estados que dependem de receita. Nós não podemos 
perder receita. Portanto, o nosso voto é contra o voto 
do Relator. A Bancada de Rondônia está votando “sim”. 

O Senador Blairo Maggi explicou há pouco quanto 
os Estados estão perdendo recursos, e a União, que 
tem o cofre forte e cheio de dinheiro, pode ajudar a 
cobrir os prejuízos dos Estados menores. Portanto, é 
voto “sim”. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco/PSDB – TO) 
– Pela ordem, Presidente. 

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Sr. 
Presidente, só para esclarecer a votação.
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Um minutinho. 

Senador Cristovam. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pela or-

dem, Sr. Presidente. 
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Sr. 

Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Em seguida, o Senador Paim.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Com licença, o Relator... 
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Sr. 

Presidente, só pela ordem. 
O voto do Relator é “não”, ou seja, nós votamos 

“não” à emenda. Portanto, quem vota “não” à emenda 
vota “não” à emenda que foi apresentada.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu acabei de informar isso. Quem é a favor da 
emenda vota “sim”; quem vota com o Relator, vota 
“não”, contra a emenda. 

Com a palavra o Senador Paim, pela ordem. 
Senador Ataídes, um minuto. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu entendo 
que o Senador Blairo Maggi foi muito feliz, é até um 
esclarecimento aos Senadores. Quem quiser votar a 
favor do seu Estado, nos casos que vou levantar aqui, 
tem que votar “sim”. 

Amapá tem que votar “sim” – são números, são 
dados; Rondônia teria que votar “sim”; Tocantins teria 
que votar “sim”; Bahia teria que votar “sim”; Ceará, vo-
tar “sim”; Maranhão, votar “sim”; Paraíba, votar “sim”; 
Pernambuco, votar “sim”; Rio Grande do Norte, votar 
“sim”; Sergipe, votar “sim”; Distrito Federal, Goiás, Mato 
Grosso, Rio de Janeiro, Paraná, Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina. 

Eu faço só um alerta. Esses Senadores, se vo-
tarem “não”, estarão votando contra o interesse dos 
seus Estados, que é o papel da existência do Senado. 
O Senador Blairo Maggi foi feliz. Ele fez esclarecimento 
e eu só repeti o que ele disse. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Eu vou apurar os votos.

O Senador Aécio ainda vota. Então, aguardamos. 
Eu queria informar ao Plenário que ainda temos 

a conclusão desta votação do parágrafo único.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 

Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Então, eu peço a quem não votou...
Senador Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 

Só para encaminhar o voto, Sr. Presidente. 
Diante do que foi dito aqui pelo Senador Paim e 

entendendo – estou com a tabela na mão – o enca-
minhamento que, com certeza, beneficia o nosso Es-
tado, o Estado do Acre, é o voto “não”. Então, a nossa 
orientação é o voto “não”.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – 
DF) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Cristovam, por favor. 

O Senador Cristovam, com a palavra.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF) 

– Senador, eu vou votar “sim”. Mas quero dizer que isto 
aqui está parecendo aquela sessão em que votamos 
a PEC dos portos. Não houve tempo para analisar. Al-
guns dizem que os Estados vão perder com o “não”; 
outros, que os Estados vão perder com o “sim”. Eu 
creio que ninguém sentou com cuidado para analisar 
o que acontece. De qualquer maneira, pelo sim e pelo 
não, eu vou votar “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Há dois anos que essa matéria está dependen-
do de uma posição.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, Sr. Presidente, Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Vou fazer a apuração, ouvindo os Senadores.

(Procede-se à apuração.)



39980  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  39981 



39982  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente... 

Aí, ganhou!
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Resultado: 35 votos SIM, favoráveis à emenda, 
e 21 votos NÃO.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Sr. 
Presidente...

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente...

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – A emenda...

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, eu queria...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – A emenda precisava de 41 votos para poder ser 
aprovada. Então, a emenda foi rejeitada.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, eu pedi a palavra antes exatamente por-
que tinha esperança de que alguns votos pudessem 
ser alterados. V. Exª não permitiu. O voto “sim” não pre-
judica nenhum Estado – nenhum Estado! Então, não 
há razão para que o voto “não” alcançasse a cifra de 
21. Não há razão. Nós estamos apenas preservando, 
com o voto “sim”, aqueles Estados que eventualmente 
viriam a sofrer prejuízos.

Quem votou “não” votou a favor da União, que já 
está com seu caixa abarrotado. Há uma desproporção 
de receita incrível. A União tem 56% do bolo total da 
receita tributária do País. Quem votou “não”, portanto, 
protegeu a União e prejudicou os Estados. Há vários 
Estados que foram prejudicados. Por isso, Sr. Presi-
dente, eu não entendi esse resultado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu só queria informar que temos em torno de 
60 Senadores na Casa. Então, a Mesa foi tolerante, os 
Líderes estavam solicitando a abertura e a apuração, 
eu esperei a chegada de Senadores que pediram e 
solicitaram tempo para chegar à Casa. E nós temos 
um problema: nós temos que seguir votando ainda, 
concluindo a votação desta matéria. Queria pedir a 
compreensão dos colegas Senadores. 

Na outra votação, votaram 58 Senadores; agora, 
votaram 56. Essa é a votação, é o quórum que temos. 
Então não houve, por parte da Mesa, nenhuma inten-
ção de precipitar a apuração dos resultados, até por-
que sou de um dos Estados que, segundo discursos 
colocados aqui, perderia uma garantia.

Vamos seguir, então...

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Devo dizer que estamos tendo a posse lá do Ministro 
do Supremo...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – ...apreciando o parágrafo único da Emenda nº 1.

Concedo a palavra ao Relator. 
O parágrafo único fala: “Para efeito de repasse do 

FPE e FPM, o produto de arrecadação de IPI e Imposto 
de Renda será acrescido do montante das desonera-
ções mencionadas no caput deste artigo.”

Passo a palavra ao Senador Walter Pinheiro. Peço 
até que ele o faça da tribuna, e essa votação encerraria 
este item nº 1 da pauta.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Tenho um orador. Em seguida, passo para V. 
Exª, Senador Jayme.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o pro-
blema do parágrafo único é que, na realidade, Senador 
Benedito, isso é uma redundância. Estamos afirman-
do, no parágrafo único, aquilo que já há, inclusive por 
concordância do Plenário desta Casa, consagrado na 
matéria, que é o não repasse dos valores que foram 
objeto de desoneração. Portanto, se a União desone-
rar... Inclusive, meu caro Presidente, o caput é muito 
mais amplo, porque fala de todas as desonerações. 
Então significa dizer que o ônus de qualquer desone-
ração não poderá ser repassado para a conta do FPE.

Quero chamar a atenção do Plenário que o projeto 
que estamos aprovando trata da distribuição, não é o 
projeto que trata da reformulação do Fundo, do ponto 
de vista, inclusive, de acréscimo de outros impostos. 
E, nesse caso em particular, o parágrafo trata somente 
dos mesmos impostos que já constam do FPE. Portan-
to, matéria já atendida pelo caput do art. 1º.

Por isso, encaminhamos o voto “não” muito mais 
para ajustar uma redação, já que nós não podíamos 
fazer isso por emenda de redação, porque a matéria 
tinha vindo, Senador Moka, como acréscimo. Então, 
na realidade, o nosso voto é “não”, porque a matéria 
já está contemplada, ou melhor, o parágrafo único fi-
cou prejudicado, ou seja, o seu objeto já foi atendido, 
contemplado no art. 1º.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pela ordem, Senador Wellington Dias. Em se-
guida, a Senadora Ana Amélia.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Eu queria só, refor-
çando e esclarecendo até o que coloca o Relator, na 
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verdade, o que nós aprovamos aqui, na Emenda 1, 
é mais abrangente, são todas as receitas. Neste mo-
mento, o Fundo de Participação tem uma composição. 
Qualquer outra composição que venha a existir, em 
qualquer momento de alteração, além do IPI, além do 
Imposto de Renda, já estará contemplada. Então, eu 
queria aqui defender que é mais um voto pela preju-
dicialidade, considerando a primeira votação. Nesse 
sentido, a orientação é pelo voto “não”, acompanhan-
do o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senadora Ana Amélia, com a palavra, V. Exª.

A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu 
entendi as razões do Relator, Senador Jorge Viana, 
porém é claro que está implícita no caput do art. 1º 
exatamente a argumentação dele.

Mas eu queria apenas fazer o registro de agrade-
cimento à Câmara Federal, que resgatou um princípio 
federativo, porque havia um prejuízo enorme para os 
Municípios e para os Estados a cada desoneração que 
o Governo Federal faz, especialmente para o IPI, para 
estimular alguns setores. 

Então, nesses casos, penso que a acolhida pelo 
Relator foi extremamente adequada. E, nesse aspecto, 
queria dizer que queremos homenagear o autor das 
duas emendas, Deputado Ronaldo Caiado, que não 
foi mencionado aqui. 

Era isso, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 

– Sr. Presidente, só para pedir a abertura do painel, 
para que nós possamos ir fazendo a discussão já com 
o painel aberto e a votação, em função de que o quó-
rum está caindo rapidamente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Jayme.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – O PSDB vota “não”, Sr. Presidente.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – 
Presidente, eu gostaria apenas de consignar o meu 
voto “sim” no Item 1. Infelizmente, pelo trânsito, não 
consegui chegar a tempo. “Sim” no Item 1, na primeira 
votação do FPE.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Sr. Presidente, o PSDB, “não”.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª, Senador Jayme...

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – 
“Sim”, na primeira votação.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Nosso voto é “não” no parágrafo único. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu queria só esclarecer, antes de abrir o painel: 
que quem vota aprovando o parágrafo único na Emen-

da 1 vota “sim”; quem vota com o Relator, retirando o 
parágrafo único, por conta de estar prejudicado, vota 
“não”. Então, vou abrir o painel. Quem vota “sim”, vota 
pela manutenção do parágrafo único; quem vota “não” 
vota com o Relator, pela retirada do parágrafo único.

(Procede-se à votação.)

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – O PSDB vota “não”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senadora Vanessa, com a palavra.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Conforme falou o Relator da matéria, o Senador 
Walter, há uma redundância no parágrafo único em 
relação ao caput do artigo, Sr. Presidente. O que nós 
acabamos de votar na primeira votação nominal des-
ta tarde preserva a totalidade dos repasses, tanto do 
Fundo de Participação dos Estados quanto do Fundo 
de Participação dos Municípios, e prevê que qualquer 
desoneração aos impostos que compõem esses re-
passes não será computada para fim de repasses aos 
Estados e Municípios. 

Lembro aqui que eu votei a matéria a favor na pri-
meira votação, mas voto contra agora, porque considero 
uma redundância. E só lembrando, Sr. Presidente, que 
na votação que nós fizemos há pouco, em que aprova-
mos o caput desse artigo como emenda, aprovamos 
nessa lei o mesmo conteúdo de várias propostas de 
emenda constitucional de vários Srs. Senadores e Sras 
Senadoras que aqui estão, que, com o mesmo objeti-
vo, apresentaram propostas de emenda constitucional.

Com isso, nós estamos dizendo ao Governo Fe-
deral que desonerar é muito bom para a economia, mas 
não pode prejudicar Estados e Municípios brasileiros. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 

Presidente, esta matéria está em votação por obriga-
ção porque ela é inócua, uma vez que é um parágrafo 
de um artigo que já caiu. Então, não tem por que você 
votar “sim” ou “não”. Para manter a coerência votamos 
“sim”, mas não haverá eficácia.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Não, não, não. Nós votamos, Senador. Um es-
clarecimento: nós voltamos a discutir o parágrafo único 
do art. 1º, que tinha sido aprovado.

O art. 1º diz: “Eventuais desonerações concedidas 
pelo Governo Federal incidirão apenas na cota de ar-
recadação destinada à União, não sendo consideradas 
para efeito de repasse do FPE e do FPM”. Esse artigo 
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tem um parágrafo único que é redundante. O Relator 
acabou de dizer. Diz a mesma coisa o parágrafo único. 
Ele está querendo excluir porque já prevalece o caput 
do artigo. É isso. Nós não estamos nos referindo ao 
art. 2º, que ficou prejudicado. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – En-
tão, com esse esclarecimento, que agradeço, o nosso 
voto é “sim”.

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Eu 
posso falar agora?

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Mário Couto. 

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – A 
orientação é pelo voto “não”. 

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – 
Presidente, primeiro, eu quero dizer a V. Exª que é 
angustiante, decepcionante o que se vê hoje à tarde 
no Senado Federal. 

Quantas vezes, Sr. Presidente, nós falamos – eu, 
Jarbas Vasconcelos, Alvaro Dias e outros Senadores – 
que fosse feita a Ordem do Dia às 16 horas. A Ordem 
do Dia nesta Casa sempre foi feita fora do Regimento, 
tardiamente, às 17 horas. 

Veja, Sr. Presidente, isso que está acontecendo 
agora chama-se pressa para justificar alguma coisa. A 
população não é mais tola, Sr. Presidente. Nós esta-
mos cometendo um erro grave. Isso é decepcionante! 
Votar matérias sem saber o que se está votando. Isso 
é agravante! Vou repetir: decepcionante! 

Nós não temos por que mostrar pressa nesse 
momento de crise da Nação brasileira. Ao contrário, 
para gente ter de dar uma satisfação, vamos tornar 
mais grave ainda a situação, Sr. Presidente. É um povo 
enfurecido, que está olhando o cenário nacional neste 

momento, querendo justificar um erro do próprio Se-
nado. Não se deve fazer isso, Presidente.

Fica aqui, fica aqui, neste momento, o meu alerta 
de que este não é um caminho para solucionar as vozes 
da rua. O caminho está errado! Não é este o caminho.

Volto a falar nesta tarde: isto que está aconte-
cendo hoje, neste plenário, é uma vergonha nacional!

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT 
– AC) – Com a palavra o Senador Wellington Dias, 
nosso Líder.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente, dialoguei aqui com as Lideranças e, dian-
te do quórum baixo e da importância da pauta que foi 
aqui apresentada, nós queríamos encaminhar pelo 
encerramento, logo após essa votação da Ordem do 
Dia, para que possamos evitar que se tenha qualquer 
prejuízo da vontade do Parlamento.

Então, queríamos fazer aqui essa proposta.
Estive conversando com o Senador Aloysio, com 

o Senador Agripino, com o Líder da Minoria (...)
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Nós temos que concluir essa votação.
Vou fazer a apuração, e eu afirmo, ainda, que te-

mos um ajuste de redação. O Senador Walter Pinheiro, 
logo em seguida, será chamado como Relator.

Vou abrir, mas será a votação simbólica. 
Vou abrir o painel. Senador Randolfe, antes disso.
As Srªs e os Srs. Senadores que não votaram, 

por favor (...)
Posso abrir?
Vou abrir o painel.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Votaram SIM 20 Srs. Senadores; e NÃO 37.

Está rejeitado o parágrafo único da Emenda nº 1.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Passamos à redação final.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Concedo a palavra ao Senador Walter Pinheiro, 
Relator, que necessita fazer – segundo me consta – 
um ajuste de redação final. E faremos aí uma votação 
simbólica.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só 
para deixar claras as palavras registradas e, ao mes-
mo tempo, aqui compartilhadas por todos: nós não 
estamos fazendo um ajuste de redação; nós estamos 
cumprindo um ditame ou uma regra legislativa do tex-
to, inclusive, que foi à Câmara.

Dois parágrafos – o §1º e o §2º do art. 102 – já 
haviam sido votados aqui, ou melhor, retirados na pri-
meira matéria. Portanto, o projeto que foi à Câmara 
dos Deputados foi sem esses dois parágrafos. Logo, 
o parágrafo, na sequência desse artigo, que, na reda-
ção final, quando foi à Câmara, ficou como parágrafo 
único, na realidade, ele era §3º. É só essa questão.

Então, ficam rejeitados, como já estava na peça 
original, o §1º e o §2º do art. 102.

Portanto, como não há, automaticamente, a re-
numeração desses dispositivos, onde estava escrito 
“parágrafo único”, na realidade é §3º, segundo orien-
tação, inclusive, da nossa Mesa do Senado Federal.

Então, é muito mais um ajuste da técnica legis-
lativa do que ajuste do texto. 

É o seguinte o parecer oferecendo a redação 
final:
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Encerrada a discussão.

Votação, com a adequação de técnica legislativa 
apresentada pelo Relator.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com 
o Relator permaneçam como se encontram (Pausa.)

Aprovada. 
A matéria vai à sanção.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 

– Eu queria consultar os Líderes, tendo em vista que 
o Presidente Renan pediu um tempo para ir à posse 
no Supremo do Ministro Barroso. Seriam apreciados 
agora os royalties. Não chegaram. Por isso, obviamente 
não podem ser apreciados.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Rodrigo 
Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, existe um projeto de lei ordinária que foi anunciado 
pelo Presidente como uma das pautas prioritárias, de 
autoria do Senador Pedro Taques, que aumenta a pu-
nição para os crimes de corrupção e torna a corrupção 
crime hediondo.

Eu entendo que nós devemos apreciar essa ma-
téria em primeiro lugar. Essa é a nossa sugestão, a 
sugestão do Partido Socialista Brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Eu consulto os Líderes, porque é exatamente 
esse item que estava colocado para ser apreciado; é 
importante que haja o posicionamento dos Líderes, para 
a Mesa possa, atendendo essa sessão, na qual faze-
mos uma pauta específica, possa ser levada adiante. 

Senador Wellington Dias.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 

– AP) – Sr. Presidente, o PSOL concorda com esse 
encaminhamento, votar primeiro a corrupção como 
crime hediondo.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Com a palavra o Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Sem 
revisão do orador.) – Quanto à ordem do encaminha-
mento, temos concordância no conjunto dos Líderes. 
E qual é o ponto? Estamos com baixo quórum. Além 
disso, há outras matérias que precisam ser apensadas 
a este projeto, de outros Parlamentares. Eu mesmo 
sou autor do Projeto de Lei do Senado nº 660, que 
também deu entrada em 2011. Por essa razão, pedi-

mos o apensamento de todos os projetos que tratem 
da mesma matéria. 

Por essa razão, estou colocando que é melhor 
termos um tempo para analisar essas matérias. Por 
isso, peço o encerramento da Ordem do Dia.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO) – Sr. 
Presidente, o PDT acompanha o Senador Wellington 
Dias.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Pre-
sidente, uma questão de ordem.

Da mesma forma, Sr. Presidente, acompanho a 
sugestão do Senador Wellington Dias. Há uma matéria 
de minha autoria com o mesmo teor. Portanto, solicito 
o apensamento.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – A Mesa informa.

Eu estava na reunião de Líderes. Há várias ma-
térias que tratam desse tema e que foi solicitada pe-
los autores, como ainda há pouco falou o Senador 
Wellington, que fossem apensadas e que pudessem 
ser apreciadas com esse Projeto nº 204, de autoria do 
Senador Pedro Taques.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – Sr. Presidente.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Sr. Presidente, só para deixar clara a posição, pelo 
menos do PMDB, de votar a matéria. Se há discordân-
cia, o PMDB não tem nenhum problema em acatar – já 
são 15h10 – o compromisso de suspender a sessão 
como havia antes. Mas o PMDB não tem nenhum pro-
blema em votar a matéria agora.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Essa matéria já está na pauta. Será apreciada. 
A única discussão é se será apreciada neste momento 
ou quando retomarmos as votações.

Ela é o terceiro item da pauta. 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 

– AP) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – É 

isso o que eu queria registrar, Sr. Presidente. 
Por coincidência, participei ao lado de Lideranças, 

como o Senador Eduardo Braga e outros Líderes dos 
Partidos e o Presidente Renan, para a definição des-
ta pauta. E esse projeto de autoria do Senador Pedro 
Taques foi incluído na pauta como prioridade. 

Portanto, V. Exª acaba de nos informar que está 
pauta e será votado. Pode não ser votado hoje, mas 
será votado em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– É isso o que estou informando. Isso está na pauta, é 
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parte do acordo de Líderes e certamente será votado 
porque é terceiro item a ser apreciado.

Com a palavra o Senador Randolfe.
É só uma questão de oportunidade: se vamos 

apreciar hoje, com o quórum que temos ou se vamos 
apreciar em outra oportunidade.

Senador Randolfe.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 

– AP) – Sr. Presidente, esta sessão foi aberta com o 
Presidente Renan Calheiros anunciando uma pauta 
vastíssima, e uma pauta, no meu entendimento, que 
dialoga com o que vem das ruas. Foi anunciada aqui a 
votação do Fundo de Participação dos Estados; da ca-
racterização do crime de corrupção como hediondo; dos 
royalties para educação; da ficha limpa para os servido-
res públicos; do serviço civil obrigatório; da definição de 
médico como carreira de Estado; da punição de juízes 
e promotores que cometessem infração; da iniciativa 
da ampliação da redução dos requisitos para a vota-
ção para iniciativa popular de lei; do financiamento dos 
10% da receita bruta da União para o financiamento da 
saúde pública; do fim do foro privilegiado, dentre outros. 

No mínimo, foi definido que hoje nós apreciaría-
mos aqui o FPE, como foi votado; a corrupção como 
crime hediondo e os royalties para a educação.

Sr. Presidente, a montanha não pode parir um 
rato. Nós temos que, no mínimo, terminar o dia de hoje 
votando pelo menos a corrupção como crime hediondo. 
É o mínimo que se espera aqui. Parece-me que temos 
quórum para tanto, e me parece que temos tempo 
para tanto. Ainda são 15 horas e 12 minutos. Existe 
o recolhimento dos projetos. Foram apensados todos 
os projetos aqui no Senado que tratam dessa matéria.

Então, Sr. Presidente, eu apelo à Mesa e apelo 
aos Líderes para pelo menos, antes de terminarmos 
esta sessão, votarmos esse projeto. Os demais podem 
obviamente ficar para a próxima sessão, ficar para o 
momento que a Mesa e os Líderes acharem melhor 
definir, o quanto antes, de preferência. Mas pelo me-
nos corrupção como crime hediondo, nós poderíamos 
terminar a sessão de hoje votando.

É a posição que manifesto a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 

AC) – Eu queria esclarecer. Nós temos uma dificuldade 
de apreciar imediatamente essa matéria.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Ela foi, ela está priorizada (...)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – (...) mas foi solicitado também o apensamento 

das outras matérias correlatas que estão na Casa. 
Teríamos que designar um relator (...)

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – 
Presidente, aqui não tem (...)

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – AC) 
– (...) para buscar as demais matérias e apreciarmos. 
Ela está colocada como um item da pauta.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Por enquanto só tem o Projeto nº 204. Solicitei 
da Mesa os demais projetos.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Pela ordem, Senador Pedro Taques, depois Se-
nador Wellington Dias.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, já foi 
decidida a votação deste projeto. Seria interessante que 
nós coloquemos o projeto para ser votado. Quem for 
contra, vote contra, tem legitimidade. Esta Casa não é 
obrigada a votar um projeto de afogadilho. Vote contra. 
E quem é a favor, vote a favor. Isso aí.

Agora, já foi definido, na reunião de Líderes, lá na 
CCJ, que esse projeto estaria na pauta. Então vamos votar 
o projeto. É o Projeto nº 204, de 2011, nº204, que equipara 
corrupção a crime hediondo. Existem outros projetos, do 
Senador Wellington, do Senador Lobão, existe projeto lá 
na Câmara, mas eles não são iguais, eles não são iguais. 
O projeto do Senador Wellington fala da Lei de Licitações, 
a nº 8.666. O meu projeto não fala da Lei de Licitações.

E esse Projeto nº 204 já foi relatado pelo Senador 
Alvaro Dias, já foi relatado na CCJ. Já foi relatado. Cabe 
a cada Senador manifestar a sua vontade, com total 
democracia. E, na democracia, quem tem mais voto 
ganha, e quem perde... É isso que nós temos de votar.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Jorge Viana. Bloco/PT – 
AC) – Senador Wellington Dias. �������������������Em seguida, o Sena-
dor Inácio.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Para clarear, acho que aqui não há ninguém mais ou 
menos interessado em tratar desse tema. Inclusive, 
sou autor de um tema, assim como o Senador Lobão 
e outros aqui.

O que queremos saber é por que um, e outro, 
não; queremos saber por que não se trata do tema da 
forma correta. É disso que se trata

(Intervenção fora do microfone.)
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O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Ne-
gativo. Por que entrou primeiro? “Não.” Por quê? Qual 
é a razão? É isso.

Então, vamos ter aqui de tratar neste momento... 
Há a pressão da rua? Temos de ouvir? Temos de tratar, 
sim, mas com responsabilidade – com responsabilida-
de. É para isso que estou apelando aqui. É para isso 
que estou apelando aqui.

Primeiro, é preciso haver aqui as condições de 
um quórum em que não corramos o risco de termos 
uma posição que não represente a maioria da Casa. 
O primeiro ponto é esse. Eu desejo a aprovação. Que-
ro que haja essa lei, o meu Partido também deseja. 
Agora, por que votar aqui com o quórum que vimos, há 
pouco ali, de 55 parlamentares? É disso que se trata. 

Então, quero aqui, Sr. Presidente, colocar esse 
apelo para os Líderes. Vamos votar, sim, vai estar na 
pauta, sim, mas queremos que sejam apensados os 
demais projetos e que possamos ter um parecer que 
considere todas as matérias que tratam do mesmo 
tema. É disso que se trata, e é esse o apelo que faço 
aos demais Líderes.

Durante o discurso do Sr. Wellington Dias, o 
Sr. Jorge Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Sr. 
Presidente, pela ordem. 

Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Queria comunicar à Casa que ontem 
nós estabelecemos que qualquer projeto correlato – 
qualquer projeto correlato – seria anexado. 

Não sei quem foi que levantou a questão de or-
dem, mas peço que quem levantou a questão de ordem 
indique o projeto correlato que deve ser apensado, e 
ele o será imediatamente.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Pre-
sidente, eu indico o meu, o 244, de 2011, correlato.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Determino à Mesa apensar o Projeto 
224, de 2011. 

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – O Se-
nador Pedro Taques... 

A questão não é esta, de ser contra. Sou tão a 
favor, que apresentei um projeto, entendeu? Apenas 
quero fazer o registro de que há um projeto de nossa 
autoria tramitando. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Paulo Davim... 

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Não há 
problema. Se, para agilizar, for necessário retirar, eu 
retiro, porque eu penso de forma igual.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sem 
problema. Eu só pedi o apensamento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não, não retire nada. V. Exª tem abso-
luta razão. O Regimento manda que nós apensemos.

E ontem nós tomamos essa providência. Qual-
quer projeto correlato será apensado. Qualquer projeto 
correlato será apensado.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Sr. 
Presidente, permita-me, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Pedro Taques e Senador Edi-
son Lobão Filho.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Como autor do Pro-
jeto de Lei nº 204, de 2011, eu não tenho nenhuma 
objeção que seja, porque está no Regimento. Não in-
teressa quem seja o pai da criança; a criança precisa 
andar. É isso. Não interessa. Se for o caso, eu retiro o 
meu projeto, para que o projeto do Senador Wellington 
Dias possa tramitar. Eu não tenho nenhuma objeção. 
Nós precisamos votar, não interessa se é o meu pro-
jeto ou outro projeto.

O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Não se trata dessa coisa, Pedro. Trata-se de fazer a 
coisa correta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Edison Lobão Filho.

O SR. LOBÃO FILHO (Bloco/PMDB – MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, cor-
roborando as palavras do Senador Pedro Taques, eu 
pediria o apensamento do meu, que é o de nº 676. E 
concordo integralmente com a votação do projeto do 
Senador Pedro Taques, neste momento.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Acir.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco/PDT – RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – O PDT concorda 
com a votação, conforme nós combinamos ontem, 
Senador, e que se apensem os outros projetos. Mas 
que nós possamos dar sequência. Essa é a posição do 
PDT, apoiando todos os projetos que constam nessa 
matéria, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu quero só comunicar à Casa que os 
projetos referidos não são projetos específicos que 
tornam o crime de corrupção crime hediondo.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eles são projetos que versam sobre 
licitações de forma geral e são projetos que versam 
sobre saúde pública e outros crimes correlatos.

Mesmo assim, o que nós fixamos ontem, como 
regra para encaminhamento desta matéria, foi que nós 
apensaríamos nesta e em outras matérias correlatas. 
Portanto, é muito importante que o Senado Federal 
delibere hoje sobre esta matéria.

Eu já disse aqui e queria repetir que, do ponto de 
vista do Parlamento, nós temos de aproveitar esses 
momentos para andar com relação a algumas matérias 
que nós não tivemos condições de andar em circuns-
tâncias normais, absolutamente normais.

Então, do ponto de vista do Parlamento, é pru-
dente administrarmos este momento para andarmos 
em algumas matérias.

Senador Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu quero também 
pedir o apensamento de um projeto meu que trata do 
assunto. Eu não tenho o número do projeto aqui, mas, 
em seguida, eu o farei.

E acho que seria importante, no momento em que 
vamos fazer essa votação, que se registrem quantos 
projetos estão apensados, quem são os seus autores, 
se todos eles versam sobre o mesmo tema, que é o 
de definir a corrupção como crime hediondo, e que 
possamos votar qualquer que seja ele. Pode ser o do 
Senador Pedro Taques, sem problema, desde que V. 
Exª pudesse listar os diversos autores, porque nós sa-
bemos também que aqui não tem ninguém inocente. 
Nós todos sabemos que esse debate vai versar sobre 
Governo e oposição, vai versar dentro dos Estados 
sobre a atuação dos próprios Senadores. Então, V. Exª 
pode dar esse encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria, respondendo à Casa pre-
cisamente, dizer que esse projeto a que se refere o 
Senador Paulo Davim é dele próprio e versa sobre 
crimes na saúde pública, mas, mesmo assim, nós va-
mos apensá-lo ao projeto que comina como hediondo 
o crime de corrupção.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Pela ordem, Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu tenho assim a opinião de que nós revolveríamos a 
questão. Já existe a decisão nossa de o projeto de lei 
do Senador Pedro Taques vir a plenário. Isso foi deci-
dido e foi discutido que nós iríamos trazê-lo para cá. 
Aprovada a urgência dessa matéria, nós temos que 
indicar um relator. Acho que nos ajudaria se a Mesa 
pudesse indicar o relator de plenário, que já pudesse 
dizer quais são os projetos que estão apensos, e, a 
partir da indicação do relator, nós já abrirmos uma 
conversação com o próprio relator, porque isso nos 
ajuda. Senão, nós ficamos com quem? Com quem nós 
vamos dialogar se ainda não há o relator indicado aqui 
no plenário? Se V. Exª indicar o relator...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria só lembrar... Vou indicar o 
relator.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
... em combinação com a justiça.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Vou indicá-lo. Eu queria só lembrar a 
V. Exª que os demais projetos não tratam de crime 
hediondo.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Está bem, mesmo que não tratem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eles tratam de crime na Administração 
Pública!

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Mesmo que não tratem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É evidente que eles subsidiarão, mas 
não são específicos.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Mas, se nós tivermos, com base no Projeto nº 204 
e com tudo o mais apenso, o relator, nós dialogamos 
com ele. Se não tiver, nós ficamos meio que paralisa-
dos aqui, esperando que, para a matéria, seja indicado 
o relator, seja indicada a urgência.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Mas nós vamos fazer isso na hora cer-
ta, no tempo do Regimento.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Então, nós estamos de acordo, queremos votar a 
matéria, queremos que seja tratada a corrupção como 
crime hediondo para todos os servidores públicos e para 
todo o setor privado. É uma coisa só, não é indiferente. 
Acho que a hora é esta, uma hora boa.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Essa matéria a que V. Exª se refere, a 
questão do setor privado, tem uma proposta específica.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Claro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós vamos votá-la, é um dos requeri-
mentos que estão propostos para serem votados.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Pronto. Vamos votar tudo junto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Vamos votar.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Agora, se o senhor me disser quem é o relator, eu 
já falo com ele porque eu estou querendo fazer uma 
proposta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Como esse projeto da desoneração, 
que é chamado projeto da desoneração... É que hoje, 
no Ministério Público e no Poder Judiciário, as pesso-
as se aposentam diante da prática de corrupção. Isso 
não pode continuar. Nós temos que aproveitar essa 
circunstância para avançar nessa direção. Nós nunca 
avançamos porque sempre tivemos, de uma forma ou 
de outra, alguma resistência. É a hora de suplantar es-
sas resistências, avançar com relação às mudanças.

Senador Pedro Taques.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – To-

tal acordo, Sr. Presidente.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, é apenas para 
concordar com V. Exª sobre a necessidade de nós 
votarmos esse projeto agora, a que o senhor fez re-
ferência. Primeiro, porque a Lei Complementar nº 35, 
de 1979, e a nº 75, de 1993, impedem, e nós não po-
demos apresentar projetos de lei, sob pena de vício 
de iniciativa. Por isso a importância dessa proposta de 
emenda à Constituição.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco/PSDB – TO) 
– Pela ordem, Sr. Presidente. Pela ordem.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco/PSDB – TO) 
– Pela ordem, Sr. Presidente. Ataídes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Ataídes, Senador Humberto, 
Senador Wellington.

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco/PSDB – TO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Presidente, pri-
meiro quero parabenizá-lo por essas medidas adotadas 
e divulgadas por V. Exª. Agora, eu estou na mesma li-
nha do Senador Wellington: esta matéria é de imensa 

relevância, de uma valia extraordinária e vai atender 
o clamor do povo brasileiro.

O que me perturba, Sr. Presidente, é o quórum. 
Esse quórum 66. Será que nós não estamos correndo 
o risco em botar essa matéria tão importante em vo-
tação, Sr. Presidente? Essa é a minha preocupação.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu queria dizer a V. Exª que, com re-
lação a essa matéria, não tenha preocupação com 
o quórum. É maioria simples. Se nós temos 66, nós 
temos um quórum pujante para deliberarmos sobre a 
matéria. É matéria de maioria simples. É matéria de 
maioria simples. 

Vou designar o Senador Alvaro Dias como Re-
lator da matéria. 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – E vou submeter antes...

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco/PMDB – PB) – 
Sr. Presidente, eu gostaria de agradecer a V. Exª a 
designação do Relator, Senador Alvaro Dias, porque 
obedece à mesma designação do Senador Alvaro Dias 
na Comissão de Constituição e Justiça, porque estava 
com o Relator essa responsabilidade, já com o relató-
rio absolutamente orientado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu agradeço a V. Exª que, desde a ma-
nhã de hoje, lembrou que o Senador Alvaro Dias era 
o Relator designado para a Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Então, aproveitando a convivência do 
Senador Alvaro Dias com a matéria, é muito impor-
tante que nós possamos designá-lo para ser o Rela-
tor de plenário.

Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – 

Sr. Presidente, é só para cumprimentar a atitude de 
V. Exª em determinar aquilo que é o normal, que é o 
apensamento dos projetos assemelhados ao projeto 
do Senador Pedro Taques.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Perfeito.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco/DEM – RN) – E 
eu quero aqui cumprimentar o meu conterrâneo, Sena-
dor Paulo Davim, que é um dos que vão ter a matéria 
corrupção é crime hediondo aprovada pelo Senado e 
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transformada em lei. Isso significa a manifestação de 
um potiguar em nome de uma causa que reúne o Brasil.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Sr. Presidente.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Humberto Costa e Senador 
Wellington Dias.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Sr. Presidente, eu queria dizer que o meu projeto é o 
406, de 2012. Queria também levantar uma pondera-
ção: o meu projeto, por exemplo, não somente define 
o crime de corrupção como hediondo, como também 
propõe uma tramitação diferenciada, mais rápida na 
Justiça, bem como a ordem de realização do inquérito. 
Não sei como isso poderia ser feito porque, estando 
todos apensados, vai prevalecer o projeto principal, e 
o relatório elaborado pelo Relator e os demais serão 
arquivados. Será que não seria interessante talvez, 
organizadamente, fazermos um levantamento de to-
dos, sem prejuízo de ser votado agora, mas um levan-
tamento de todos os projetos que tratem da temática 
corrupção, e, a partir daí, poderemos ampliar o esco-
po desse projeto? Pergunto a V. Exª se seria possível 
essa iniciativa.

Votaríamos hoje o projeto que trata de colocar 
a corrupção como crime hediondo, sem prejuízo dos 
demais, que precisariam ter uma tramitação mais 
acelerada.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Quero que a Casa nos ajude a prestar 
atenção na proposta que foi feita pelo Senador Humber-
to Costa. Desde ontem, nós decidimos que apensaría-
mos todas as matérias correlatas. O Senador Humber-
to Costa está levantando uma questão que considero 
importante de ser analisada: que nós não arquivemos 
ao votarmos a corrupção como crime hediondo, não 
arquivemos os projetos que não especificam, mas que, 
de maneira correlata, tratam da questão.

Da minha parte, não vejo nenhuma objeção. Acho 
que a única coisa que deveríamos nos fixar hoje é vo-
tar a matéria. A matéria foi pedida pela Presidente da 
República, o Presidente Lula já havia mandado um 
projeto para a Câmara dos Deputados, e, em circuns-
tâncias normais, nunca foi possível votar essa matéria. 
Vamos fazê-lo hoje! Temos que administrar este mo-
mento para que nós possamos avançar nessa pauta, 
que é de interesse do País.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
Só para esclarecer, Sr. Presidente: além do que V. Exª 

propôs, eu propus também que nós déssemos um tra-
tamento diferenciado, talvez reunir todos, termos um 
único Relator na Comissão de Constituição e Justiça e 
darmos uma tramitação preferencial aos projetos que 
tratam desse tema. É possível, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É possível e faremos isso, porque, ao 
final e ao cabo, nós vamos votar esse projeto hoje, a 
matéria vai para a Câmara e será apensada a projetos 
correlatos que tramitam naquela Casa. Mas eu tenho 
absoluta convicção de que agora a Câmara vai man-
dar esse projeto para cá e nós colaboraremos com a 
iniciativa que tomaremos hoje aqui. É muito importante 
nós administrarmos este momento.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. 
Presidente. Sr. Presidente, faz um...

O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco/PMDB – AL.) 
– Senador Wellington.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Pre-
sidente Renan, primeiro, eu quero aqui parabenizá-lo 
por ter acatado a sugestão, que eu venho colocando, 
do apensamento dos projetos. Ainda ontem, fizemos 
chegar o PLS nº 660, de 2011, que trata da alteração 
de três leis. 

É bom lembrar que nós estamos, aqui nesta Casa 
– também já criada por V. Exª – tratando do Código 
Penal. E o que nós colocamos aqui foi uma sugestão 
de que pudessem ser considerados, por um relator, 
os projetos aqui colocados. Por quê? Para ter uma 
proposta que leve em consideração o debate, que eu 
sei que cada um de nós tem de cobrança. O que que-
remos? Combater a corrupção nos três Poderes, no 
setor privado, corrupto e corruptor, a corrupção ativa 
e a corrupção passiva. É isso que todos nós deseja-
mos e apoiamos. 

Então, eu quero aqui, na verdade, parabenizar por 
isso e pela designação do relator, porque isso permite 
que tenhamos como dialogar para melhorar o projeto, 
para se ter um projeto à altura daquilo que, há muitos 
anos, o povo brasileiro nos cobra.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
quero apenas dizer-lhe que temos que reconhecer que 
a proposta do Senador Humberto Costa, de fato, deve 
ser levada em consideração. Acho que temos que ser 
um pouco sensatos, na medida em que já existem qua-
tro projetos na Casa. E acho que o ideal seria juntar-
mos num só, apensarmos, designarmos outro relator 
na CCJ, e aí colocarmos em votação. 
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É aquela velha história: marinheiro tem que ter 
cuidado com o nevoeiro. Tem que ser de forma bem 
tranquila, para fazermos um projeto que, certamente, 
atenda aos anseios da sociedade. 

De maneira que, particularmente, eu quero me 
associar às palavras do Senador Humberto Costa e 
dizer que é extremamente importante nós fazermos 
com que os quatro projetos que existem na Casa se-
jam apensados, e nós os votaremos na próxima sema-
na, se for o caso. Não há dúvida alguma de que todos 
nós somos favoráveis, agora de forma responsável e, 
sobretudo, sensata. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presi-

dente, eu nem queria entrar no tema, mas eu tenho um 
projeto, apresentado há mais de dez anos, que vai na 
mesma linha e até hoje não indicaram sequer relator 
ou não havia relator há um ano, nele se diz que todo 
crime que atingir a seguridade social, saúde, Previdên-
cia e assistência será hediondo e inafiançável. Como 
eu acho, Sr. Presidente, que esse meu projeto não vai 
andar nunca, eu quero, Senador Pedro Taques, pegar 
carona no seu e que, pelo menos, seja anexado ao 
seu que, naturalmente, será aprovado. Vai na linha do 
combate a todo tipo de corrupção, porque o que eu 
apresentei há dez anos está todo esse tempo enga-
vetado e vai continuar assim; pelo menos, o relator vai 
dizer, ao ser aprovado um determinado projeto, que o 
Senador Paim tinha um projeto não igual ao seu que é 
mais amplo. Sou daqueles que entendem que o mais 

amplo deve encabeçar e que não é por idade, por tem-
po de apresentação, mas aquele que for mais amplo. 
Digo isso até porque, no debate feito aqui pelo fim do 
voto secreto, minha proposta era a mais ampla, mas 
a preferência foi dada àquela que era menos ampla, 
mas assim mesmo, democraticamente, aceitei. 

Sou favorável que o mais amplo tem de ser vo-
tado primeiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª que soma 
mais um argumento para que possamos hoje votar 
essa matéria.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Pedro Taques.

O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Permita-me. Nós to-
dos sabemos que existem projetos do Senador Paulo 
Davim, do Senador Wellington, do Senador Humber-
to Costa. Regimentalmente, nós temos de anexar ao 
projeto. Eu não tenho nenhuma objeção a isso. O im-
portante é que possamos votar, porque o quórum está 
caindo. Eu sei que é um projeto de lei ordinária, em que 
é possível acordo. Mas seria interessante que o Con-
gresso Nacional, o Senado, mostrasse neste momento... 
Não o votando de afogadilho, porque já existe parecer 
a este projeto na Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Sobre a mesa, requerimento que será 
lido.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Em votação o requerimento.

Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento de urgência.
Passamos ao mérito da matéria.
Item 2:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 204, DE 2011

Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2011, do 
Senador Pedro Taques, que adiciona o inciso 
VIII no art. 1º na Lei nº 8.072 de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos) para prever os delitos de 
concussão, corrupção passiva e corrupção ati-
va como crimes hediondos e aumenta a pena 
dos delitos previstos nos arts. nºs 316, 317 e 
333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 – Código Penal.

A matéria depende de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias para 
proferir parecer em substituição à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania.

Presidente José Sarney.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – Eu 

queria pedir a V. Exª minha inscrição (Fora do micro-
fone.) para discutir a matéria.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Se-
nhor...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Inácio.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Fora do microfone.) – Eu encaminhei uma emenda 
substitutiva. Eu quero saber se já...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós já recebemos duas emendas. Eu 
não sei se são as encaminhadas por V. Exª.

São as seguintes as Emendas:

EMENDA N° 1 
(ao PLS nº 204, de 2011) 

(José Sarney e outros Senadores)

Acrescente-se o seguinte artigo ao PLS nº xxxx, 
de 20xx.

Art. XXX° O inciso I do art. 1° da Lei n° 8.072, 
de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes Hediondos, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° ...........................................................
I – homicídio simples e suas formas qualifi-
cadas (art. 121, caput e § 2°, I, II, III, IV e V);
..............................................................  (NR)”

Justificação

A presente emenda inspira-se no PLS n° 38, de 
2012, de nossa autoria, e tem como principal objetivo 
incluir o homicídio simples no rol dos crimes hediondos.

Como bem sabemos, a Lei dos Crimes Hedion-
dos, cumprindo mandamento constitucional, estabele-
ce tratamento penal mais rigoroso para os crimes que, 
por sua gravidade, causam repugnância à sociedade.

Exatamente por esse motivo, entendemos bem as 
razões pelas quais o presente PLS pretende incluir no 
referido rol o delito de corrupção, que tantos prejuízos 
causa ao nosso País.

Todavia, não podemos compreender o fato de 
ainda hoje o homicídio simples não ser considerado 
crime hediondo, a despeito de atentar contra o bem 
mais caro ao ser humano.

Enquanto a referida Lei agrava a resposta penal 
a crimes como o estupro e a extorsão mediante se-
questro, o homicídio somente foi incluído no diploma 
legal em sua forma qualificada e quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio.

Em nossa percepção, o atual tratamento legal 
contribui, em certa medida, para a epidemia de homi-
cídios no Brasil, observada pelo crescimento assus-
tador do número de casos registrados.

O Parlamento brasileiro deve se posicionar com 
firmeza diante da situação de calamidade em que vi-
vemos, com a perda de tantas vidas. Somos forçados 
a reconhecer que matar, no Brasil, tornou-se compor-
tamento banal, tantas são as dificuldades legais para 
punir o homicida.

Por todos esses motivos, propomos a inclusão 
do crime de homicídio simples – e não apenas o ho-
micídio qualificado ou quando praticado por grupo de 
extermínio – no rol dos crimes hediondos, elevando-se, 
por conseguinte, a quantidade mínima de cumprimento 
da pena no regime fechado necessária à progressão 
e ao cálculo de outros benefícios previstos na Lei de 
Execução Penal (LEP).

Senador José Sarney – Gim – Eunício Oliveira, 
PMDB – Alfredo Nascimento, PR.

EMENDA N°  
(ao PLS nº 204, de 2011)

Acrescente-se o seguinte artigo ao PLS n° xxxx, 
de 20xx.

Art. XXX° O inciso I do art. 1° da Lei n° 8.072, 
de 25 de julho de 1990 — Lei dos Crimes Hediondos, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° ...........................................................
I – homicídio simples e suas formas qualifi-
cadas (art. 121, caput e § 2°, I, II, III, IV e V);
............................................. ..................(NR)”



40000  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

Justificação

A presente emenda inspira-se no PLS n° 38, 
de 2012, de nossa autoria, e tem como principal ob-
jetivo incluir o homicídio simples no rol dos crimes 
hediondos.

Como bem sabemos, a Lei dos Crimes Hedion-
dos, cumprindo mandamento constitucional, estabele-
ce tratamento penal mais rigoroso para os crimes que, 
por sua gravidade, causam repugnância à sociedade.

Exatamente por esse motivo, entendemos bem as 
razões pelas quais o presente PLS pretende incluir no 
referido rol o delito de corrupção, que tantos prejuízos 
causa ao nosso País.

Todavia, não podemos compreender o fato de 
ainda hoje o homicídio simples não ser considerado 
crime hediondo, a despeito de atentar contra o bem 
mais caro ao ser humano.

Enquanto a referida Lei agrava a resposta penal 
a crimes como o estupro e a extorsão mediante se-
questro, o homicídio somente foi incluído no diploma 
legal em sua forma qualificada e quando praticado em 
atividade típica de grupo de extermínio.

Em nossa percepção, o atual tratamento legal 
contribui, em certa medida, para a epidemia de homi-
cídios no Brasil, observada pelo crescimento assus-
tador do número de casos registrados.

O Parlamento brasileiro deve se posicionar com 
firmeza diante da situação de calamidade em que vi-
vemos, com a perda de tantas vidas. Somos forçados 
a reconhecer que matar, no Brasil, tornou-se compor-
tamento banal, tantas são as dificuldades legais para 
punir o homicida.

Por todos esses motivos, propomos a inclusão 
do crime de homicídio simples – e não apenas o ho-
micídio qualificado ou quando praticado por grupo de 
extermínio – no rol dos crimes hediondos, elevando-se, 
por conseguinte, a quantidade mínima de cumprimento 
da pena no regime fechado necessária à progressão 
e ao cálculo de outros benefícios previstos na Lei de 
Execução Penal (LEP). – Senador José Sarney – Aloi-
zio Nunes Ferreira.

EMENDA (Substitutiva Global) N° 5 — SF 
(ao PLS n° 204, de 2011) 

(Inácio Arruda e Outros Senadores)

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940, as Leis nºs 8.072, de 25 de 
julho de 1990, e 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, para adicionar os tipos penais quali-
ficados de peculato, concussão, corrupção 
passiva e corrupção ativa, tomando-os he-
diondos e passíveis de prisão temporária.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 312, 316, 317, 333 e 337-B do tí-

tulo XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 312. ........................................................
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e 
multa.
........................................................................
Peculato qualificado
§ 4º Se o crime previsto no caput e no § 1º for 
cometido por membro do Poder Judiciário, do 
Ministério Público, do Congresso Nacional, da 
Assembléia Legislativa do Estado, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal e da Câmara 
Municipal, Ministros e Conselheiros de Tribu-
nais de Contas, Presidente e Vice-Presidente 
da República, Governador e Vice-Governador, 
Prefeito e Vice-Prefeito, Ministros de Estado, 
Secretários Executivos, Secretários Nacio-
nais e equivalentes, Secretários Estaduais, 
Distritais e Municipais, dirigentes máximos 
de autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, e 
Comandantes das Forças Armadas:
Pena – reclusão, de oito a dezesseis anos, e 
multa.” (NR)
“Art. 316. ........................................................
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e 
multa.
........................................................................
Concussão qualificada
§ 3° Se o crime previsto no caput for cometido 
pelos agentes mencionados no art. 312, § 4°:
Pena – reclusão, de oito a dezesseis anos, e 
multa.” (NR)
“Art. 317. ........................................................
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e 
multa.
..................................................................... ...
Corrupção passiva qualificada
§ 3° Se o crime previsto no caput for cometido 
pelos agentes mencionados no art. 312, § 4°:
Pena – reclusão, de oito a dezesseis anos, e 
multa.” (NR)
“Art. 333. ........................................................
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e 
multa.
..................................................................... ...
Corrupção ativa qualificada
§ 2° Se o funcionário público mencionado no 
caput for um dos agentes previstos no art. 
312, § 4°:
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Pena – reclusão, de oito a dezesseis anos, e 
multa.” (NR)
“Art. 337-B. .....................................................
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e 
multa.” (NR)
Art. 2° O art. 1° da Lei n°8.072, de 25 de julho 
de 1990, passa a vigorar acrescido dos se-
guintes incisos:
“VIII – peculato qualificado (art. 312, § 4°);
IX – concussão qualificada (art. 316, § 3°);
X – corrupção passiva qualificada (art. 317, 
§ 3°);
XI – corrupção ativa qualificada (art. 333, § 
2°).” (NR)

Art. 3° O inciso III do art. 1º da Lei nº 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, passa a vigorar acrescido 
das seguintes alíneas:

“p) peculato qualificado (art. 312, caput e § 1°, 
combinado com § 4°, do Código Penal);
q) concussão qualificada (art. 316, caput, com-
binado com § 3°, do Código Penal);
r) corrupção passiva qualificada (art. 317, caput 
e § 1°, combinado com § 3°, do Código Penal);
s) corrupção ativa qualificada (art. 333, ca-
put e § 1°, combinado com § 2°, do Código 
Penal).” (NR)

Art. 4° O parágrafo único do art. 333 passa a vi-
gorar como § 1°.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Esta proposta resgata o Projeto encaminhado ao 
Congresso Nacional em 2009, pelo então Presidente 
da República Luis Inácio Lula Da Silva, que adiciona 
os tipos penais qualificados de peculato, concussão, 
corrupção passiva e corrupção ativa, tornando-os he-
diondos e passíveis de prisão temporária.

Em sua justificativa, alertava que “atualmente, 
o direito brasileiro prevê a pena mínima de dois anos 
para os crimes de peculato (art. 312 do Código Pe-
nal), concussão (art. 316 do Código Penal), corrupção 
passiva e ativa (artigos 317 e 333 do Código Penal) 
e corrupção ativa em transação comercial internacio-
nal (art. 337-B). A proposta pretende adequar a pena 
mínima, diminuindo a distância entre esta e a pena 
máxima, que é de doze anos, nos crimes de peculato 
e de corrupção. No crime de concussão, propõe-se a 
modificação da pena máxima para doze anos, igua-
lando tipos penais que protegem bens jurídicos seme-
lhantes. Dessa forma, observa-se a proporcionalidade 

entre as condutas e as penas previstas, que se tornam 
equivalentes a crimes como o de roubo.

Além disso, pretende-se tratar com mais rigor a 
prática desses crimes quando o agente for membro do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, do Congresso 
Nacional, da Assembleia Legislativa do Estado, da Câ-
mara Legislativa do Distrito Federal e da Câmara Mu-
nicipal, Ministro e Conselheiro de Tribunais de Contas, 
Presidente e Vice-Presidente da República, Governador 
e Vice-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito, Ministro de 
Estado, Secretário Executivo, Secretário Nacional e 
equivalente, Secretário Estadual, Distrital e Municipal, 
dirigente máximo de autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, 
ou Comandantes das Forças Armadas.

O tratamento mais rigoroso decorre da nature-
za dos cargos mencionados, cujos ocupantes devem 
observar com maior empenho os padrões éticos de 
probidade e oralidade. Ademais, a eventual prática de 
crimes contra a administração pública por tais auto-
ridades tende a causar maiores prejuízos aos cofres 
públicos e às instituições, em razão do seu poder de 
decisão e de influência na estrutura do Estado.

Por esses motivos, propõe-se a inserção de tipos 
penais qualificados pelo agente no rol dos crimes he-
diondos, tornando-os inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia. Além disso, a hediondez assegura que 
a pena será cumprida inicialmente em regime fechado 
e a progressão de regime ocorrerá após o cumprimento 
de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primá-
rio, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.

Por fim, para maior efetividade da medida, pre-
tende-se inserir os tipos penais qualificados de corrup-
ção ativa, corrupção passiva, peculato e concussão no 
rol dos crimes cuja autoria e participação dá ensejo à 
decretação da prisão temporária, conforme dispõe a 
Lei n° 7.960, de 21 de dezembro de 1989.”

Sala das Sessões, de junho de 2013. – Senador 
Inácio Arruda, PcdoB/CE
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Já estão com o Relator. As emendas 
de V. Exª já estão com o Relator.

Com a palavra, o Senador Alvaro Dias, que foi 
designado Relator da matéria.

Com a palavra, V. Exª.

PARECER Nº 572, DE 2013–PLEN

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srs. Senadores e Srªs Senadoras, primeiramente, meus 
agradecimentos ao Senador Vital do Rêgo, Presidente da 
Comissão de Constituição e Justiça, que me honrou com a 
relatoria desta matéria, e ao Presidente Renan Calheiros, 
que confirma essa relatoria para o Plenário do Senado.

Esta proposta foi apresentada pelo Senador Pedro 
Taques num momento, também, de grande indignação 
no País, em 2011, quando eclodiam escândalos de cor-
rupção na Administração Pública brasileira. Portanto, 
em boa hora, o Senador Pedro Taques apresentou esta 
proposição, que transforma o crime na Administração 
Pública, o crime de corrupção, em crime hediondo.

Ressalta o Senador Pedro Taques que a legis-
lação vigente oferece respostas duras e diretas, por-
tanto, justas, aos crimes contra a pessoa e contra o 
patrimônio individual, mas é muito branda, é generosa 
em relação aos crimes contra o patrimônio público.

Ressalta que os crimes de concussão, corrupção 
passiva e corrupção ativa são de extrema gravidade, 
por violarem direitos difusos e coletivos, e atingem 
expressivos estratos da população. Então, tais delitos 
devem integrar o rol de crimes hediondos, justamente 
pela relevância dos bens que protegem. 

Cabe lembrar que a inclusão de um delito no rol 
dos crimes hediondos implica a vedação de concessão 
de anistia, graça e indulto ao agente, impede o livra-
mento mediante fiança e torna mais rigoroso o aces-
so a benesses penais, como livramento condicional e 
progressão do regime de pena.

Consideramos que os crimes em questão mere-
cem ser tratados como hediondos, bem como devem 
ter suas penas mínimas incrementadas na forma pro-
posta pelo projeto, em cujo texto faremos emendas de 
adequação à técnica legislativa.

O espírito motivador do projeto é dar maior pro-
teção ao patrimônio público. Não há como deixar de 
incluir, portanto, o peculato. Por essa razão, de comum 
acordo com o autor do projeto, apresento uma emen-
da que inclui o crime de peculato, que consiste em 
apropriar-se, o funcionário público, de dinheiro, valor 
ou qualquer outro bem móvel público ou particular de 
que tenha posse em razão do cargo ou desviá-lo em 
proveito próprio ou alheio. 

O crime gravíssimo é punido com reclusão de 2 
a 12 anos, e multa. A mesma pena cominada à corrup-
ção ativa e passiva, mais rigorosa do que a aplicada à 
concussão, reclusão de 2 a 8 anos, e multa. 

O excesso de exação também é crime de extre-
ma gravidade e por isso nós estamos também propon-
do uma emenda, em comum acordo com o autor do 
projeto. O excesso de exação é um crime de extrema 
gravidade, merecedor de integrar o rol dos crimes he-
diondos. Tanto que a sua pena severa é de reclusão 
de 3 a 8 anos e multa na modalidade do §1º e reclusão 
de 2 a 12 anos e multa no caso do §2º, ambos do art. 
306 e 316 do Código Penal. 

Eu entendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs 
Senadoras, que sem a inclusão do peculato e do ex-
cesso de exação a proposição tornaria o sistema penal 
incoerente, pois não há razão considerar crimes he-
diondos a corrupção e a concussão e não fazê-lo em 
relação ao peculato e ao excesso de exação. 

Portanto, essas são as emendas que nós estamos 
propondo. E na emenda que trata da adequação técnica 
nós estamos elevando as penas. Penas quanto ao pecu-
lato, no art. 312, a pena, reclusão de 4 a 12 anos e multa; 
a concussão, no art. 316, a pena de 4 a 12 anos e multa; 
excesso de exação, pena de 4 a 12 anos e multa também 
– essas são as penas estabelecidas –; para a corrupção 
passiva, a pena de 4 a 12 anos; para a corrupção ativa, 
no art. 333, reclusão de 4 a 12 anos e multa. 

Essas são as emendas apresentadas. Há uma 
emenda também de autoria do Senador José Sarney 
que, no art. 1º, parágrafo, diz homicídio simples e suas 
formas qualificadas, art. 121, caput e §2º. Portanto, 
pela emenda proposta pelo Senador José Sarney, ho-
micídio simples nas formas qualificadas também será 
considerado crime hediondo. 

Nós estamos acolhendo essa emenda, embora 
recebêssemos neste momento entendimento também 
com o autor do projeto, Senador Pedro Taques, opta-
mos por acolher. 

Há um substitutivo global do Senador Inácio Ar-
ruda. Nós não tivemos a oportunidade de estudá-lo 
porque chegou exatamente quanto eu me dirigia à 
tribuna do Senado Federal para apresentação deste 
parecer. Numa rápida olhada nesse projeto, me parece 
que ele está quase que inteiramente atendido – nessa 
proposta do Senador Inácio Arruda –, a não ser, me 
parece, quanto a uma das penas a que V. Exª propõe 
uma elevação de anos de prisão.

Eu consulto V. Exª se nós não poderíamos excluir 
esse substitutivo de V. Exª a favor da eficiência nes-
te processo, a agilidade de que necessitamos para a 
aprovação da proposta e, certamente, V. Exª poderia 
trabalhar junto aos colegas Parlamentares da Câma-
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ra para uma eventual alteração lá. Porque me parece 
que o conteúdo da sua proposta não altera o projeto 
do Senador Pedro Taques. 

Se V. Exª puder dizer onde altera, uma vez que não 
tive, repito, a oportunidade de aprofundar a análise da 
sua proposta, estou disposto a ouvi-lo. Mas não creio 
que altere profundamente a proposta aqui apresentada.

O Sr. Inácio Arruda (Bloco/PCdoB – CE) – Não, 
não altera profundamente, não, Senador Alvaro Dias. 
Apenas nós tratamos o agente público nos mesmos 
termos do agente privado, tanto o corrupto como o 
corruptor; ele entra no mesmo rol. Acho que a questão 
central da emenda substitutiva global é essa: o agente 
público normalmente fica visível, mas o corruptor fica 
invisível. É essa a adequação que gostaríamos de fa-
zer, uma vez que essa é a questão central. Se isso for 
atendido, está resolvido o nosso...

O Sr. Wellington Dias (Bloco/PT – PI) – V. Exª 
me permite, Senador Alvaro.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Pois 
não, Senador Wellington Dias.

O Sr. Wellington Dias (Bloco/PT – PI) – Na mes-
ma linha vai esse Projeto nº 660, que também apre-
sentei. Porque veja um exemplo: há uma licitação, é 
comprovado que houve uma fraude nessa licitação, e 
o agente público é considerado um corrupto por conta 
dessa fraude. Mas quem foi beneficiado como resultado 
dessa fraude? Nesse caso, certamente uma empresa. 
Nesse caso, se a empresa está envolvida, ela é corrup-
tora, ou seja, a ideia que estamos defendendo é que 
se tenha uma proposta completa, para não fazermos 
uma coisa apenas de faz-de-conta, mas fazer para va-
ler. Que se faça para o setor público e também para o 
setor privado. No setor público, para os três Poderes.

É isso que a população deseja; é algo para va-
ler, para que tenhamos uma resposta a essa situação 
grave que vivemos hoje.

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Se-
nador Pedro Taques.

O Sr. Lindbergh Farias (Bloco/PT – RJ) – Sr. 
Presidente...

O Sr. Pedro Taques (Bloco/PDT – MT) – Com 
todo respeito ao Senador Wellington, queria lhe dizer 
que esse projeto é para valer. Esse projeto é para valer! 
V. Exª disse que vamos tratar algo para valer. Entendo, 
com todo respeito, que esse projeto que apresentei é 
para valer, como o do senhor também é para valer. É um 
Projeto muito bom. Quero elogiar o seu Projeto. Agora, 
esse projeto também é para valer. Segundo ponto, a 
Lei de Licitações, a Lei nº 8.666, de 1993, tem requisi-
tos próprios para as práticas dos seus crimes. Assim, 

pela disposição do art. 89, aquele que, na licitação, no 
procedimento licitatório, comete corrupção, ele compra, 
vai exatamente pratica uma conduta típica adequada 
ao que está escrito na corrupção ativa ou corrupção 
passiva. Sim, a ativa e a passiva! Assim também o art. 
317 e o art. 333. Está no projeto! Quero expressar o 
respeito ao projeto que o senhor apresentou.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O Senador Álvaro Dias, como Relator... 
Vamos pedir, apenas para organizar melhor, que ele 
conclua o parecer, e, em seguida, nós ouviremos V. Exª.

O Sr. Pedro Taques (Bloco/PDT – MT) – Está 
certo. Muito obrigado.

O Sr. Lindbergh Farias (Bloco/PT – RJ) – Pre-
sidente Renan, é um ponto importante.

O Sr. Wellington Dias (Bloco/PT – PI) – Senador 
Pedro taques, apenas para dizer que, da mesma forma, 
também trato com respeito. Quero apenas que o que 
saia do Congresso saia completo. Só isso!

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Muito 
obrigado, Senador Wellington Dias, Senador Pedro Taques.

Senador Lindbergh.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Mesmo porque, sem interromper o Sena-
dor, não há aparte ao Relator na hora em que ele está 
apresentando o parecer. O Regimento não permite isso.

O Sr. Lindbergh Farias (Bloco/PT – RJ) – Tudo bem, 
mas eu só queria falar sobre o homicídio simples. Des-
culpe, mas é porque esse é o tema da corrupção, como 
crime hediondo, com o que concordamos. Contudo, há 
um outro debate, uma emenda do Senador José Sarney, 
que pode ser uma emenda muito interessante, mas que 
nós temos que discutir, e o Senador Alvaro Dias acolheu, 
transformando o homicídio simples, qualificado, em crime 
hediondo. Eu acho que deveríamos separar essas discus-
sões. Então, é esse o apelo que faço a V. Exª. Desculpe, 
Presidente Renan, por insistir em fazer este aparte.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sena-
dor Lindbergh, essa é uma preocupação nossa também.

Ponderamos com o Presidente Sarney – e tam-
bém o Senador Sérgio Souza revelou essa preocupação 
–, e o Presidente Sarney insiste em que a sua emenda 
possa ser acolhida. Como nós estamos dispostos a 
impor rigor absoluto em relação a criminosos, entendi 
que a sua emenda não comprometeria os objetivos do 
projeto do Senador Pedro Taques.

Na verdade, as atenções do Senador Pedro Ta-
ques se voltam para o crime de corrupção na Adminis-
tração Pública brasileira, fazendo coro a esse clamor 
popular por moralização da atividade pública no País. 
A essência do seu projeto é exatamente esta: pena-
lizar com maior rigor os agentes públicos envolvidos 
em crimes de corrupção.
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Eu, para facilitar as coisas, como essas duas pro-
postas de emenda chegaram agora, e nós não tivemos 
oportunidade de analisar em profundidade, vou rejeitar 
ambas, Senador Inácio Arruda, tanto a de V. Exª quanto 
a do Presidente Sarney, para que esta matéria possa 
ser melhor discutida, já que teremos outras propostas 
do gênero em tramitação.

Como nós temos urgência para a aprovação des-
te projeto de crime hediondo na Administração Públi-
ca, nós queremos nos restringir apenas aos aspectos 
essenciais, cujo objetivo é alcançado com a aprova-
ção deste projeto e das emendas que apresentamos, 
exatamente as emendas que agravam a penalidade, 
que tornam as penalidades mais rigorosas, e aquela 
emenda que inclui também o crime de excesso de 
exação e o crime de peculato.

Portanto, Sr. Presidente, o nosso parecer, o nosso 
voto final é pela rejeição das emendas que chegaram 
agora, de última hora, e pela aprovação do projeto que 
apresentamos à Mesa.

É o seguinte o texto encaminhado pelo relator:

(TEXTO ENCAMINHADO PELO RELATOR AO  
PROFERIR O PARECER  
Nº 572, DE 2013 – PLEN)

Do Plenário, em substituição à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n° 204, de 2011, 
do Senador Pedro Taques, que adiciona o 
inciso VIII no art. 1° na Lei n° 8.072 de 1990 
(Lei dos Crimes Hediondos) para prever os 
delitos de concussão, corrupção passiva e 
corrupção ativa como crimes hediondos e 
aumenta a pena dos delitos previstos nos 
arts. n° 316, 317 e 333 do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 -Código 
Penal.

Relator: Senador Álvaro Dias

I – Relatório

Submetemos à apreciação do Plenário o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) n° 204, de 2011, de autoria 
do ilustre Senador Pedro Taques, que, em síntese, 
qualifica como hediondos os crimes de concussão e 
de corrupção passiva e ativa, e aumenta a cominação 
mínima de pena prevista para cada um deles no Có-
digo Penal (CP).

Segundo a justificação do autor da proposição, a 
legislação infraconstitucional, especialmente o Código 
Penal, influenciada por ideais do liberal-individualismo 
oferece respostas duras e diretas aos crimes contra a 
pessoa e contra o patrimônio individual, mas é brando 

quando se trata de proteger os interesses difusos dos 
cidadãos e o patrimônio público.

Ressalta que os crimes de concussão, corrupção 
passiva e corrupção ativa são de extrema gravidade e 
que, por violarem direitos difusos, coletivos, atingem 
expressivos extratos da população. Então, tais delitos, 
segundo o autor, devem integrar o rol de crimes hedion-
dos justamente pela relevância dos bens que protegem.

Foi apresentada Emenda n° 1, de autoria do 
Senador José Sarney, que inclui também no rol dos 
crimes hediondos o homicídio simples.

II – Análise

A matéria circunscreve-se à competência priva-
tiva da União para legislar sobre direito penal, sendo 
de livre iniciativa de qualquer um dos membros do 
Congresso Nacional, conforme preceituam os arts. 
22, I, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal.

Não observamos vícios de natureza regimental, 
de antijuridicidade ou de inconstitucionalidade na pro-
posição sob exame.

No mérito, entendemos que o projeto é conve-
niente e oportuno.

Entende-se por crime hediondo, de uma forma 
geral, a conduta delituosa revestida de excepcional 
gravidade, seja na execução, quando o agente reve-
la amplo desprezo pela vítima e mostra-se insensível 
ao sofrimento físico ou moral a que a submete, seja 
quanto à natureza do bem jurídico ofendido, ou, ainda, 
quanto à especial condição da vítima.

A Lei n° 8.072, de 1990 (Lei de Crimes Hediondos) 
não adota nenhuma linha valorativa clara para classificar 
os crimes considerados hediondos, de forma que seu 
rol pode ser ampliado ou restringido de acordo com a 
conveniência do legislador, atento ao comportamento 
social e aos anseios da sociedade.

O autor da proposta a justifica apontando que 
o resultado de tais crimes tem relevância social, pois 
pode atingir, em escala significativa, a depender da 
conduta, grande parcela da população. Com efeito, a 
subtração de recursos públicos se traduz em falta de 
investimentos em áreas importantes, como saúde, edu-
cação e segurança pública, o que acaba contribuindo, 
na ponta, para o baixo nível de desenvolvimento social.

Cabe lembrar que a inclusão de um delito no rol 
dos crimes hediondos implica a vedação de conces-
são de anistia, graça e indulto ao agente, impede o 
livramento mediante de fiança, e torna mais rigoroso 
o acesso a benesses penais, como livramento condi-
cional e progressão do regime de pena.

Consideramos que os crimes em questão mere-
cem ser tratados como hediondos, bem como devem 
ter suas penas mínimas incrementadas na forma como 
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proposta pelo projeto. Ademais, propomos, mediante 
emenda que apresentamos a seguir, aumentar a pena 
do crime de concussão, para a faixa de quatro a doze 
anos de reclusão.

Além disso, incluiremos também o peculato (art. 312, 
caput e § 1°, do CP) e o desvio do excesso de exação 
(art. 316, § 2°, do CP), por se tratarem, igualmente, de 
crimes contra a Administração com a mesma gravidade.

Quanto à Emenda n° 1, somos pela sua rejei-
ção, pois não consideramos que o homicídio simples 
se reveste da gravidade necessária para sua inclusão 
no rol dos crimes hediondos, sendo relevante regis-
trar, ainda, que o PLS trata de crimes contra a admi-
nistração, ao passo que a emenda versa sobre crime 
contra a pessoa.

III – Voto

Pelo exposto, o voto é pela rejeição da Emenda 
n° 1 e aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 204, 
de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA N° 2

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado n° 
204, de 2011, a seguinte redação:

“Adiciona o inciso VIII no art. 1° na Lei n° 8.072 
de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos) para pre-
ver os delitos de peculato, concussão, excesso 
de exação, corrupção passiva e corrupção ati-
va como crimes hediondos e aumenta a pena 
dos delitos previstos nos arts. n°s 312, 316, 
317 e 333 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 -Código Penal.”

EMENDA N° 3

Dê-se ao art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho 
de 1990, alterado pelo art. 1° do Projeto de Lei do Se-
nado n° 204, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 1° ...........................................................
........................................................................
VIII – peculato (art. 312, caput e § 1°) con-
cussão e excesso de exação (art. 316, caput 
e § 2°), corrupção passiva (art. 317, caput) e 
corrupção ativa (art. 333, caput).
...............................................................” (NR)

EMENDA N° 4

Dê-se ao art. 2° do Projeto de Lei do Senado n° 
204, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 2° Os arts. 312, 316, 317 e 333 do De-
creto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

‘Peculato
Art. 312. .........................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.
............................................................ ...’ (NR)
‘Concussão
Art. 316. .........................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.
Excesso de exação
........................................................................
§ 2° ................................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, 
e multa.’ (NR) ‘Corrupção passiva
Art. 317. .........................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.
............................................................ ...’ (NR)
‘Corrupção Ativa
Art. 333. .........................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.
............................................................... (NR)”

Sala da Comissão,

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – 
Presidente, para pedir um esclarecimento ao Relator.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu apenas peço ao Senador...

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – Eu 
ouvi V. Exa dizer que havia concordado com a emen-
da e, também, antes de apresentá-la, falei com V. Exª, 
que concordou. Fomos ao Senador Pedro Taques, e 
ele também concordou. Eu pergunto: V. Exa mudou de 
ponto de vista? É só isso!

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Não, 
Sr. Presidente. Eu disse a V. Exa...

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – Não; 
V. Exa disse da tribuna que incorporava.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Como 
Relator.) – Incorporei inicialmente, mas passei a ouvir, e 
os Srs. Senadores fizeram referência à inconveniência 
do acolhimento desta emenda neste projeto.

É por essa razão que nós estamos rejeitando. 
Evidentemente, a emenda pode ser deliberada; não há 
nenhum propósito nosso de impedir essa discussão. 



40006  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

Ocorre, Presidente Sarney, que aqueles que fizeram 
considerações, como o Senador Sérgio Souza, que 
havia, inclusive, preparado um parecer porque poderia 
ser designado relator de plenário...

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) –... e 
trabalhou o seu parecer junto à Consultoria da Casa, 
concluiu que esta emenda do Presidente Sarney não é 
adequada para esta proposta. Mas V. Exa poderá trabalhar, 
já que nós teremos outros projetos em curso no Senado.

Em relação ao crime qualificado, inclusive, ele 
já é considerado crime hediondo. Desde o episódio 
Daniella Perez, o crime qualificado passou a ser con-
siderado crime hediondo.

Portanto, em parte, a emenda de V. Exa já é aten-
dida pela legislação.

Eu vou concluir, Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias, antes de V. Exa 
concluir, em função daquele critério que foi encami-
nhado pelo Plenário, eu pediria a V. Exa que, por favor, 
desse um rápido parecer também sobre essas duas 
matérias que foram apensadas.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Como 
Relator.) – Mas, Sr. Presidente, eu não tenho condições 
de dar parecer sobre matérias que eu não conheço. 
Se essas matérias estão sendo encaminhadas neste 
momento, não há como dar parecer sobre elas. Essas 
matérias merecem a valorização devida, ou seja, me-
recem análise técnica de profundidade.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias, na forma como 
foi sugerida pelo Senador Humberto Costa, para não 
encerrarmos a tramitação de alguns projetos, pois se-
ria importante que continuassem vivos na Casa, nós 
vamos desapensar essas matérias para que elas tra-
mitem individualmente.

Submeto esse encaminhamento ao Plenário.
Não havendo objeção, permaneçam como se 

encontram. (Pausa.)
Aprovado o encaminhamento.
Com a palavra V. Exª para concluir. 
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 

Presidente, concluindo...
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-

sidente, não é para complicar, é para ajudar.
Eu tenho três projetos nessa linha, cujo Rela-

tor – de todos os três – é o Senador Pedro Taques. 
Como eu entendo o seu projeto, que é mais amplo do 
que cada um dos meus, eu me somo à sua posição 
e confio na relatoria do Senador Pedro Taques nos 
meus três projetos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, nós estamos pagando o ônus, evidente-
mente, da pressa. Nós estamos acelerando. Se nós 
tivéssemos a oportunidade de discutir esses projetos 
na Comissão de Constituição e Justiça, certamente 
chegaríamos a uma eficiência superior.

No entanto, o momento exige – e V. Exª tem ra-
zão em procurar atropelar –, até porque nós temos que 
recuperar aquele prejuízo que acumulamos em razão 
da morosidade dos procedimentos. Esse projeto do 
Senador Pedro Taques foi apresentado em 2011, e nós 
tivemos, portanto, tempo de debatê-lo na Comissão de 
Constituição e Justiça, e não o fizemos.

Por essa razão, eu pondero ao Presidente Sar-
ney e ao Senador Inácio Arruda que considerem essa 
nossa posição. Não tivemos o tempo necessário para 
analisar, com o respeito que as propostas de V. Exªs 
merecem, essa matéria. E, para não cometermos um 
equívoco, nós as estamos rejeitando. E elas terão a 
oportunidade de serem submetidas ao Plenário do 
Senado e da Câmara dos Deputados para a sua apro-
vação, já que são matérias meritórias e que merecem 
consideração e respeito da Casa.

Portanto, Sr. Presidente, este é um momento cru-
cial para a vida do País; é a hora em que o Congresso 
Nacional tem que fazer a leitura correta desse mani-
festo e protesto que está sendo escrito nas ruas do 
Brasil. E, sem dúvida, a palavra “corrupção” tem sido 
a palavra mais pronunciada nas ruas do Brasil pelos 
jovens brasileiros, e o Senado Federal dá agora, nes-
te momento, uma resposta – insuficiente, é verdade 
–, mas um passo adiante, um avanço na direção das 
aspirações do povo brasileiro. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 

– AM) – Sr. Presidente, se bem entendi, o Senador 
que foi designado por V. Exª como Relator da maté-
ria, Senador Álvaro Dias, se exime de dar parecer – e, 
portanto, favorável – às emendas apresentadas tanto 
pelo Senador José Sarney quanto pelo Senador Inácio 
Arruda por falta de tempo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Porque ele não teve condições de analisar o 
conteúdo das emendas, Senador Renan.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não, não, não.
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A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Foi isso que eu entendi.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não. Entendeu, mas não entendeu bem.

Eu só queria repetir o entendimento submetido 
ao Plenário.

Nós, em função da sugestão do Senador Hum-
berto Costa, consideramos que alguns projetos que 
estão tramitando não sejam anexados para que eles 
não morram, continuem vivos; possam, em outros mo-
mentos, ser analisados. Por isso, apenas, foi que o Se-
nador Alvaro Dias não deu o parecer em dois projetos 
que não são esses a que V. Exª se referiu.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB 
– AM) – Eu me referi às emendas do Senador José 
Sarney e do Senador Inácio Arruda. São duas emen-
das que o Relator não acatou e, pelo que ele próprio 
disse, não teve tempo de fazê-lo.

A emenda que o Senador Inácio Arruda apre-
senta, por exemplo, é para tornar crime hediondo não 
só o praticado pelo servidor público, pelo corrupto, 
mas também pelo corruptor. Eu considero a emenda 
importante.

Então, pergunto a V. Exª: vamos votar só porque 
temos que votar hoje?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não, não, não. É porque o parecer do 
Senador Alvaro Dias foi contrário, e nós vamos en-
caminhar na forma do parecer. É o que o Regimento 
manda que nós façamos.

O parecer do Senador Alvaro Dias é favorável ao 
Projeto de Lei do Senado nº 204, com três emendas 
que apresenta; é contrário às emendas do Senador 
José Sarney e do Senador Inácio Arruda. É o que es-
clareço na forma como foi requerida pela Senadora 
Vanessa Grazziotin.

Completada a instrução da matéria...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Sr. 

Presidente, eu já me inscrevo para discutir o mérito.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 

Também tenho que discutir, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu queria comunicar à Casa que estão 
inscritos os Senadores José Sarney, Aloysio Nunes 
Ferreira, Pedro Taques, Paulo Davim, Mário Couto...

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Solicito minha inscrição, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – ... Rodrigo Rollemberg, Randolfe Ro-
drigues, Lúcia Vânia e Humberto Costa.

Completada a instrução da matéria, passa-se à 
apreciação.

Coloco o projeto em discussão. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador José Sarney.
Antes, porém, de conceder a palavra ao primeiro 

orador inscrito, eu, pela ordem, ouço o Senador Iná-
cio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, é evidente que as circunstâncias 
é que estão nos conduzindo e o Relator foi também 
submetido a essa realidade. Nós estamos tratando 
dessas matérias há um período bastante longo. Acho 
que, desde 2008, 2009, 2010, esses temas são trata-
dos no Congresso Nacional, tanto na Câmara quanto 
como no Senado.

Eu propus que no art. 212, §4º, do Código Penal, 
nós fizéssemos como se estivéssemos ampliando um 
rol, incluindo nesta matéria o Poder Judiciário, o Mi-
nistério Público, o Congresso Nacional, as suas duas 
Casas, a Assembleia Legislativa do Estado, a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal e a Câmara Municipal; 
ministros e conselheiros de tribunais de contas, pre-
sidente e vice-presidente da República, governador e 
vice-governador, prefeito e vice-Prefeito, ministros de 
Estado, secretários executivos, secretários nacionais 
equivalentes, secretários estaduais, distritais e muni-
cipais, dirigentes máximos de autarquias; fundações 
públicas e empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista; e comandante das Forças Armadas. É uma 
busca de nós fazermos algo que trabalhe com todo o 
rol de agentes públicos que têm altas responsabilida-
des, porque essa é uma questão central.

O Relator está premido por essa realidade. Nós 
poderíamos, na tentativa de contribuir, em vez de fa-
zermos a emenda substitutiva global, destacarmos 
pontos da emenda que ampliam o leque de crime he-
diondo para esse conjunto que é muito importante e 
que trata, evidentemente, do corrupto e do corruptor. 
Eu compreendo bem e estou de acordo com a pro-
posta do Senador Pedro Taques, que eu acho que é 
absolutamente correta.

(Soa a campainha.) 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PC do B – CE.) 
– As demais também são justas. Não há nenhuma 
razão para nós, digamos assim, tratarmos diferente. 
Apenas a oportunidade nos oferece este momento. 
Então, vamos tratar. 

Então...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu queria dizer a V. Exª que...
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PC do B – CE.) – 

... eu quero ouvir, ou se eu posso tratar com o Relator, 
se V. Exª abre essa exceção, para que a gente discuta 
aqui com o Relator, brevemente – que o tempo não nos 
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atropele aqui –, para examinar com o Relator se ele 
pode absorver parte da emenda, ao invés da emenda 
substitutiva global, que seria substituir todo o projeto 
do Senador Pedro Taques por uma outra emenda. En-
tão, ao invés disso, enquanto há o debate, permitir que 
tratemos com o Relator essa questão. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria dizer a V. Exª que a Casa com-
preende as razões que V. Exª acrescenta neste debate 
e nesta discussão. Mas nós vamos ter oportunidade 
de apreciá-las por ocasião da votação das emendas, 
que, certamente, serão destacadas. Mas o importante 
é a gente seguir a discussão da matéria.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PC do B – CE) – 
Se o Relator já absorver, Sr. Presidente, facilita e muito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não, nós vamos submeter à votação. 
Esse é um dos problemas. O Parlamento caminha mais 
facilmente pelo consenso e pelo entendimento . Algu-
mas matérias têm um obstáculo óbvio e, dificilmente, 
caminham normalmente. Nesses momentos, elas pre-
cisam caminhar. É muito importante que isso aconteça.

Eu concedo a palavra ao Senador José Sarney.
Com a palavra V. Exª, para discutir a matéria.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Senadoras e Srs. Senadores, quero, de início, mani-
festar meu total apoio ao projeto do Senador Pedro 
Taques. A ele quero ajuntar mais uma das aspirações 
do povo brasileiro, que é a inconformação, em face 
dos números terríveis que nós apresentamos, perante 
o mundo, a respeito dos homicídios. 

O Brasil, hoje, tem a vergonhosa posição de ser 
o país, no mundo, que tem o primeiro lugar em maté-
ria de homicídios. São 51 mil homicídios por ano. Em 
segundo lugar vem a Índia, com 40 mil homicídios por 
ano. Isso são números absolutos. Só que o Brasil tem 
200 milhões de habitantes, a índia tem 1.100 bilhão 
de habitantes.

Na pesquisa feita pelo Instituto Sangari e publica-
da recentemente, ele pergunta aos brasileiros: quem 
tem medo de ser assassinado? Setenta e oito por cen-
to da população brasileira disse que sai de casa com 
medo de ser morta ou de ser assaltada.

Então, se nós temos essa oportunidade de con-
siderar crime hediondo, como eu acho que é justo, os 
da Administração Pública, como é que nós não temos 
condições de incluir na relação de crimes hediondos os 
crimes contra a vida, e em primeiro lugar o homicídio? 
Não há coisa mais grave, em matéria que nós temos 
de crimes, do que o de homicídio. Ele liquida com a 
vida, que é a grande graça que todos nós temos. Nós 
não podemos nem condenar os que estão cometendo 

crimes hediondos, porque se eles forem mortos, não 
terão a sanção da Justiça.

E eu vejo, Sr. Presidente, como a vida no Brasil, 
hoje, está sendo considerada uma coisa secundária. 
Isso não é uma questão minha deste instante. Todo 
o Senado é testemunha de que eu venho com essa 
bandeira há mais de 20 anos, querendo que não se 
tenha no País isto que se tem: a vergonhosa situação 
dos criminosos de morte serem soltos imediatamente, 
as famílias das vítimas ficarem olhando, a sociedade 
ferida com isso.

Isso foi feito durante o regime autoritário no Bra-
sil, para salvar um delegado arbitrário, que se chama-
va Fleury. Pois é a única lei que subsiste até hoje, no 
Brasil, que não foi revogada. Nem na Constituinte ela 
conseguiu passar, e continuamos com essa crise de 
ver todo mundo, os sujeitos serem submetidos a júri e 
defenderem-se soltos, porque a partir daí, sendo solto, 
o advogado não tem interesse em apressar o proces-
so, porque o seu cliente está solto, e o juiz não tem 
a prioridade, porque também o criminoso está solto.

E eu ouço aqui, com a maior tristeza – perdão, 
Senador Alvaro Dias, mas eu acho que V. Exª disse 
uma coisa que eu acho que não pode. Nem os jovens 
que estão na rua jamais diriam isto, que é inadequado 
colocar num projeto que homicídio é crime hediondo. 
Ora, se o Senado diz que é inadequado... Contra a 
vida humana! 

Eu quero relacionar, como o Senador Pedro Ta-
ques colocou, apenas na Lei de Crimes Hediondos, 
que diz: Lei nº 8.072 – Lei dos Crimes Hediondos. Eu 
incluo na relação dos crimes hediondos o homicídio 
simples e suas formas qualificadas. Muitas dessas 
formas qualificadas já são tidas como homicídio he-
diondo. Mas o homicídio simples, também, que rouba 
uma vida, como vamos deixar? Em que isso pode ferir, 
em que pode desfigurar o projeto? Nós vamos acres-
centar muito mais. 

Nós não estamos votando essa lei só por causa da 
Administração Pública, que é um crime que não aceita-
mos, que colocamos como hediondo. Mas, também, por 
que dizer que é inadequado um crime contra a vida?

Isso é um absurdo! Ninguém se conformará com 
isso. Se 78% da população brasileira dizem que vivem 
com medo de serem mortos, nós colocarmos que esse 
é um crime hediondo, e se diz que é inadequado co-
locar isso numa lei; se se perguntar para a juventude 
que está na rua, ela vai aplaudir que essa lei tenha 
possibilitado acrescentar mais essa parte da legisla-
ção brasileira.

Portanto, eu apelo aos Srs. Senadores. Nós não 
vamos desfigurar o projeto do Senador Pedro Taques, 
mas acrescentar-lhe uma conquista também maior 



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40009 

do povo brasileiro, para que ele se sinta mais seguro, 
porque quem matar agora sabe que está cometendo 
um crime hediondo.

É o apelo que faço ao Senado Federal.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AP) – Concedo a palavra ao Senador Aloysio 
Nunes Ferreira.

Tem a palavra V. Exª, para discutir a matéria.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP. Para discutir. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, no início da sessão 
de hoje, o Presidente José Sarney me deu a honra de 
poder subscrever, junto com ele, emenda que acres-
centa ao rol dos crimes hediondos o homicídio sim-
ples – dito simples, porque não há homicídio simples.

Subscrevi, Sr. Presidente, com muita honra, com 
muita convicção, e o fiz porque considero que tirar a 
vida de uma pessoa, de um ser humano é mais grave 
ainda do que fraudar uma licitação pública. 

São dois valores que nós estamos sopesando: 
um valor que defende a sociedade, a moralidade; que 
defende o sentimento comum do homem probo, do 
homem honesto, do bom pai de família, que quer que 
a Administração do seu País seja tratada com serie-
dade, com probidade, para que os impostos que ele 
paga sejam bem empregados; e o outro valor é o va-
lor absolutamente incomensurável da vida humana.

Não são incompatíveis as duas proposições, por-
que se trata da mesma matéria. E qual é a matéria? É 
a Lei nº 8.072, que tipifica os crimes hediondos.

Ora, o Senado e o Congresso, tantas e tantas 
vezes, de tal forma, repetidamente, que fez disso uma 
rotina, mistura na mesma medida provisória temas 
os mais díspares. Não me refiro apenas às emendas 
parlamentares, mas à própria origem, Sr. Presidente.

Nós temos hoje, por exemplo, tramitando no Con-
gresso uma medida provisória que trata de cartão de 
crédito, de concessão de subsídios aos usineiros e 
plantadores de cana do Nordeste e de uma mágica 
contábil com as receitas provenientes de Itaipu. Na 
mesma medida provisória há três matérias distintas.

E, aqui, nós estamos tratando exatamente da 
mesma matéria: a modificação da Lei dos Crimes 
Hediondos, para abrigar nela tanto os crimes de cor-
rupção contra a Administração, quanto o homicídio – 
perdoem-me – simples, pois o homicídio qualificado 
já é um crime hediondo.

Não há, dizia o Presidente Sarney, na sua cruza-
da já de muito tempo em defesa do agravamento das 
penas para o homicídio, crime mais grave que esse. 
Não há crime mais grave. E a sociedade percebe o 
crime de homicídio como um crime de uma gravidade 
incomensurável. Até mesmo os estatísticos, aqueles 

que se preocupam com a mensuração da violência, 
qual é o crime que tomam como o parâmetro da vio-
lência de uma sociedade? Exatamente o homicídio, o 
número de homicídios por mil habitantes.

Então, o que podemos fazer hoje, aqui, é san-
cionar algo que é, este sim, o sentimento difundido na 
totalidade do povo brasileiro. É um sentimento mais do 
que brasileiro, é um sentimento universal.

Agora, quero dizer também, Sr. Presidente, que 
eu compreendo a posição do Senador Alvaro Dias. 

Alguém, um parlamentar sério, dedicado ao seu 
mister, que estuda na minúcia as matérias que são 
entregues à sua relatoria, é chamado a relatar, apre-
sentar o parecer que já havia apresentado ao projeto 
de autoria do Senador Pedro Taques, e aqui se vê a 
braços com uma montanha de projetos para relatá-los 
todos ao mesmo tempo, sem ter tido tempo sequer de 
ler alguns deles.

Aí, Sr. Presidente, não há como fugir à constata-
ção de que estamos nos aventurando a legislar sem 
a devida reflexão, para atender ao chamado clamor 
das ruas.

A Presidente Dilma suscitou o tema do crime he-
diondo para corrupção, disse ela ‘corrupção dolosa’, 
como se corrupção houvesse que dolosa não fosse. 
Isso foi suficiente para que colocássemos na Ordem 
do Dia esse projeto e os demais que foram apensados 
e depois desapensados a ele. 

Nessas condições, Sr. Presidente, compreendo a 
enorme dificuldade que teve o meu Líder Alvaro Dias 
ao fazer o seu relatório. 

E peço licença, Líder, eu que sou seu liderado 
ainda hoje, para dissentir do seu parecer no que toca 
à emenda apresentada pelo Senador José Sarney.

Se V. Exª puder refletir no curso desse debate e 
puder se somar a nós, V. Exª estaria completando um 
trabalho bem feito em circunstâncias dificílimas. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias, V. Exª é o relator 
da matéria e a qualquer momento V. Exª pode falar, 
se assim desejar.

Com a palavra V. Exª.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Como 

Relator. Sem revisão do orador.) – Até o microfone está 
falhando, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Senadores e Senadoras, entendo 
que, do ponto de vista da técnica legislativa, é ques-
tionável o acolhimento da proposta de emenda do 
Senador Sarney. Mas, quanto ao mérito, é possível; 
certamente, mais do que possível. Do meu ponto de 
vista, é inquestionável o mérito da proposta, porque 
faz parte da corrente daqueles que advogam rigor 
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maior contra o crime em qualquer circunstância, rigor 
máximo. Exatamente, como forma de desestimular a 
criminalidade crescente no País, não só para atender 
o clamor popular das ruas, porque eu creio ser da na-
tureza do nosso mandato interpretar as aspirações po-
pulares, independentemente do exercício da pressão 
que, eventualmente, possa ocorrer. 

Dessa forma e, evidentemente, pedindo a compre-
ensão do autor da proposta, o Senador Pedro Taques 
– porque o seu objetivo era específico, era legislar em 
relação à corrupção na Administração Pública; esse foi 
o propósito do Senador Pedro Taques, ao apresentar 
essa proposta em meio a escândalos de corrupção 
que explodiram no País, no decorrer do ano de 2011, 
escândalos na Administração Pública – por essa razão, 
fazendo um apelo à compreensão do Senador Pedro 
Taques e em respeito às ponderações do Senador 
Sarney e do meu companheiro Aloysio Nunes, meu 
Líder, Líder do meu partido, pela sua competência e 
sensibilidade social, em nenhum momento me arrepen-
di de ser seu seguidor, especialmente quando se trata 
do campo jurídico, eu vou acolher, Sr. Presidente, na 
matéria esta emenda proposta pelo Presidente José 
Sarney. Em que pese o fato de já existir em parte o 
atendimento ao seu objetivo na legislação vigente, eu 
creio que o que abunda não prejudica.

Certamente, a emenda proposta pelo Senador 
Sarney vem fortalecer o propósito daqueles que dese-
jam para o País uma legislação a mais rigorosa possí-
vel para desestimular a criminalidade. 

Portanto, a minha homenagem ao Presidente 
Sarney e o acolhimento da sua emenda.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador José Sarney, pela ordem, con-
cedo a palavra a V. Exª.

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
quero, em primeiro lugar, agradecer ao Senador Alvaro 
Dias pela sua compreensão, mas quero falar mais aqui 
para tranquilizá-lo sobre a técnica jurídica. 

O Projeto do Senador Pedro Taques diz o seguinte:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a 
vigorar acrescida do seguinte inciso VIII: 
“(...) VIII – concussão (art. 316, caput), corrup-
ção passiva (art. 317, caput) e corrupção ativa 
(art. 333, caput)”.

Então nada impede, jurídica e tecnicamente, que 
se inclua o art. do homicídio simples e suas formas na 
forma o art. 121, caput e § 2º, I, II, III, IV e V. 

Nós não estamos reformando o Código Penal, 
mas incluindo mais um crime entre os crimes hedion-

dos. É isso o que o Senador Pedro Taques fez. O que 
estamos fazendo é acrescentando mais isso. 

Até, se o Senador Pedro Taques quisesse acres-
centar “concussão, corrupção passiva, corrupção ativa 
e homicídio” ao art. 121, estaríamos com o objetivo 
alcançado. V. Exª fique tranquilo que não está sen-
do rompida nenhuma técnica jurídica. Nós estamos 
usando o mesmo caminho que foi usado pelo Sena-
dor Pedro Taques. 

Quero dizer a V. Exª que eu tive o cuidado, quan-
do aqui cheguei, antes de apresentar a emenda, de 
me dirigir, primeiramente, ao Senador Pedro Taques. 
Ele me disse que concordava com a emenda que eu 
apresentasse. 

Depois, falei com o Senador Aloysio que, da mes-
ma maneira, me incentivou, porque, com seu apoio, eu 
fiquei incentivado a apresentar a emenda. Em seguida, 
falei com o Senador Alvaro Dias. Todos concordaram.

Depois eu não sei por que, inexplicavelmente, 
se colocou isso, Senador Alvaro Dias. Peço até que 
nos Anais isso seja riscado. Se amanhã chegarmos a 
achar que o Senado disse ser inadequado considerar 
homicídio crime hediondo, será algo que ficará muito 
mal para todos nós e para esta Casa. 

Assim, Sr. Presidente, quero agradecer ao Sena-
dor Alvaro Dias, ao Senador Pedro Taques, ao Senador 
Aloysio Nunes e ao Senador Eunício, que assinaram 
comigo essa emenda, pelo apoio que nós tivemos. 

Espero que o Senado todo compreenda que essa 
luta que estou fazendo não tem a natureza de retirar 
qualquer coisa jurídica. É uma luta de tantos anos, Sr. 
Presidente! Eu estou apenas aproveitando, por quê? 
Vejo que os meus projetos que estão circulando sobre 
isso não andam; no entanto, neste momento aqui, nós 
aproveitamos e fazemos. E o povo brasileiro vai ficar feliz 
com isso. Foi meu primeiro discurso na legislatura em 
vários. Estou com um pronto para fazer a esse respeito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria (...)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Pre-
sidente, apenas...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – (...) antes de conceder a palavra ao 
Senador Alvaro Dias, eu queria dizer a V. Exª que, 
ontem, no discurso que nós tivemos oportunidade de 
fazer, nós defendemos a urgência para votação do 
seu projeto, exatamente, que encaminha essa ques-
tão, porque, sem dúvida, essa é uma das causas da 
impunidade no Brasil.

Aquele que atenta contra a vida responde em li-
berdade. Isso é uma das distorções, e nós não pode-
mos permitir que essas coisas continuem.

Senador Alvaro Dias.
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O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Sem 
revisão do orador.) – Presidente, apenas corrigir um 
equívoco cometido pelo Presidente Sarney. Até o Pre-
sidente Sarney comete equívocos. Embora sua longa 
trajetória, itinerário percorrido, itinerário tortuoso per-
corrido, comete alguns equívocos.

Nós não afirmamos que é inadequado conside-
rar o crime simples hediondo, apenas dissemos que 
tínhamos dúvidas sobre a conveniência de tratar dessa 
matéria no projeto do Senador Pedro Taques. Isso é 
diferente, tanto é que quando rejeitamos, da tribuna, 
a emenda do Presidente Sarney, afirmamos que ela 
poderia ser discutida e tratada em outro projeto de lei.

De qualquer maneira, Sr. Presidente, isso está 
resolvido. Eu vejo que há consenso e o Presidente 
Sarney terá, aqui, apoio à sua emenda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. Sem 
revisão do orador.) – Também quero cumprimentar o 
relator pela acolhida da emenda do Senador Sarney e 
dizer que, parcialmente, também nós estamos de acor-
do com emendas apresentadas pelo Senador Alvaro 
Dias, que nos atendem. Eu acho que isso é importante 
para nós afunilarmos a matéria. 

Então, eu acho que as emendas do Senador 
Alvaro Dias, juntamente com o acolhimento da emen-
da do Senador Sarney, permitem que a gente vote. A 
matéria vai à Câmara e nós vamos ter oportunidade 
de, estando tudo apensado na Câmara, porque tam-
bém vai ser apensado aos que estão lá, ter um debate 
que não vai terminar aqui. Nós vamos fazer a nossa 
obrigação, cumprir a nossa obrigação, mandamos à 
Câmara e, evidentemente, frente ao que está sendo 
discutido na Câmara, talvez a palavra final tenha de 
ser do Senado, num retorno que eu espero seja breve, 
para tratarmos dessa questão. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Pedro 
Taques.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. PEDRO TAQUES (Bloco/PDT – MT. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, inicialmente, eu gostaria de concor-
dar – não que isso se fizesse necessário, porque é re-
gimental – e revelar à sociedade brasileira que existem 
outros projetos, aqui, da mesma envergadura. 

Projetos de S. Exª, o Senador Wellington Dias, 
do Senador Humberto Costa, projeto do Senador Lo-
bão, do Paulo Davim, são projetos que, de alguma 

maneira, falam, se comunicam com este Projeto 204. 
Por honestidade parlamentar, Senador Paulo Paim, 
por honestidade parlamentar, honestidade legislativa, 
eu tenho de dizer isso. Existem outros projetos. Esse 
é o primeiro ponto. 

Segundo ponto: não há, Sr. Presidente, aqui uma 
legislação de emergência; não há uma inflação legis-
lativa. Este projeto não foi apresentado em razão dos 
eventos que ocorrem no Brasil há 20 dias. Este projeto 
é de 2011. Portanto, eu não poderia ser Bidu, mãe Di-
nah, Walter Mercado, adivinho, para saber, em 2011, 
o que ocorreria em 2013. Eu não saberia disso. 

Este projeto já tinha parecer do Senador Alvaro 
Dias há mais de um ano, há mais de um ano. 

Por oportunidade e conveniência, não houve a 
colocação deste projeto para votação na CCJ. Isso faz 
parte do processo legislativo, a chamada oportunidade 
e conveniência, que recebe o nome de discricionarie-
dade política. Isso faz parte do processo legislativo. O 
não projeto, a não votação do projeto faz parte, sim, 
da nossa atuação. 

Quero louvar a colocação deste projeto em vo-
tação neste momento. Muito bem. 

O que significa hediondo? Hediondo é nojento, 
sórdido, que dá vontade de vomitar. É isso que signi-
fica hediondo. Eu tenho absoluta certeza de que até 
numa leitura constitucional não existe nada mais no-
jento do que você retirar a vida de um seu semelhante. 
Não existe nada mais nojento do que isso, porque a 
Constituição, em primeiro lugar, protege a vida, depois 
a liberdade, a igualdade, a segurança, a propriedade 
– a propriedade. A vida é o bem mais precioso que 
nós temos. 

No entanto, eu citei o Senador Wellington, que 
tem um projeto muito importante sobre esse tema, 
muito importante. 

A vida, Senador Sarney, é – concordo com V. 
Exª – o bem mais precioso que nós temos. No entan-
to, todavia, contudo – aquela adversativa, e V. Exª é 
um acadêmico, aquela adversativa – este projeto trata 
de crimes contra a Administração Pública, os crimes 
contra a Administração Pública. 

Homicídio simples, no Brasil, como se pudesse 
ser denominado de simples você retirar a vida de um 
semelhante, no projeto que nós estamos a tratar, na 
comissão especial, presidida pelo Senador Eunício, 
homicídio, nós vamos retirar esse adjetivo do homicí-
dio, esse predicativo do sujeito do homicídio, vamos 
retirar. Ele não é simples, e nós vamos, sim, aumentar 
a pena mínima do homicídio para oito anos.

V. Exª tem razão. Concordo com V. Exª. No entanto, 
neste projeto, Presidente, homicídio não calha à fivele-
ta. Não cabe homicídio aqui. Então, expressando a V. 
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Exª o meu respeito, concordando que nós temos hoje 
uma praga na sociedade brasileira – 50 mil pessoas, 
51 mil pessoas morrem –, retirar uma vida é ofender 
toda a humanidade. V. Exª sabe disto: retirar uma vida 
é ofender toda a humanidade.

Muito bem. Não concordo com o autor do projeto, 
mas o relator já concordou. Eu não concordo.

Eu quero dizer, por honestidade, Sr. Presidente, 
que, quando o Presidente Sarney aqui chegou, ele foi 
o primeiro a conversar comigo. Ele disse exatamen-
te isso, e eu disse “concordo com isso”. No entanto, 
Presidente Sarney, a vida é uma metamorfose. Só os 
loucos não mudam de opinião. E eu refleti a respeito 
disso. Do instante em que o senhor dali saiu, eu refle-
ti a respeito disso. E quero confessar ao senhor que, 
na minha reflexão – lembrando aqui Raul Seixas, em 
homenagem aos baianos –, eu mudei a minha opinião 
a respeito disso, e não tenho nenhuma vergonha de 
mudar de opinião. Nenhuma vergonha. Isso faz parte da 
honestidade parlamentar. Eu quero dizer a V. Exª que 
eu refleti melhor sobre isso. Refleti melhor. Não cabe 
aqui, ao menos a meu juízo, e eu não sou o dono da 
verdade aqui, Sr. Presidente. Não sou o dono da verda-
de, não sou aqui, e essa verdade absoluta não existe.

Muito bem. O que significa colocar corrupção 
como crime hediondo? Qual é a consequência disso? 
Nós precisamos saber, a sociedade brasileira precisa 
saber qual é a consequência disso. A Lei de Crimes 
Hediondos é a Lei nº 8.072, de 1990. Existem muitas 
críticas a essa lei, como a de não ter diminuído a cri-
minalidade. Existem muitas críticas, sim, a essa lei. 
Nós temos que dizer isso.

Quais são os crimes hoje ditos hediondos? Pri-
meiro, homicídio, quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só 
agente; homicídio qualificado, que, em razão da morte 
da atriz Daniella Perez, a sua mãe reuniu um número 
de assinaturas – projeto de iniciativa popular –, e a 
Câmara dos Deputados aprovou, aqui foi aprovado, e 
nós mudamos, o Parlamento brasileiro mudou.

E continuo: latrocínio, Sr. Presidente; extorsão 
qualificada pela morte; extorsão mediante sequestro; 
estupro; estupro de vulnerável; epidemia com resultado 
morte; falsificação;, corrupção; adulteração; alteração 
de produto destinado a fins terapêuticos ou medici-
nais. Esses são os crimes hediondos. E, no parágrafo 
único, também é crime hediondo genocídio, tentado 
ou consumado.

Muito bem. Eu apresentei esse projeto com a 
seguinte finalidade. O Código Penal, a parte especial 
do Código Penal é de 1940, em que estabelece os 
crimes. E nós fizemos um requerimento. O Senador 
Sarney concordou com esse requerimento e constituiu 

uma comissão de juristas para mudar o Código Penal. 
Essa comissão apresentou um relatório e, ali, a pena 
de homicídio foi aumentada.

No entanto, o nosso Código de 1940, Sr. Presi-
dente, é um código que adota o Direito Penal de cunho 
liberal. O que significa Direito Penal de cunho liberal? 
É um Direito Penal copiado do Direito Penal francês 
do século XIX. Este Direito Penal protege bens indi-
viduais – bens do José, bens do Pedro, da Maria, do 
Roberto, bens que pertencem a um cidadão. É um Di-
reito Penal de cunho individual. Protege bens da vida 
que pertencem a um só cidadão.

Hoje se fala de um Direito Penal não de cunho 
individual, mas um Direito Penal que protege bens 
metaindividuais, bens coletivos, bens que pertencem 
a toda a sociedade, bens difusos. Exemplo disso: a 
corrupção. Qual é a vítima da corrupção? A corrupção 
não tem como vítima o José, o Pedro, o Rafael, a Ma-
ria, o Adelino. Todos nós somos vítimas da corrupção.

A corrupção mata pessoas na porta dos hospitais. 
A corrupção mata pessoas nas estradas, em razão de 
estradas malfeitas. A corrupção rouba o futuro de uma 
geração de brasileiros por falta de uma escola pública 
de qualidade. Nós todos sabemos disso. Não é possível 
nós identificarmos as vítimas da corrupção. Por isso, 
corrupção tem que ser crime hediondo.

Sr. Presidente, permita-me uma digressão maior. 
Nós temos que fazer uma reflexão nesta Casa por que 
a sociedade brasileira tolera a corrupção. Será que o 
brasileiro nasce corrupto? Será que, quando o esper-
matozóide do brasileiro fecunda o óvulo, no fenômeno 
da nidação, criando o zigoto, ali já existe uma carga 
genética do corrupto? Absolutamente. O brasileiro não 
nasce corrupto. A genética não chega a esta conclu-
são, Senador Moka.

Por que o brasileiro é corrupto, então, se não é 
geneticamente corrupto? Será que o brasileiro, a so-
ciedade é corrupta em razão da nossa história, porque 
os portugueses nos descobriram e para cá, a partir de 
1934, mandaram criminosos, Senador Sérgio Souza? 
Em absoluto.

A Austrália nasceu de uma penitenciária da In-
glaterra e os criminosos que foram para lá eram bem 
piores do que os criminosos que vieram para cá, a 
partir de 1934.

Nós não somos geneticamente corruptos; nós 
não somos historicamente corruptos; nós somos cul-
turalmente corruptos, porque nós entendemos que 
a coisa pública é coisa de ninguém, quando a coisa 
pública pertence a todos nós. Daí república; daí cor-
rupção deve ser, sim, crime hediondo. E qual é a con-
sequência disso, Sr. Presidente? E já encerro. A pri-
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meira consequência de nós equipararmos corrupção 
a crime hediondo:

1) os crimes serão insuscetíveis de anistia, 
graça, indulto e fiança;
2) a pena será cumprida em regime inicial-
mente fechado;
3) a progressão de regime só será possível 
após o cumprimento de 2/5 da pena, se o 
apenado for primário, e de 3/5, se reincidente.

Será cabível prisão temporária no prazo de 30 dias.
Aumenta-se a pena da quadrilha ou bando for-

mado para a prática desses crimes que passará a ser 
de 3 (três) a 6 (seis) anos.

Fica possibilitada a redução de 1 a 2/3, em caso 
de delação premiada.

Muito bem, são essas as consequências.
Este projeto não é o melhor do mundo. Eu quero 

revelar isso, Sr. Presidente. Ele não é o melhor projeto.
O Senador Humberto Costa – é bom que se diga 

– tem um projeto interessante que trata do processo 
para o julgamento da corrupção. É muito interessante 
o projeto!

O Senador Wellington tem um projeto também 
que fala da Lei de Licitações. Isso é muito importante!

Existe um projeto que, parece-me, foi apresentado 
pelo Poder Executivo ainda no governo Lula, relatado 
pelo Senador Ricardo Ferraço. É muito bom esse projeto! 
Aliás, foi uma determinação da OCDE; foi uma determi-
nação da OCDE em razão de tratados internacionais 
de que a República Federativa do Brasil é signatária.

Por isso, eu peço a aprovação deste projeto.
Não é o melhor projeto do mundo, não é uma 

legislação de emergência.
Encerro dizendo, Sr. Presidente, que não é a quan-

tidade de pena que faz com que o cidadão deixe de 
praticar o crime; não é a quantidade de pena, mas é a 
certeza de que ele será punido. E, infelizmente, no Bra-
sil, nós não temos essa certeza. Daí a importância, Sr. 
Presidente – e já encerro, agora sim –, de nós votarmos 
a PEC nº 15, do Senador Ferraço, do Senador Aloysio.

Essa PEC é muito importante para que nós pos-
samos dizer à sociedade brasileira – e ela tem o direito 
de ouvir isso – que o Congresso Nacional, que esta 
Casa está preocupada, sim, com a nossa atuação, 
mas que estamos preocupados com o Poder Judiciá-
rio, que demora para julgar. Um processo demora em 
média aqui dez anos; em alguns países, são apenas 
oito meses – oito meses!

Muito obrigado.
Eu peço aos Pares a votação favorável deste 

projeto. Eu não tenho a verdade absoluta, senhores. 
Esta verdade absoluta não existe, mas este projeto 

pode ser um dos instrumentos. Ele não vai resolver o 
problema da criminalidade no Brasil, não vai resolver 
o problema da corrupção no Brasil, mas é um instru-
mento para que nós possamos ter uma sociedade mais 
justa, mais livre e mais solidária.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Paulo 
Davim.

Com a palavra, V. Exª, para discutir a matéria.
O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Srªs Senadoras, eu acho este tema extremamente rele-
vante. Acho que esta Casa, em hipótese alguma, poderia 
se omitir em um momento como este, em que o Brasil 
ouve o brado retumbante das ruas e o clamor incansável 
e corajoso do nosso povo. E, dentre esses clamores, ele 
pede um país mais honesto, pede um país mais justo.

Esta matéria que ora apreciamos é uma matéria 
que, na minha avaliação, a despeito de sua importância 
e de seu alcance, precisaria de um debate mais aprofun-
dado, é uma matéria que precisaria ser mais bem ela-
borada. Deveríamos ouvir, refletir, adicionar sugestões, 
subtrair outras, quem sabe, porque o objetivo desta Casa 
é apresentar o instrumento mais duradouro possível; não 
podemos nos dar ao luxo de apresentar leis descartáveis.

Mas eu compreendo, Sr. Presidente, a emergên-
cia das circunstâncias, eu compreendo o contexto em 
que vivemos e, por isso mesmo, eu acho necessário 
votarmos e aprovarmos a matéria proposta pelo Se-
nador Pedro Taques.

Eu também me preocupo com isso. Eu não sou 
advogado, eu não sou operador do Direito, eu sou 
médico e acompanho diuturnamente o sofrimento 
do nosso povo, do pobre povo brasileiro que agoniza 
nos corredores abarrotados dos hospitais públicos. 
Eu acompanho o sofrimento de pobres, homens e 
mulheres, adultos e crianças, que buscam a solução 
do seu problema no serviço público de saúde e não 
conseguem obter esse tratamento porque as verbas 
foram desviadas. E os desvios dos recursos públicos 
da saúde são crimes impiedosos, são crimes que me-
recem ser repugnados, e são repugnantes, porque 
são crimes difusos. As verbas que são desviadas da 
saúde vão comprometer anônimos, vão ceifar vidas 
de milhares de brasileiros que aquele autor do crime 
sequer conhece e, por isso, não dá direito de defesa 
à vítima. São pessoas que moram nas periferias das 
grandes cidades, dos grandes centros; são pessoas 
que estão nos mais longínquos rincões do Brasil e que 
não são alcançados com justiça pelos olhos do Poder 
Público. Estão vulneráveis, portanto, a inescrupulosos 
que desviam recursos da saúde, ficando submetidos 
a um sofrimento inimaginável.
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Cada vez que se desviam recursos públicos está se 
condenando um brasileiro à morte, está se tirando o direito 
de um brasileiro ser submetido a uma sessão de hemodi-
álise, a uma cirurgia, à colocação de uma prótese, a um 
remédio, enfim, a qualquer tratamento que ele merece.

Portanto, Sr. Presidente, eu acho que quem come-
te desvios de recursos públicos deve, sim, ser tratado 
como criminoso, e esse crime deve estar contemplado 
na legislação que dispõe sobre os crimes hediondos.

E foi por isso, testemunhando essa verdade nua e 
crua, cruel e impiedosa dos hospitais e serviços públi-
cos do meu Brasil, que apresentei em 2011 um projeto 
de lei com teor semelhante. É claro que eu reconheço 
que o projeto do Senador Pedro Taques é até mais 
abrangente, mas fui levado pela indignação e pela re-
volta de assistir tanta injustiça. Isso me inquietou e me 
levou a uma indignação que foi maior do que a minha 
capacidade de resistência e, embora não sendo um 
operador do Direito, mesmo assim, tomei a iniciativa 
de apresentar esse projeto de lei.

É um projeto simples, que altera o art. 1º, apresen-
ta uma sugestão do inciso VII, colocando e dispondo 
sobre os crimes praticados em prejuízo de patrimônio, 
recursos, valores e bens públicos destinados ao serviço 
da saúde pública como crimes hediondos. Exatamente 
por isto: por ser um crime difuso, um crime que não dá 
à vítima nenhum direito a reação ou defesa.

Por isso, Sr. Presidente, eu faço questão de re-
gistrar essa minha indignação e, sobretudo, ressaltar 
a importância de uma legislação dura para combater 
a corrupção no Brasil. O Brasil só será um País justo, 
nós só seremos verdadeiramente republicanos, na 
hora em que nós tivermos coragem de fazer o enfren-
tamento contra a corrupção neste País.

Quero, desde já, externar o meu total apoio à 
matéria que nós estamos apreciando.

Era só, Sr. Presidente. Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Mário Couto. 

(Pausa.)
Com a palavra, V. Exª, para discutir a matéria 

(Fora do microfone.).
Com a palavra V. Exª.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Presidente.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a matéria 

que se vota hoje é uma matéria das mais relevantes 
que vou votar durante minha vida pública.

A revista Veja, uma das mais lidas neste País, traz 
na sua capa: “Edição Histórica”. Embaixo, ela diz: “Os 
sete dias que mudaram o Brasil”. Uma jovem de mais ou 
menos 25 anos de idade, com uma Bandeira brasileira 

cobrindo seu corpo e as palavras que sempre emocio-
nam qualquer cidadão brasileiro na Bandeira do Brasil: 
“Ordem e Progresso”. Exatamente o que falta neste País 
no momento por que passamos: a ordem e o progresso. 

Quando folheio a revista, há uma série de núme-
ros pesquisados pela própria revista, e o que chama a 
atenção, Pátria amada, são exatamente os das princi-
pais bandeiras das manifestações, meu caro e eterno 
Presidente José Sarney. A maior reivindicação da po-
pulação brasileira nas ruas é preciso ser dita aqui nesta 
tribuna. Corrupção: 53% – é a primeira, meu grande 
Líder, Pedro Simon; não canso de dizer que sou seu 
fã –; depois, vem a PEC nº 37, que tentaram empurrar. 
E, se esta manifestação não está nas ruas, esta PEC 
provavelmente seria aprovada porque o Governo tem 
a maioria tanto na Câmara quanto no Senado, e seria 
uma aberração histórica para esta Pátria. Melhoria na 
educação: 45%; saúde: 38%; e, por fim, a prisão dos 
políticos envolvidos por corrupção. 

Brasil, o problema, Brasil, não é aprovar uma lei 
que determine uma condenação mais forte para os cor-
ruptos; o problema é o cumprimento desta lei, Brasil. 
Eu, ainda ontem, aqui no meu pronunciamento, falei da 
diferença entre um pecador corrupto privilegiado, rico, 
político, e falei de uma pessoa pobre. Aí está a grande 
diferença. É que o político rico, com prestígio e com o 
Governo, pode ter a lei que tiver, não vai preso neste 
País. Essa é a grande realidade, Brasil. As provas estão 
aí. As provas estão aí, meu querido Renan Calheiros. 
Quantos políticos corruptos, condenados pela Justiça, 
estão presos nesta Pátria hoje? Citem um! Prenderam 
o Arruda, porque não era do PT; prenderam o Maluf, 
porque não era do PT. Citem-me um do PT que esteja 
preso, só um. Esse é o grande diferencial. Não adian-
ta chegar aqui nesta tribuna e querer tapar o sol com 
a peneira. A realidade tem que ser dita. A realidade é 
essa. Essa é a grande realidade desta Pátria!

Aquela senhora, que foi a uma padaria com a fi-
lha, meu querido Pedro Taques, que foi à padaria com 
a filha, e a filha com fome, Pedro Taques, pediu um pão 
para a mãe. A mãe não tinha dinheiro, Sarney, e resol-
veu roubar um pão. Foi presa, Sarney. Precisamos de 
um advogado para tirá-la porque já está há quase um 
ano presa. Há quase um ano presa! Onde estão os 
corruptos que roubaram a Pátria? Onde estão? Esta 
é a grande diferença, Brasil: é o apadrinhamento. Esse 
apadrinhamento é que faz a grande diferença.

Nós vamos votar esta lei. Esta lei vai vigorar para 
o corrupto, mas, pobre e sem prestígio, esse é que vai 
para a cadeia aqui no Brasil. Mas, os mais ricos e po-
derosos, eu duvido.

Nos meus 67 anos de idade, eu nunca vi, esses 
olhos nunca viram isso nesta Pátria. Imaginem agora, 
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porque a corrupção da Pátria depende muito do seu 
governante. A população não aguentou; a população 
veio pedindo que baixassem as passagens, mas o 
que ela queria dizer mesmo é o que a revista diz hoje: 
“Basta de corrupção!” O que ela quer mesmo não é 
esse projeto de lei. Ela quer ver os corruptos na cadeia, 
mas ela quer ver ricos e pobres. Ela não quer ver só 
ricos. Essa é a grande realidade da Pátria. 

Ah! Como seria bom! Ah! Que sonho! Eu queria 
sonhar e ser realidade que um dia as pessoas tives-
sem o mesmo direito nesta Pátria. Eu queria sonhar...

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – ... 
que esse projeto que vamos aprovar fosse para todos 
neste Brasil, para ricos e pobres. Mas ele será só apli-
cado para os desfavorecidos. 

Onde estão os mensaleiros que foram condena-
dos pela Justiça?

Paulo Paim, querido Paulo Paim, onde estão os 
mensaleiros, Paulo Paim? Cadê os mensaleiros? Um 
ministro chegou a dizer agora, na semana passada – já 
vou descer, Presidente – que, talvez, daqui a dois anos...

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – ... 
talvez, daqui a dois anos, eles sejam chamados para 
talvez serem presos. Quem sabe? 

Mas desço desta tribuna lendo a frase da revista 
Veja, uma frase que vou guardar para a vida, uma frase 
que eu vou pôr na gaveta da minha cabeceira, porque 
eu não acreditava que isso fosse acontecer agora. Eu 
pensei que fosse morrer e não ia ver uma frase como 
a que tenho aqui na mão e vou ler.

(Soa a campainha.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – É 
quase impossível, mas, Pedro, Deus é grande, Pedro. 
Deus está acima de tudo, Pedro. A minha querida 
Nazaré, a padroeira dos paraenses, não vai deixar 
eternamente o povo brasileiro e o povo paraense so-
frerem. Eles estão vendo a nossa Pátria como está. 
Desço lendo a frase, Presidente. Revista Veja desta 
semana. A frase, para mim, é histórica. A frase, para 
mim, vou guardar. A frase, para mim, será guardada e 
repassada ao meu filho e à minha filha...

(Interrupção do som.)

O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – ... 
para que eles jamais esqueçam o que aconteceu neste 
País, para que eles jamais esqueçam o que está acon-
tecendo neste País. Eis a frase: “Os petistas apanha-
ram da multidão e tiveram suas bandeiras queimadas, 

foram escorraçados e xingados de ‘oportunistas’”. O 
PT perdeu as ruas do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente (Fora do microfone.).
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Rodri-
go Rollemberg. 

Com a palavra, V. Exª para discutir a matéria.
O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 

– Além dele, tem mais alguém para falar?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Ainda temos inscritos a Senadora Lúcia 
Vânia e o Senador Humberto Costa. 

Eu inscreverei V. Exª, com muita satisfação, Se-
nador Wellington.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 

DF. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, as manifestações a que 
temos assistido nas ruas das cidades brasileiras têm 
uma coisa em comum: diversas bandeiras têm sido 
levantadas pelos manifestantes, o que tem levado os 
analistas a dizerem que quem tem muitas bandeiras 
não tem nenhuma.

Eu discordo completamente dessa afirmação e já 
tive a oportunidade de dizer, desta tribuna, que entendo 
que há uma relação muito grande entre as bandeiras 
apresentadas pelos manifestantes. 

Quando se pede o fim da corrupção, quando se 
pede a rejeição da PEC 37, que reduzia os poderes de 
investigação do Ministério Público, quando se pede o 
voto aberto, quando se criticam os gastos extraordiná-
rios com estádios, especialmente o de Brasília, que já 
vai para mais de R$1,3 bilhão, o que a população está 
dizendo é que quer que os recursos públicos sejam 
utilizados de forma adequada. E qual é a prioridade da 
população neste momento? A população quer investi-
mentos em saúde, quer investimentos em mobilidade 
urbana, em segurança e em educação, porque, no dia 
a dia, quando a população vai ao sistema público de 
saúde, ela sofre nos nossos hospitais, onde falta tudo, 
dos elementos fundamentais para fazer uma cirurgia 
aos aparelhos que estão quebrados. Muita gente passa 
meses, até anos para marcar um exame ou para ser 
submetida a uma cirurgia.

O problema da mobilidade urbana hoje – e o es-
topim dessas manifestações foi o aumento das pas-
sagens de ônibus em São Paulo – atinge não apenas 
os que andam de ônibus, mas todos, de forma geral. É 
claro que quem precisa usar o transporte coletivo sofre 
mais, porque tem um transporte de péssima qualida-
de, tem um transporte caro e gasta grande parte dos 
dias dentro do ônibus, dentro do transporte coletivo. 
Mas mesmo a pessoa que se desloca de automóvel 
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hoje gasta grande parte do dia por falta de mobilida-
de urbana, em face dos enormes congestionamentos 
que temos nas nossas cidades. E é nesse momento 
que as pessoas, que a população identifica a corrup-
ção como o grande câncer, como o grande mal que 
deve ser combatido, porque é a corrupção que retira 
os recursos que poderiam ser utilizados na melhoria 
do sistema de saúde, na melhoria do sistema de trans-
porte urbano e de mobilidade urbana, na melhoria da 
segurança e na melhoria da educação. 

(Soa a campainha.)

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Esse projeto, de autoria do Senador Pedro Ta-
ques, dialoga fortemente com o sentimento das ruas. 
É claro que precisamos de muito mais. Sob o ponto 
de vista do sistema político, já defendi, esta semana, 
e defendo aqui a instituição do voto aberto, a redução 
do número de assinaturas para projetos de iniciativa 
popular e a instituição da Lei da Ficha Limpa como cri-
tério para a ocupação de cargos e funções no serviço 
público no Executivo. Caminham todos na mesma dire-
ção, no sentido de aperfeiçoar o nosso sistema político. 

Além de aumentar as penas, como preveem os 
projetos do Senador Pedro Taques e outros que tra-
mitam na Casa, como o projeto de autoria do Sena-
dor Wellington Dias, é muito importante – e isso está 
sendo cobrado...

(Interrupção do som.)
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 

DF) –... pela população, nas ruas – que se dê agilidade 
e efetividade às decisões dos três Poderes. Há uma 
profunda e justificada irritação da população do Brasil 
com a demora das instituições. É um Poder Executivo 
que tem uma enorme dificuldade de executar – estão aí 
as obras de mobilidade, prometidas, se arrastando –, é 
um Poder Legislativo que não legisla adequadamente, 
com a agilidade necessária e sintonizado com o desejo 
da população brasileira, e é um Judiciário que também 
não efetiva as suas decisões. Portanto, esse projeto do 
Senador Pedro Taques vem ao encontro desse desejo 
da população de acabar com num sentimento de que 
a corrupção não é penalizada adequadamente. 

Eu não poderia deixar de cumprimentar pela deci-
são de colocar esse projeto na pauta, de já o votarmos 
hoje como o primeiro projeto dessa agenda positiva, 
depois de ter apreciado e aprovado o Fundo de Par-
ticipação dos Estados. Quero dizer que esse projeto 
se comunica com o desejo que vem das ruas de todo 
o Brasil. Precisamos avançar, avançar muito mais, e 
tornar rotina o que estamos fazendo esta semana, esse 
esforço, no Parlamento brasileiro.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Ran-
dolfe Rodrigues.

Ainda estão inscritos Randolfe Rodrigues, Lúcia 
Vânia, Humberto Costa, Wellington Dias e Ataídes 
Oliveira.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente, eu gostaria de me inscrever também. 
Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª.

Com a palavra a Senadora Lúcia Vânia.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO. Para 

discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, em primeiro lugar, eu gostaria 
de cumprimentar o Senador Pedro Taques e de dizer 
a ele que é um orgulho tê-lo como companheiro, como 
colega, nesta Casa.

Tenho a dizer que V. Exª tem prestado a esta 
Casa uma contribuição muito grande. É um prazer e 
um orgulho vê-lo, na tribuna, explicar um projeto des-
ta natureza.

Portanto, receba os meus cumprimentos pela 
iniciativa.

Quero cumprimentar o Presidente Sarney.
V. Exª, Presidente, com a sua emenda, enrique-

ceu esse projeto. V. Exª, com a experiência e com a 
seriedade e a credibilidade que tem nesta Casa, fez 
com que esse projeto hoje se tornasse maior. Parabéns!

O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP. Fora 
do microfone.) – Muito obrigado, Senadora.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. 
Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o Projeto de Lei 
do Senado nº 204, de 2011, que ora é submetido à 
apreciação deste Plenário, é de absoluta e indiscutí-
vel relevância.

A matéria contempla algumas das demandas da 
população brasileira, pois estabelece que a corrupção, 
passiva e ativa, a concussão, o peculato e o excesso 
de exação contra a Administração Pública serão con-
siderados crimes hediondos, agora acrescidos com 
homicídio simples, emenda do Senador José Sarney.

O PLS nº 204, de 2011, também altera os arts. 
316, 317 e 333 do Código Penal, aumentando para 
quatro anos de reclusão as penas mínimas previstas 
para os crimes há pouco mencionados.

Em 2011, a Agência Senado e o DataSenado fize-
ram uma enquete abordando a matéria, e, naquela oca-
sião, o PLS já recebia significativo apoio da sociedade.
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Quase meio milhão de pessoas votou na pes-
quisa. Num universo de 426.618 votos, 99,4% foram 
favoráveis à inclusão da corrupção na Lei de Crimes 
Hediondos. Não há dúvida de que a corrupção tem 
prejudicado o desenvolvimento social e econômico do 
País, e, se não for combatida duramente, irá compro-
meter as vidas das futuras gerações. 

Por isso, Sr. Presidente, quero externar também 
o meu voto a V. Exª por tomar a iniciativa de trazer 
a votação vários projetos de extrema importância, o 
que significa, sem dúvida nenhuma, uma resposta 
aos anseios da sociedade. Como sua liderada, quero 
dizer que V. Exª, à frente da Presidência, tem dignifi-
cado esta Casa e dignificado principalmente os seus 
companheiros.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Obrigado a V. Exª, Senadora Lúcia Vânia.
Concedo a palavra ao Senador Randolfe Ro-

drigues. Em seguida, estão inscritos os Senadores 
Humberto Costa, Wellington Dias, Ataídes Oliveira e 
Eduardo Suplicy. 

Com a palavra V. Exª.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 

– AP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, quero iniciar falando do que possibilitou a che-
gada ao dia de hoje. Todos nós temos de reconhecer 
que o início das belíssimas mobilizações da, vamos 
tratar assim, primavera brasileira, produzida pela ge-
ração dos nossos filhos, uma geração que não nasceu 
durante a ditadura, que não nasceu no processo de 
redemocratização, mas que nasceu sob a vigência da 
nossa democracia, essas manifestações dos últimos 
sete dias, conduzidas por uma geração que tem por 
volta de 16, 17, 18, 20 anos, é que produziram estes 
momentos que eram impensáveis até há algum tempo. 

Veja, Sr. Presidente, que o resultado disso, o re-
sultado direto disso é estarmos reunidos, no Senado 
Federal, em uma quarta-feira, no momento em que 
a Seleção Brasileira está disputando a semi-final da 
Copa das Confederações com o Uruguai, para votar a 
qualificação da corrupção como crime hediondo. Esse 
é o resultado direto dessa bela geração que, ao longo 
dos últimos sete dias, tem ocupado as ruas brasileiras 
e tem, concretamente, construído outro Brasil.

É essa geração que tem, concretamente, mu-
dado o País. É essa geração, Senador Pedro Taques, 
que foi responsável por, ontem, a Câmara Federal ter 
feito o que era impensável até há bem pouco tempo. 
Sejamos razoáveis e verdadeiros. Há duas semanas, a 
Proposta de Emenda à Constituição nº 37 seria apro-
vada na Câmara dos Deputados. A mudança de po-
sição sobre a Proposta de Emenda à Constituição nº 

37, Senadora Ana Amélia, ocorreu pressionada pelas 
ruas. A votação de quase 500 votos a 9 foi pressiona-
da pelo clamor das ruas.

Não digam mais que o vento que vem das ruas 
não tem foco, não sabe o que quer, é conservador ou 
outras palavras do gênero. Não se diga mais que essa 
nova geração tem palavras difusas e dispersas. 

Essa nova geração que ocupa as ruas brasilei-
ras, o povo brasileiro de diversas idades que ocupa as 
ruas brasileiras sabe exatamente o que quer e tem de-
monstrado isso nas vitórias que têm sido expressadas 
nos tapetes verdes da Câmara e nos tapetes azuis do 
Senado, na vitória que foi expressada, ontem, na vo-
tação da Proposta de Emenda à Constituição nº 37 e 
que é expressada, no dia de hoje, Senador Renan, com 
as votações que estamos fazendo nos tapetes azuis 
do Senado. Esta votação da corrupção como crime 
hediondo é uma das demonstrações concretas disso. 

(Soa a campainha.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL – 
AP) – Parece-me, Senador Renan – e falo isto já para 
concluir –, que temos vários projetos em debate e me 
parece um salto qualitativo, no Senado, nós qualificar-
mos, aumentarmos a pena para o crime de corrupção. 
Não sou da máxima de que a corrupção é cultural no 
Brasil. Se eu fosse dessa máxima, eu partiria de uma 
perspectiva weberiana para a definição de um tipo ide-
al para o brasileiro. Não parto – permita-me definir-me 
assim, se é possível essa definição – como marxista 
cristão, não me qualificaria assim para definir o brasi-
leiro. Não me parece que o brasileiro...

(Interrupção de som.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL – 
AP) – Já concluo, Sr. Presidente. (Fora do microfone.)

Não me parece que o Brasil teria um tipo ideal. 
Mas eu acredito concretamente que, no Brasil, a cor-
rupção se entranhou nas estruturas do Estado brasilei-
ro. Nesse sentido, o projeto do Senador Pedro Taques 
vem a ser o remédio ideal – não o tipo ideal – para 
esse mal, porque ele acerta na amplitude do mal da 
corrupção. Ele atinge desde o guarda de trânsito que 
pratica a corrupção até o Presidente da República. 
Ou seja, ele inclusive vai para o X da questão de de-
finir o crime de corrupção como crime hediondo, não 
somente aumentando a pena do crime de corrupção, 
mas qualificando-o no rol de crimes hediondos. E, con-
venhamos, não há crime pior e...

(Interrupção do som.)

(Soa a campainha.)
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O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL – 
AP) – Presidente, concluo. (Fora do microfone.)

Não há qualificação melhor para um crime que 
desvia bilhões de reais do Erário, para um crime que 
retira recursos da saúde e, ao retirar da saúde, condena 
milhares de pessoas à morte; e, ao retirar da educação, 
condena gerações inteiras a não terem a possibilidade 
de ter futuro. Não existe melhor qualificação do que a 
feita pelo Senador Pedro Taques e não existe rol me-
lhor do que esse, ou seja, qualificar todos, do guarda 
de trânsito até o Presidente da República, como res-
ponsáveis, se incursos no crime de corrupção, como 
responsáveis por crime hediondo.

Portanto, cumprimento o Senador Pedro Taques 
por ter qualificado assim e o Relator, Senador Alvaro 
Dias, por ter apresentado o relatório final, acatando a 
emenda do Senador José Sarney em relação...

(Interrupção do som.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – ... a outro tipo, mas, fundamentalmente, (Fora 
do microfone.) por ter acatado a íntegra do projeto 
apresentado pelo Senador Pedro Taques.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exa.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa.
Com a palavra, V. Exa para discutir a matéria.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Srªs Senadoras, eu não tenho absoluta-
mente nenhuma dúvida de que nós estamos, hoje, dan-
do um grande passo para melhorarmos os costumes 
dentro da política brasileira, dentro da administração 
pública, dando, assim, uma resposta que eu conside-
ro importantíssima ao anseio da população no que diz 
respeito à corrupção.

Não vou querer repetir os argumentos de vá-
rios Senadores e Senadoras que me antecederam 
ao dizer o quanto a corrupção provoca mal ao nosso 
País, faz com que os serviços públicos, as políticas 
públicas fiquem, muitas vezes, pelo meio do caminho 
quando não venham a ser efetivamente implantadas. 
E o País já exigia, há muito tempo, que déssemos um 
passo com essa dimensão: tornar hediondo e tornar, 
acima de tudo, difícil a vida daqueles que tenham sido 
condenados por atos de corrupção, valendo para o 
cumprimento das suas penas. Não tenho dúvida de 
que essa é uma ação extremamente importante. Nós 
estamos fazendo história. 

Hoje, eu quero, inclusive, parabenizar V. Exª, 
Presidente Renan Calheiros, que, atendendo a esse 
anseio da população, deu prioridade para que votás-
semos esse projeto que, na verdade, é acompanhado 

de vários outros projetos que tratam da mesma temáti-
ca. Alguns, eu creio que serão complementares, mas, 
sem dúvida, o primeiro passo precisaria ser dado. E 
entendo, Sr. Presidente, que nós temos que avançar 
depois dessa votação de hoje. 

Foi por essa razão que eu pedi a V. Exª que nós 
pudéssemos, em votando esse projeto, não prejudicar 
os demais que tratam da temática da corrupção, porque 
muitos deles são extremamente importantes. É extre-
mamente importante o projeto de lei que foi enviado ao 
Congresso Nacional, em 2010, pelo Presidente Lula, 
que deixa, de forma clara, o processo a que deverão 
responder os corruptores ativos, as empresas nacio-
nais e estrangeiras, porque, no nosso País, quando 
se faz uma investigação, faz-se um processo, são os 
servidores públicos corruptos que são julgados, no 
máximo os dirigentes das empresas corruptoras, mas 
ninguém viu até hoje uma empreiteira, uma empresa 
multinacional que foi fundamental para um ato de cor-
rupção, porque forneceu as condições e o dinheiro 
para que isso acontecesse, ser julgada. E, agora, com 
esse projeto que o Presidente Lula mandou em 2010, 
chegou agora e vai ser relatado pelo Senador Ferraço, 
será, sem dúvida, um avanço muito importante, por-
que, de um lado, haverá as punições para aquele que 
recebe a propina e pratica a corrupção passiva e, do 
outro lado, para aqueles que dão causa à corrupção 
quando oferecem benesses ou, muitas vezes, são até 
achacados, são obrigados a pagar por determinados 
benefícios. Enfim...

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – ... 
acho que esse é um avanço muito grande. 

O outro avanço – e só posso falar do meu projeto 
– é quando nós mudamos o processo.

Sr. Presidente, existem processos que chegam 
simplesmente à extinção da sua pena, à extinção pelo 
seu período porque não saem do lugar. O processo, 
por exemplo, que tratou da máfia dos vampiros até hoje 
não saiu da primeira instância da Justiça Federal. A 
quantidade de recursos, de chicanas e também, mui-
tas vezes, a falta de determinação de quem julga ou 
de quem acusa fazem com que isso aconteça. Então, 
tanto para aqueles que injustamente sejam acusados 
quanto para os processos que... 

(Interrupção do som.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – ... 
são acusados de corrupção (Fora do microfone.), nós 
temos que ter uma tramitação especial mais rápida, 
inclusive para o ressarcimento do dano ao setor públi-
co, aos cofres públicos. Portanto, eu acho fundamental 
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dar prioridade à votação desses projetos e outros que 
estarão conosco nessa discussão.

Por último, Sr. Presidente, eu quero, mais uma vez...

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – 
... fazer um apelo. Esse projeto, sem dúvida, exige a 
maior urgência. Entendo, inclusive, as razões do Se-
nador Sarney e acho que elas são justas, mas eu en-
tendo que muitas dessas discussões precisariam de 
um mínimo de aprofundamento. 

Eu gostaria de ter ouvido um representante do 
Poder Judiciário, um representante da OAB sobre a 
ideia de colocarmos como crime hediondo o homicí-
dio simples. Não que a tese não esteja correta. Mas 
que outros argumentos nós poderíamos ter somado? 
Há projetos, por exemplo, que estão nessa relação, 
que, pelo fato de serem polêmicos, não deveriam ter 
o mesmo tratamento de outros que são consensuais. 
O debate, por exemplo, sobre a mudança da lei que 
diz respeito às drogas ser discutido...

(Interrupção do som.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – ... 
em regime de urgência (Fora do microfone.) ...

(Soa a campainha.)

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – ... 
quando é um projeto em que nós podemos identificar 
facilmente pelo menos 12 temas polêmicos.

V. Exª colocou que vai cancelar o recesso deste 
ano, deste semestre. Eu acho importante. Poderia V. 
Exª dar para esses projetos que envolvem polêmica 
ou exigem negociação um prazo para que fossem vo-
tados até o final do mês de julho e nós pudéssemos, 
assim, fazer negociações, discussões e, então, fazer 
um debate minimamente articulado, porque não é justo 
cobrarmos da Câmara que ela seja ágil nas medidas 
provisórias, e nós ficarmos tomando medidas aqui na 
expectativa de que a Câmara venha a remendar. Por-
tanto, eu acho que é preciso um debate mínimo sobre 
essas questões.

Muito obrigado. Parabéns, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª.
Eu quero comunicar que nós estamos, com muita 

satisfação, recebendo aqui nas galerias estudantes que 
participam da marcha. São estudantes das escolas de 
ensino médio, ensino público, privado e universitários 
da UnB e de outras universidades. Tão logo nós con-
cluamos aqui a Ordem do Dia, e a expectativa é que 
concluamos a Ordem do Dia em mais 20, 30 minutos, 
nós os receberemos com muita satisfação. Eles já foram 

recebidos pelo Presidente da Câmara dos Deputados 
e nós os receberemos com muito prazer.

Concedo a palavra ao Senador Wellington Dias.
Com a palavra V. Exª.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
saudar cada um dos Senadores e Senadoras, saudar 
também esses jovens que nos visitam e que partici-
pam das mobilizações. 

Sr. Presidente, quero, primeiro, manifestar o meu 
apoio ao projeto do Senador Pedro Taques, porque 
esse debate mostrou a importância daquilo que, desde 
a reunião do colégio de Líderes, eu venho pedindo: a 
necessidade de a gente ter a discussão desse projeto 
e também de outros projetos. 

Veja que o Senador Aloysio, melhor dizendo, o 
Senador Alvaro Dias, que foi designado relator – e eu 
imagino a dificuldade para analisar tantos projetos tão 
rapidamente –, teve a compreensão e, já no debate, 
após ter dado um parecer contrário, acatou uma pro-
posta apresentada pelo Presidente José Sarney. 

O que diz essa proposta? Ela diz da necessidade 
de se tratar como crime hediondo um crime que não 
tenha essa facilidade de soltura de alguém que comete 
um homicídio simples. Não vou repetir. Acho que quem 
está nas ruas também está cobrando posições sobre 
a área da violência. É um dos temas. A segurança é 
um dos temas que estão nessa marcha. 

Qual é o mais grave problema, que mais causa 
indignação? Alguém que mata e o nome é homicídio 
simples. É um nome até meio esquisito, como se pu-
desse falar: “Olha, eu vou simplesmente lhe matar.” 
Passam uns dias e daqui a pouco é solto. 

Então, eu quero também, Senador Pedro Taques, 
louvar mesmo V. Exª, colocando situações de ordem 
jurídica, mas também compreendendo a importância 
de acatarmos esse projeto. E é por essa razão que 
eu pego o exemplo da área criminal, em que se tem o 
crime hediondo e, além da existência desse crime, o 
qualificado. Hoje, um crime qualificado de homicídio já 
não tem esse mesmo problema do homicídio simples. 
O que é o homicídio qualificado? Alguém que seques-
tra e mata; alguém que estupra e mata; e por aí vai. 

O que estou apresentando aqui? Quero aqui me 
reportar a uma frase. O Senador Mário Couto é um 
Senador que tem posições polêmicas, mas ele citou 
na sua fala uma coisa que está nas ruas, que está no 
cotidiano do povo. Vão para a cadeia os famosos três 
pês: pobre, preto e puta. Desculpem-me aqui o uso 
dessa palavra, mas ela é comum no dia a dia das pes-
soas. E é pensando exatamente nisso que considero 
importante o projeto.
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Quero fazer aqui um apelo – eu queria que o 
Senador Alvaro Dias pudesse me ouvir nesta explica-
ção – no sentido de que haja um projeto importante 
como esse do Senador Pedro Taques e também outras 
contribuições, como esta que acabei de dizer aqui, do 
Presidente José Sarney.

Pois bem, apresentei aqui também, em 2011, o 
Projeto de Lei do Senado nº 660, que, devo confessar 
aqui, é o mesmo projeto que foi apresentado pelo Pre-
sidente Lula e que estava na Câmara, mas que não 
andava. “Vamos apresentá-lo no Senado, para ver se 
ele anda.” Mas, lamentavelmente, ele também não es-
tava andando aqui.

Por isso é que, desde o primeiro momento, digo 
da importância da mobilização, da importância de o 
povo dizer: “Chega! Estou querendo as prioridades”.

Parabenizo V. Exª, que, compreendendo essa 
posição da voz do povo, nos permite aqui tratar des-
se tema.

Pois bem, o que diz o projeto do Senador Pedro 
Taques? Diz que crimes de corrupção são colocados 
não mais com uma pena de dois a três anos e 11 meses, 
mas de quatro anos para frente. Qual é a diferença? É 
que não mais se responde em liberdade, possibilidade 
que é aberta com uma pena abaixo de quatro anos. O 
que mais causa indignação ao povo? Ver que alguém 
meteu a mão no dinheiro público, cometeu crime de 
corrupção e, no outro dia, anda pelas ruas, pelos res-
taurantes, por aí, porque está cumprindo a pena em 
liberdade. Então, quero, por isso, apoiar o projeto do 
Senador Pedro Taques.

Mas, Senador, quero aqui fazer um apelo a V. Exª 
e ao Senador Alvaro Dias. Da mesma forma que ocor-
re no crime contra a vida, também deve haver o crime 
qualificado na área da corrupção. Aqui, nós estamos 
estabelecendo isso para todos os Poderes e para to-
dos os níveis de governo: Poder Judiciário; Ministério 
Público; Congresso Nacional; Assembleias Legislativas; 
Câmaras Municipais; Câmara Legislativa do Distrito Fe-
deral; Ministros; Conselheiros de Tribunais; Presidente 
e Vice-Presidente da República; Governadores e Vice-
-Governadores de Estado; Prefeitos e Vice-Prefeitos; 
Ministros de Estado; Secretários executivos, Secretá-
rios nacionais e equivalentes; Secretários estaduais, 
distritais, municipais; dirigentes máximos de autarquias; 
fundações públicas; empresas públicas; sociedades de 
economia mista e comandantes das Forças Armadas.

Ou seja, todos, todos são classificados como pe-
culato qualificado, como crime de corrupção qualificado. 
Por essa razão, há a apresentação de uma pena maior: 
de 8 a 16 anos. Por quê? Porque é um crime ainda mais 
violento contra as pessoas, como é o de alguém que 
estupra e mata, que sequestra e mata. Nós estamos 

falando de alguém que tem um cargo dado pela von-
tade do povo, para representá-lo, para fazer as coisas 
de que o povo precisa, e que, depois, comete o crime. 
Ou estamos falando de alguém que é nomeado para 
um cargo pago pelo povo, para uma função...

(Soa a campainha.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
...nobre dada pelo povo, e que, depois, se desvia dela 
e usa do conhecimento das informações e do poder 
que tem para praticar corrupção.

É isso que estamos colocando aqui. É este o 
apelo, Senador Pedro Taques, que faço a V. Exª, como 
autor, e ao Senador Alvaro Dias: não se pode ficar 
só nos três pês, pretos, putas e pobres, como diz o 
povo. O povo quer isto aqui. Quando falo para valer, 
é isto aqui, é colocarmos na lei para valer o crime de 
corrupção qualificado. É esse o apelo, Sr. Presidente, 
que estou fazendo.

(Soa a campainha.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Pela mesma forma como aqui foi acatada a proposta 
do Senador Pedro Taques, a proposta apresentada 
pelo Senador Sarney, que contam não só com o meu 
apoio, mas também com o apoio da Bancada do Par-
tido dos Trabalhadores, faço esse apelo aqui, para que 
possamos responder à altura da nossa missão neste 
instante. Então, é esse apelo que faço ao Relator, para 
que possa haver aqui esse atendimento.

E ressalto: é um projeto apresentado, nesta Casa, 
em 2009, pelo então Presidente da República Luiz 
Inácio Lula da Silva. Estive com ele nesses dias, em 
São Paulo, e ele tratou exatamente da volta do tema 
da corrupção às ruas, porque não é a primeira vez que 
ele vem. E ele dizia: “Senador, está lá. Por que é que 
vocês não votam? Por que não votam?”. Ele está aqui, 
e nós o estamos votando.

Eu quero parabenizar os Senadores pela apre-
sentação de projetos importantes, como o do Senador 
Humberto Costa; o do Senador Paulo Paim; o do Se-
nador Inácio Arruda, que segue a mesma direção; o 
do Senador Paulo Davim; o do Senador Sarney. É isso! 
Estamos neste debate para fazer uma coisa completa, 
e é por isso, meu Presidente, que quero aqui saudá-lo.

Na época em que o Presidente Lula o apresen-
tou, o Projeto era o de nº 6.616, de 2009; era esse o 
número do projeto que estava lá.

Faço esse apelo aqui e espero que possa haver 
hoje a aprovação. Vamos aqui votar a favor. A nossa 
Bancada, tenho convicção, vai aprová-lo nesta Casa. 
Esse é o desejo de V. Exª, que nos chamou, que nos 
desafiou. Quero parabenizá-lo.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Obrigado, Senador.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Não 
se zangue quando também cobro a necessidade de 
haver isto que estou colocando aqui: o apensamento 
dos outros projetos, como o do Senador Pedro Taques 
também, da mesma forma. Às vezes, eu me exalto, 
porque não há jeito! Acho que é algo importante, a 
sociedade cobra, e quero aqui fazer esse apelo, Sr. 
Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Ataí-
des Oliveira.

Antes, porém, ouçamos, pela ordem, o Senador 
Alvaro Dias, que é o Relator da matéria.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – É uma rápida con-
sideração só.

O Senador Wellington Dias apresentou um pro-
jeto, mas não apresentou uma emenda ao projeto do 
Senador Pedro Taques.

Se V. Exª apresentar como emenda ao projeto do 
Senador Pedro Taques, nós poderemos considerar o 
crime de peculato qualificado. Nós já apresentamos 
uma emenda ao projeto do Senador Pedro Taques, 
incluindo o crime de peculato e o crime de excesso 
de exação. E V. Exª propõe o crime de peculato quali-
ficado. Não há nenhum inconveniente, da nossa parte 
não há nenhum obstáculo a que se acrescente tam-
bém o peculato qualificado que V. Exª propõe, desde 
que seja encaminhada uma emenda e que ainda te-
nhamos tempo...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria só lembrar que, até o encer-
ramento da discussão, podem ser apresentadas emen-
das, e, como o Relator faz exata abertura com relação 
a isso, nós poderemos materializá-las.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Exa-
to! Como acolhi a emenda do Presidente Sarney, eu 
acolheria com satisfação a emenda de V. Exª também.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente, e ao Relator. Apre-
sentamos uma emenda global e sou um dos que a 
subscreve, mas posso combinar com o Senador Pedro 
Taques e com o Relator uma emenda mais específica. 
O nosso povo está nas ruas atrás de mais direitos, en-
quanto, em outros países por aí, o povo está nas ruas 
para não perder direitos. Isso é importante. Por isso é 
que louvo a atitude de V. Exª de nos pautar com temas 
tão importantes. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Concedo a palavra ao Senador Ataí-
des Oliveira.

Tem a palavra V. Exª para discutir a matéria.
O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco/PSDB – TO. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. 
Presidente.

A priori, quero parabenizá-lo por trazer essa pauta 
neste dia em que há um jogo importante, nessa se-
mifinal, da nossa Seleção Brasileira. Aqui, neste Par-
lamento, encontram-se todos os Senadores imbuídos 
com o mesmo intuito de discutir essa matéria. Assim, 
Sr. Presidente, quero parabenizá-lo.

Parabenizo também o autor da matéria, o nosso 
brilhante Senador Pedro Taques, e o Relator, o Sena-
dor Alvaro Dias.

Quero dizer, Sr. Presidente, que, para mim, hoje, 
é motivo de muita, muita alegria votar aqui essa ma-
téria contra este mal do século chamado corrupção.

Percebo e tenho dito sempre, Sr. Presidente, que 
a falta de transparência do uso do dinheiro público, a 
impunidade, as leis frouxas em relação ao crime de 
corrupção, de peculato e de outros são as causas da 
corrupção em nosso País. E digo que a corrupção pas-
sou a ser sistêmica, é maldita, é perversa, pois desvia o 
dinheiro público da saúde, da segurança e da educação 
e outros tão necessários investimentos que deveriam 
ser aplicados no desenvolvimento do nosso País e no 
bem-estar de toda a nossa sociedade.

Cito algo interessante, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: segundo a Organização das Nações Uni-
das (ONU), no Brasil, são desviados aproximadamente 
R$200 bilhões de dinheiro público a cada ano, fruto da 
corrupção e da má gestão instalada em nosso País.

Pois bem, Sr. Presidente, a corrupção, hoje, com 
esse projeto sendo aprovado – e acredito que será 
aprovado, imagino eu, por unanimidade nesta Casa 
–, será enquadrada como crime hediondo, o que vai, 
sem dúvida, coibir esse mal do século, que é tão da-
noso ao nosso País!

Eu tenho formação em direito; há 20 anos, eu 
advoguei. E, hoje, então, verifiquei com mais carinho, 
Senador Pedro Taques, o significado da palavra “he-
diondo”, na parte semântica. E verifiquei que “hedion-
do” significa “profundamente repugnante”, “imundo”, 
“horrendo”, “sórdido” e “nojento”. Portanto, a corrup-
ção não poderia ter outra denominação senão esta: 
crime hediondo.

Pois bem, Sr. Presidente, a corrupção no Brasil, 
tenho dito, mata mais do que qualquer guerra no mun-
do, porque tira o dinheiro da nossa saúde, dos nos-
sos hospitais, principalmente no Norte e no Nordeste 
desse País. Às vezes, não há um analgésico para tirar 
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a dor de um cidadão ou de uma criança no Norte do 
nosso País.

Era tão somente isso, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª.
Eu concedo a palavra ao último orador inscrito.
Senador Paulo Paim, pela ordem, ouço V. Exª.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu tam-

bém peço a V. Exª que me inscreva. Ou eu falarei daqui 
mesmo, e não será mais do que dois minutos. Obriga-
do, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Com a palavra, V. Exª.

Em seguida, darei a palavra ao Senador Eduardo 
Suplicy, que é o último orador inscrito.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para discu-

tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu havia 
anunciado que eu tinha três projetos que caminham na 
mesma linha. Eu só vou ler a ementa, Sr. Presidente, 
dos três projetos, para registro, porque entendo que, 
de fato, esta é uma sessão histórica.

Nós, aqui, enfim, estamos construindo, pela lavra 
do Senador Pedro Taques e relatoria de Alvaro Dias, 
um projeto que vai combater a corrupção. O projeto 
que eu apresentei, Sr. Presidente, em 2005 – 2005! 
–, há 13 anos, consegui que o Senador Pedro Taques 
assumisse a relatoria há aproximadamente um ano. 
O que diz o projeto? Acrescenta parágrafos aos arts. 
317 e 333 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, do Código 
Penal, para tornar insuscetíveis de fiança e de liberda-
de provisória os crimes de corrupção ativa e passiva.

Apresentei outro, o nº 363, de 2012. O que ele 
diz? Altera a Lei nº 872, de 1990, para incluir no rol de 
crimes hediondos os crimes de formação de quadrilha, 
corrupção passiva e ativa, peculato e os crimes contra 
licitações quando a prática estiver relacionada com 
contratos de programas e ações referentes à seguri-
dade social. Seguridade social é saúde, é assistência 
e é previdência.

Apresentei outro também lá atrás, Sr. Presidente, 
que altera o art. 1º da Lei nº 8072, de 1990, para incluir 
no rol de crimes hediondos os crimes de formação de 
quadrilha, corrupção passiva e ativa, peculato, crimes 
contra licitações – aqui eu me dirigi especificamente à 
Previdência Social.

Mas termino, Sr. Presidente, fazendo quase uma 
questão de ordem a V. Exª. 

Senador Renan Calheiros, eu tenho aqui e assi-
nei com muito orgulho o projeto e acho que este pro-
jeto é fundamental neste momento. Tenho certeza de 
que, com a urgência aprovada, nós vamos aprová-lo, 

eu diria, ontem. É aquele que vai garantir o transporte 
livre e gratuito para todos os estudantes. 

Mas, por que a questão de ordem, Sr. Presiden-
te? Primeiro, vamos trabalhar para aprovar o seu pro-
jeto rapidamente. A questão de ordem: o Estatuto da 
Juventude voltou para a CCJ porque, legitimamente, 
alguém arguiu junto a V. Exª que não poderíamos ter 
duas passagens gratuitas para os jovens. Eu enten-
do que o seu projeto, que vai ser aprovado, resolve o 
problema. Então, que o Estatuto da Juventude seja 
encaminhado à Câmara dos Deputados, e vamos nos 
debruçar sobre o seu projeto, que é muito mais amplo 
do que o próprio Estatuto da Juventude.

Esse é o apelo que faço a V. Exª. E que a juven-
tude lá fora saiba que o seu Estatuto foi para a Câmara 
e que nós vamos assumir o seu projeto, que, repito, 
não são duas passagens, é transporte gratuito para 
todos os nossos estudantes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª, e eu, pessoal-
mente, vou conversar com o Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça para que nós possamos, o 
mais rapidamente possível, mandar o Estatuto para 
ter a sua tramitação conclusiva na Câmara dos Depu-
tados. Nós já priorizamos a sua votação.

Houve, no entanto, um recurso. Nós indeferimos o 
recurso, e houve um recurso para a Comissão de Cons-
tituição e Justiça. A Comissão de Constituição e Justi-
ça está analisando-o. Eu vou fazer um apelo para que 
nós possamos concluir essa tramitação rapidamente.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Fora do 
microfone.) – Parabéns pelo projeto!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço muito a V. Exª, Senador Pau-
lo Paim.

Concedo a palavra ao último orador inscrito, que 
é o Senador Eduardo Suplicy.

Com a palavra V. Exª.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Presidente Renan 
Calheiros, meus cumprimentos pela determinação de 
aqui estarmos votando inúmeras matérias que res-
pondem ao anseio de toda a população brasileira, 
que inclusive tem se manifestado nas ruas para que 
a ouçamos e para que possamos estar à altura como 
representantes do povo.

Quero cumprimentar o Senador Pedro Taques 
pela iniciativa de definir como crimes hediondos aque-
les que sejam atos de corrupção.

V. Exª muito bem ressalta as observações de 
Thomas Hobbes, no Leviatã: “Também o roubo e di-
lapidação do tesouro ou da renda pública é um crime 
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maior do que roubar ou defraudar um particular, porque 
roubar o público é roubar muitos ao mesmo tempo.”

Acho que isso sintetiza muito bem a sua motiva-
ção, que passou a ser a de todos nós.

Quero também concordar com as observações 
que foram feitas. Acho que o Senador Alvaro Dias, de-
pois de ouvir melhor as considerações feitas, em que 
pese as suas objeções, acabou concordando com as 
observações do Senador José Sarney, concordando 
com as mesmas e também acatando, no substitutivo, 
as proposições do Senador Wellington Dias.

Eu quero ressaltar, ainda mais diante daquilo que 
o Senador José Sarney e o Senador Pedro Taques co-
locaram aqui, que o número de assassinatos, as 51mil 
mortes que estão acontecendo no Brasil a cada ano, 
é algo que deve fazer com que todos nós pensemos 
em como prevenir a criminalidade violenta, sejam os 
assaltos, os roubos, os assassinatos. 

Mas eu quero também ressaltar, nesta oportuni-
dade, que eu continuo a acreditar nas formas de pre-
venir e de evitar os roubos. Há quase 500 anos, disse 
Thomas More que muito mais eficaz do que infligir 
esses castigos horríveis a quem não tem outra alter-
nativa senão a de se tornar primeiro um ladrão para 
depois se transformar num cadáver é você assegurar 
a sobrevivência das pessoas, o que levou Juan Luis 
Vives a apresentar ao prefeito da cidade flamenga de 
Bruges De subventione pauperum sive de humanis ne-
cessitabus, um primeiro tratado e a primeira recomen-
dação para se garantir uma renda a todas as pessoas.

Eu tenho a convicção de que, quando se instituir 
no Brasil, para valer, o que já foi aprovado pelo Con-
gresso Nacional, sancionado pelo Presidente, para, em 
breve, tornar-se realidade no Brasil, uma renda básica 
de cidadania, estaremos, de fato, contribuindo, e mui-
to, para diminuir as motivações de tanta criminalidade 
dos mais variados tipos em nosso País. 

Mas eu avalio que é próprio, sim, que venhamos 
a aprovar essa iniciativa do Senador Pedro Taques e 
dos demais que apresentaram proposições que foram 
também consideradas.

Muito obrigado, Senador Renan Calheiros. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.
Senador Wellington Dias.
O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 

Presidente, eu estou aqui tentando localizar o Senador 
Inácio Arruda, porque, como ele tem também um pro-
jeto do mesmo interesse, a ideia é a gente transformar 
essa proposta de emenda global, que já está na mesa, 
numa emenda, como foi acatado aqui, tratando do pe-
culato qualificado, como foi acatado aqui pelo Relator. 

Eu subscrevo também, enquanto vem a redação, 
que seja considerado. Com isso, inclusive, a gente tem 
condição de pedir – isso eu tenho que combinar com 
ele – a própria retirada da inversão da prioridade, em 
razão do entendimento.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Prorrogo a sessão, de ofício, para que 
possamos concluir a Ordem do Dia. 

Recebo com muita satisfação a proposta do Se-
nador Wellington, para que possamos construir, no en-
caminhamento da votação, uma grande convergência 
com relação à aprovação dessa matéria, que é urgente 
para o nosso País.

É a seguinte a Emenda:

EMENDA Nº 6/2013

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 
204, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 2º Os arts. 312, 316, 317 e 333 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, passam a vigorar com a se-
guinte redação:
‘Peculato
Art. 312. .........................................................
........................................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.
........................................................... ....’ (NR)

Na hipótese de expressivo dano causado por 
agente político ou ocupante de cargo efetivo de car-
reira de Estado, a pena será aumentada em até 1/3 
(um terço)

Senador Inácio Arruda, – Senador Wellington 
Dias.

Pena – reclusão.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Declaro encerrada a discussão.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 

– Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Eunício Oliveira, pela ordem, 
concedo a palavra a V. Exª.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
nós tínhamos feito um pedido de destaque à emenda, 
juntamente com o Presidente Sarney, mas, já que foi 
incorporada ao texto pelo Senador Alvaro Dias, que 
era o Relator, retiro o pedido de destaque da emen-
da, tendo em vista que o crime comum, o crime contra 
a vida, foi incorporado pelo Senador Alvaro Dias no 
apelo feito pelo Senador Sarney. Eu tinha coautoria 
nesse pedido de destaque. Portanto, retiro o pedido 
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de destaque, tendo em vista que a matéria já foi in-
corporada ao texto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.

O próximo passo, Senador Alvaro Dias, Srs. Sena-
dores, Srs. Líderes, passando à votação, seria lermos 
e votarmos o requerimento de preferência do Senador 
Inácio Arruda. O Senador Wellington Dias fez uma pro-
posta no sentido de que façamos uma grande convergên-
cia no encaminhamento, na apreciação dessa matéria.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Sr. 
Presidente, eu imaginei que o Senador Inácio Arruda 
houvesse desistido da sua proposta. Se entendi bem, 
ele se pronunciou, daquele microfone, aceitando essa 
realidade, em razão da premência de tempo. Não sei 
se houve alguma alteração posterior.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Ape-
nas como é próprio do Parlamento. Mas, como um dos 
autores, e em razão do que conversamos aqui, a ideia 
é retirar o pedido de preferência e transformar esse 
projeto, que foi apresentado como o de preferência, 
na forma do que foi negociado.

Nós vamos apresentar apenas a inclusão do crime 
de peculato qualificado na forma como foi aqui tratado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, só para auxiliar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem revisão 
do orador.) – O Senador Inácio Arruda não está, mas ele 
comentou conosco que se sentia contemplado, porque 
o Senador Alvaro Dias acatou parte da sua emenda. 
Consequentemente, penso que podemos encaminhar. 

Eu tomo a liberdade de dar esta informação para 
ajudar no encaminhamento.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – É. 
Foi o que eu entendi.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Acaba de chegar o Senador Inácio Ar-
ruda. Com a palavra V. Exª. 

Há um pedido de que nós façamos uma grande 
convergência de modo a possibilitar, hoje, a aprecia-
ção da matéria, que consideramos muito importante. 

Com a palavra o Senador Inácio Arruda.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 

Sr. Presidente, nós somos sempre a favor do diálogo. 
O Senador Alvaro acolheu emendas, ou melhor, propôs 
emendas que respondem à proposta que nós fizemos, 
não no todo, mas em parte. E isso é muito importante. 
O objetivo central foi alcançado. 

Retira.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Está retirado o requerimento de prefe-
rência do Senador Inácio Arruda.

Passamos à votação do projeto, ressalvadas as 
emendas. 

O SR. ATAÍDES OLIVEIRA (Bloco/PSDB – TO) 
– Vamos convocar os nossos Senadores. Percebo que 
eles não estão na Casa.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Vamos votar, Sr. Presidente! Vamos votar!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É que, se houver verificação, nós fare-
mos votação nominal.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Aí nos chamaremos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Mas, por enquanto, não há, regimental-
mente, necessidade de fazermos a verificação nominal. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Vamos votar!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Votação do projeto, ressalvadas as 
emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, res-
salvadas as emendas, permaneçam como se encon-
tram. (Pausa.)

Aprovado.
Votação das emendas de parecer favorável. São 

uma, duas três, quatro. 
Votação das emendas de parecer favorável. 

(Emendas nºs 1 a 4)
Em votação.
Os Srs. Senadores que aprovam as emendas 

permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovadas as emendas.
A Emenda nº 5, do Senador Inácio Arruda, reti-

rada, fica, portanto, prejudicada.
Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Fal-

ta só a emenda do Senador Wellington Dias. A quarta 
emenda é a do Senador Wellington Dias.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – É 
a primeira parte do projeto, do PLS...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Duzentos e quatro?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Que está aí, do Senador Inácio, que está apresentada.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – A 
que o Senador Inácio retirou?
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O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Isso. 
Mas é onde tem... O texto é onde tem a definição do 
crime de peculato qualificado. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Na 
verdade, Presidente, há uma emenda de minha autoria...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Como 
Relator.) – ... que inclui o crime de peculato, uma outra 
emenda que inclui o crime de excesso de exação e, 
agora, há uma emenda do Senador Wellington Dias, 
peculato qualificado. Essa é a questão.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – 
Exatamente. 

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – É 
uma emenda simples.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – É 
isso.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – É a 
emenda do Presidente Sarney. O crime simples nas 
formas qualificadas. Então, são essas as emendas, as 
quatro emendas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Portanto, há uma convergência, tam-
bém, com relação a isso.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Exato. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senadora Ana Amélia. 
A SRA. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Sem re-

visão da oradora.) – Eu queria apenas, Senador Re-
nan, cumprimentar o Senador Pedro Taques, o Relator 
Alvaro Dias e, sobretudo, a compreensão dos demais 
Senadores que tiveram participação direta nesse en-
tendimento. Porque aqui não se brigou por paternidade, 
brigou-se por criar condições de dar uma resposta à 
sociedade brasileira em um tema extremamente pre-
ocupante e delicado, que é o combate à corrupção. 

Penso que a Casa está dando uma resposta ade-
quada, numa tarde em que o Brasil estava disputando 
um jogo eliminatório pela Copa das Confederações, e 
o Plenário ficou concentrado num tema de interesse 
nacional que foi a aprovação dessa lei. 

Queria lhe dizer que o Partido Progressista se 
sente muito honrado por esse apoio, não só ao projeto 
original, mas também, sobretudo, à emenda acolhida 
pelo Relator e de iniciativa do nosso colega, nosso 
ex-Presidente José Sarney, completando, assim, um 
trabalho legislativo da maior qualidade, da maior en-
vergadura, da maior profundidade e de significado para 
a sociedade brasileira.

Queria manifestar esse gesto e pedir a V. Exª, 
agora, também, que inclua nas votações de caráter 
de emergência, a Lei da Ficha Limpa, para que ela te-

nha... Já foi aprovada, votada, mas que nós tenhamos 
condições de aplicar a Ficha Limpa na Administração 
Pública. Em duas cidades do Rio Grande do Sul... Na 
cidade de Erechim, por iniciativa do Vereador José Ro-
dolfo Mantovani, foi aprovada. E para toda admissão no 
setor público do Município de Erechim há exigência da 
Ficha Limpa. Da mesma forma, no Município de Passo 
Fundo, também por iniciativa de um Vereador do meu 
Partido, o Vereador Rafael Bortoluzzi. A Ficha Limpa 
é aplicada na Administração Pública do Município de 
Passo Fundo e do Município de Erechim. Então, isso 
está dentro desse conjunto de medidas moralizadoras 
que o Congresso está produzindo.

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª a lembran-
ça e, mais uma vez, nós comunicamos à Casa e ao 
Brasil que este requerimento é um dos requerimentos 
que nós vamos preferencialmente apreciar. Nós fare-
mos isso ou logo mais, ou, no mais tardar, amanhã. 
Foi esse o encaminhamento que combinamos com os 
Líderes da Casa.

Senador José Sarney.
O SR. JOSÉ SARNEY (Bloco/PMDB – AP) – 

Apenas para pedir a V. Exª, para ficar, que proclame 
o resultado.

O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/PMDB – CE) 
– Temos que votar as emendas contrárias.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós temos... 

As Emendas nºs 1, 2, 3 e 4 já foram votadas, são 
emendas com pareceres favoráveis.

Nós vamos votar. O Regimento pede que nós 
tenhamos prudência com relação a essa votação. A 
emenda que foi sugerida pelo Senador Wellington Dias, 
que ficou de ser formatada pelo Senador Alvaro Dias 
nessa convergência que nós estamos fazendo, eu vou 
submetê-la à votação.

Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Eu só 

gostaria de ter cópia da emenda do Senador Wellington 
Dias, para poder dar o parecer favorável.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós estamos mandando a emenda 
para V. Exª.

A emenda diz exatamente o seguinte: 
Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado 
nº 204, de 2011, a seguinte redação:
Art. 2º Os arts. 312, 316, 317 e 333 do Decre-
to-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, passam a vigorar com a se-
guinte redação:
‘Peculato
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Art. 312. .........................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.’
Senador Wellington Dias.
E na hipótese de expressivo dano causado por 
agente político ou ocupante de cargo efetivo 
de carreira de Estado, a pena será aumentada 
em até um terço.
Senador Wellington Dias.

É a seguinte a Emenda na íntegra:

EMENDA Nº 6/2013

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 
204, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 2º Os arts. 312, 316, 317 e 333 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal, passam a vigorar com a se-
guinte redação:
‘Peculato
Art. 312. .........................................................
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 
anos, e multa.
..............................................................  (NR)’’

Na hipótese de expressivo dano causado por 
agente político ou ocupante de cargo efetivo de car-
reira de Estado, a pena será aumentada em até 1/3 
(um terço) – Senador Wellington Dias.

Pena – reclusão.    
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Com a palavra, o Senador Alvaro Dias, 
para emitir parecer.

PARECER Nº 573, DE 2013–PLEN
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Para 

proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Bem, esta 
emenda soma-se às demais que nós apresentamos ao 
projeto do Senador Pedro Taques, incluindo o peculato. 
Agora o Senador Wellington Dias acrescenta o pecu-
lato qualificado. A emenda do Presidente Sarney, que 
institui também como crime hediondo o crime simples 
nas formas qualificadas. E as formas qualificadas, que, 
aliás, já estão na legislação, mas o Presidente Sarney 
apenas robustece a tese acrescentando. Há a emenda, 
também, de minha autoria, que eleva as penas, é uma 
emenda técnica, que propõe penas maiores em rela-
ção ao que estava estabelecido, e a emenda, também, 
que institui como crime hediondo o crime de excesso 
de exação. Portanto, são as emendas que aprovamos. 

O parecer é favorável, e V. Exª pode submeter à 
deliberação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Em votação...

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – Sr. 
Presidente, essa emenda conjunta que eu subscrevi...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É a Emenda nº 6, de parecer favorável.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Essa é a que eu subscrevi também, com o Wellington?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É, exatamente. É a Emenda que V. Exª 
também assinou, em que combinamos esse encami-
nhamento, de que esse texto comum seria preferencial-
mente colocado em votação. A Casa concordou, não 
estabeleceu nenhuma objeção a esse encaminhamento.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Está bem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Em votação a Emenda nº 6.

Os Srs. Senadores que aprovam a Emenda nº 6 
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a Emenda nº 6.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Discussão da redação.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Pre-

sidente, só para ficar claro...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR. Como 

Relator.) – Essa Emenda nº 6 é a do Wellington Dias, 
lida há pouco por V. Exª, é isso? E que nós demos o 
parecer?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Exatamente. Exatamente. É essa, a que 
sobre ela V. Exª acabou de emitir um parecer.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco/PSDB – PR) – Exa-
to. Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É uma...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/PSOL 
– AP) – É a emenda do Wellington Dias para o Alva-
ro Dias?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É uma emenda do Wellington para o 
Alvaro.

Passamos agora, Srªs e Srs. Senadores... 
Pedimos um pouco de paciência, pois está ha-

vendo ali a conclusão dessa convergência, que é mui-
to importante para que possamos também concluir a 
apreciação da matéria.

É o seguinte o parecer oferecendo a redação 
final:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Discussão da redação final.

Não havendo quem queira discutir a redação final, 
declaramos encerrada a discussão da redação final e 
passamos à votação da redação final.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam a re-
dação final permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Está aprovada a redação final.
Eu queria cumprimentar a todos, agradecer ao 

Senador Alvaro Dias, agradecer ao Senador José Sar-
ney, aos Senadores que mais diretamente participaram 
dessa discussão. 

Este é um momento importantíssimo do Senado 
Federal. Como todos sabem, os parlamentos do mundo 
todo e do Brasil convivem com algumas unanimidades 
estáticas. Essa era uma das unanimidades estáticas. 
E hoje esta sessão demonstra que estamos fazendo 

tudo, absolutamente tudo, para removê-las. Queria 
cumprimentar a todos.

Parabéns.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – O Senado Federal recebeu, da Câmara 
dos Deputados, o Projeto de Lei da Câmara nº 41, de 
2013 (nº 323/2007, na Casa de origem, do Deputado 
Brizola Neto), que dispõe sobre a destinação para as 
áreas de educação e saúde de parcela da participação 
no resultado ou da compensação financeira pela ex-
ploração de petróleo e gás natural, com a finalidade de 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do 
art. 214 e no art. 196 da Constituição Federal; altera as 
Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010; e dá outras providências.

É o seguinte o Projeto:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O Projeto de Lei da Câmara nº 41, de 
2013, vai às Comissões de Educação, Cultura e Espor-
te; de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria pedir permissão à Casa para 
que possamos apreciar apenas o requerimento de ur-
gência do projeto dos royalties da educação, que che-
gou da Câmara dos Deputados. 

Há um problema que impede a votação agora. 
É que uma emenda aprovada pela Câmara dos De-
putados nos remete a um critério retroativo para os 
royalties, o que acabou ensejando a judicialização 
dessa discussão.

Então, para que possamos avaliar melhor, vamos 
votar hoje apenas a urgência e votaremos, amanhã 
ou no início da próxima semana, o projeto como um 
todo. Está bem?

É lido o seguinte:
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O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – 
Com a urgência, a emenda pode ser apreciada em 
plenário.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Em votação o requerimento.

Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento 
de urgência permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Antes de encerrar a sessão, queria agradecer aos 

Senadores que subscreveram o Projeto do Passe Livre 
para estudante regularmente matriculado nas escolas 
e com frequência demonstrada que, ao fazerem isso, 
assumem a coautoria do projeto. Praticamente toda a 
Casa assinou o Projeto de Passe Livre. Vamos deixar 
apenas para votar o requerimento de urgência desse 
projeto amanhã, e considero que, na medida em que 
deixamos, ele vai amadurecendo, para que possamos 
ter, como hoje também, uma grande conclusão sobre 
a tramitação dele.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Para comunicar 
que dei entrada em um projeto que também considero 
oportuno que seja discutido nesta caminhada que es-
tamos fazendo, junto com as ruas, no Brasil, que é a 
destinação dos royalties da mineração para educação, 
e para dialogar com a Câmara já, também fazendo um 
percentual para a saúde.

Então, nós apresentamos o projeto, e espero que 
ele receba acolhida de urgência, que é exatamente a 
destinação dos royalties da mineração para a educação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O projeto a que V. Exa (Fora do micro-
fone.) se refere está dando entrada hoje e ganha o 
número 254.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Número 254, de 2013. Mais recursos para a educação 
no nosso País, e para a saúde pública.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Parabenizamos V. Exa.

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Presi-
dente!

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senadora Ana Amélia.

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Sem revi-
são da oradora.) – Eu queria fazer um outro pedido. O 
Presidente da Comissão de Educação da Casa, Se-
nador Cyro Miranda, já se manifestou pela Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, no sentido de que o 
PNE passe pela Comissão. Foi aprovado o requeri-

mento de urgência, mas seria conveniente valorizar a 
Comissão de Educação. Da mesma forma, penso que, 
mesmo que seja aprovado o requerimento de urgência 
pelo Plenário, que rapidamente também a Comissão 
de Educação se manifeste sobre os royalties para a 
educação e para a saúde, conforme o projeto que veio 
da Câmara dos Deputados.

Então, eu queria agradecer V. Exa, também por ter 
dado esse espaço de tempo, dado o questionamento 
jurídico em torno da matéria que veio da Câmara sobre 
a destinação dos royalties. Então, eu queria de novo 
manifestar o desejo de que o PNE passe pela Comis-
são de Educação, porque ela precisa revelar a sua uti-
lidade e a sua relevância aqui no Congresso Nacional.

Da mesma forma que no aspecto político da re-
forma política, caro Presidente Renan Calheiros, seria 
também conveniente. Existe... Como aconteceu em re-
lação ao crime hediondo que votamos aqui, a corrupção 
considerada como crime hediondo, da mesma forma, 
existe outra matéria, que está em várias comissões, de 
autoria de vários Senadores, que trata da extinção do 
voto obrigatório, tornando o voto facultativo no País. En-
tão, eu gostaria, porque essa é uma matéria relevante, 
é um clamor de grande parte do eleitorado brasileiro, 
que V. Exa também, da mesma forma, pudesse incluir 
esse assunto na agenda das reformas políticas cuja 
votação estamos encaminhando aqui, caro Presidente. 
Isso está em várias comissões e, em algumas, como 
na Comissão de Constituição e Justiça, ainda não foi 
distribuído ao relator. É um projeto, se não me engano, 
de autoria do Senador Ricardo Ferraço.

Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Eu já estou determinando o levanta-
mento das matérias a que V. Exa se refere, Senadora 
Ana Amélia.

Nós encerramos a Ordem do Dia.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Comunico à Casa que nós estamos 
assinando os autógrafos do Fundo de Participação 
dos Estados, e remetendo o projeto à Presidente da 
República, para a devida sanção.

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC) – 
Presidente Renan, questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Sérgio Petecão. Em seguida, 
Senador...

O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco/PSD – AC. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Primeiramente, eu 
queria parabenizá-lo também pela aprovação desse 
projeto, que entendemos que é de fundamental impor-
tância para o momento que estamos vivendo no País.
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Mas gostaria de fazer um pedido. Na semana 
passada, votou-se, lá na Câmara Federal, o projeto 
que trata do referendo, o referendo que ocorreu lá no 
Acre, cuja decisão até hoje não foi cumprida.

A Câmara votou na semana passada e já enca-
minhou ao Senado. Então, eu gostaria que o senhor o 
incluísse em pauta, até pelo momento que nós estamos 
vivendo. Temos de levar em conta o que a população 
tem pedido, e ela pede que nós façamos a opção, em 
algumas decisões desta Casa, por um referendo – e 
lá no Acre já foi feito o referendo.

Peço que o senhor incluísse esse projeto, que 
foi votado na Câmara na semana passada e que já 
chegou ao Senado, nas nossas próximas votações 
aqui no plenário.

Obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª, Senador Petecão.
Com a palavra, V. Exª, Senador Walter Pinheiro.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, a primeira coisa 
para que eu queria chamar a atenção, quando V. Exª 
trata da questão dos royalties do petróleo, é o fato da 
destinação dos recursos dos royalties para a educação, 
além da questão levantada pela Senadora Ana Amélia 
e que havia sido levantada pela manhã, na reunião de 
Líderes, do PNE.

Nós deveremos, obrigatoriamente, introduzir no 
PNE os ajustes a partir da votação dessa matéria dos 
royalties do petróleo. Então, nós estamos diante de 
dois projetos que, efetivamente, Senador Romero, 
têm ligação, do ponto de vista da ponderação justa, 
correta, e eu diria até preventiva, levantada por V. Exª, 
que diz respeito a decisões que o Supremo Tribunal 
Federal já adotou em relação aos contratos passados 
dos royalties.

Então, nós deveríamos, talvez, caminhar na possi-
bilidade de uma matéria abrigar essa questão e de nós 
solucionarmos, em uma única matéria, os dois temas.

Na realidade, eu acho muito difícil a gente conse-
guir, processualmente, votar essa matéria e remetê-la 
para sanção. Relatava-me o Senador José Pimentel, 
que foi Relator da matéria, que foram necessárias algu-
mas alterações no caso do PNE que veio da Câmara.

Então, se isso é vero, não há alternativa: nós, 
obrigatoriamente, teremos que devolver a matéria para 
a Câmara dos Deputados. E seria importante que a 
gente já fizesse o ajuste todo nessa matéria.

Reconheço – e aí eu quero encerrar – que o es-
forço de V. Exª é para materializar aquilo que foi ver-
balizado ontem. E eu não chamaria de correria, mas 
de comprometimento, para termos a oportunidade de 
cumprir a pauta.

Sou testemunha do esforço que V. Exª fez hoje 
durante o dia, desde as primeiras horas aqui da manhã, 
no início dos trabalhos, para a gente buscar identificar 
o conjunto de projetos que se encaixa nessa pauta le-
vantada por V. Exª.

E, ao mesmo tempo, Presidente, eu quero, mais 
uma vez, agradecer aqui a confiança, o apoio e, princi-
palmente, o empenho de todos os Senadores e, parti-
cularmente, dos técnicos da consultoria, dos membros 
da Mesa e os meus Pares aqui – todos eles – que 
contribuíram com emendas, aqueles que discutiram 
exaustivamente. Quero agradecer aqui pelo fato de a 
gente ter conseguido, numa matéria que é extrema-
mente difícil, encontrar uma equação que possa tra-
duzir, de agora em diante, a distribuição dos recursos 
para os Estados, que é o caso do FPE.

E quero apontar que essa confiança começou 
com o Presidente Sarney, ainda em junho do ano pas-
sado, portanto, um ano atrás. Mas eu quero realçar o 
comprometimento de vossa parte, no sentido de con-
tribuir para que a gente pudesse entregar um FPE e, 
portanto, superar as querelas jurídicas e dar aos Esta-
dos a tranquilidade para que se processe, a partir já do 
próximo dia 10 de julho, portanto, o repasse do FPE.

Era isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós é que agradecemos a V. Exª, que, 
não só com relação ao FPE, mas com relação a toda 
essa pauta que o Senado está propondo, a toda essa 
agenda nova que vem das ruas, tem sobremaneira 
colaborado para que nós possamos encaminhá-la na 
direção da sociedade, que quer ser ouvida e vai, Se-
nador Walter Pinheiro, ser ouvida. Nós é que agrade-
cemos a V. Exª.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – 
Sr. Presidente, questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE. 
Sem revisão do orador.) – Presidente, o PSC solicita 
que o senhor também coloque em pauta a PEC nº 17, 
que tem como Relator o nobre Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
O relatório já está pronto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Qual é a PEC? Só para...

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) 
– Que reconhece aos procuradores municipais aquilo 
a que eles realmente têm direito: a igualdade na con-
dição de procurador.

O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco/PR – 
AM) – Presidente, pela ordem.
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O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) 
– Tanto faz procurador estadual, municipal, federal, fa-
zemos parte de uma Federação, todos os entes têm 
as suas corresponsabilidades.

Então, é justo que se reconheça a todos esses 
profissionais, a esses abnegados, esse direito. Ou seja, 
é apenas colocar no nosso Texto Constitucional que ali 
também está a Procuradoria Municipal, Sr. Presidente, 
os procuradores municipais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós agradecemos a sugestão de prio-
ridade que V. Exª faz e quero dizer à Casa que essa 
PEC já está pronta para ser incluída na Ordem do Dia.

O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco/PR – 
AM) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Alfredo Nascimento.

O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco/PR – 
AM. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Eu quero 
lembrar a V. Exª que, na última reunião de Líderes, nós 
fizemos um acordo, por proposta minha, que essa PEC 
seria priorizada e entraria em pauta. Foi feita uma soli-
citação do meu Partido, do PTB, do PSC e do PCdoB 
no sentido de que fosse colocada em pauta. Então, eu 
pediria a V. Exª que a colocasse em pauta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É exatamente isso que V. Exª acaba de 
colocar. Na última reunião de Líderes que fizemos, o 
Senador Alfredo Nascimento pediu que pudéssemos 
pautar essa matéria. E nós assumimos um compro-
misso, realmente, com o Senador Alfredo Nascimen-
to, em nome dos Partidos todos que compõem essa 
quase unanimidade, de que nós apreciaríamos essa 
proposta de emenda à Constituição.

Senador Gim Argello.
O SR. GIM (Bloco/PTB – DF) – Sr. Presidente, 

dentro da mesma linha...
Depois do Senador Inácio Arruda.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 

Sr. Presidente, se V. Exª desejar, o parecer está pronto 
e eu já posso fazer a leitura.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Faremos isso.

Senador Gim Argello.
O SR. GIM (Bloco/PTB – DF. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente.
Primeiro, eu gostaria de parabenizar V. Exª pela 

tarde de hoje, pela condução dos trabalhos, pelos pro-
jetos votados hoje, parabenizando também o Senador 
Pedro Taques, por um projeto tão importante, e os 
demais que emendaram e agruparam seus projetos, 
como o Senador Wellington Dias e o nobre Senador 
José Sarney. Foi uma tarde muito profícua para este 

Congresso Nacional, para a imagem do Congresso, 
para o Brasil. Foi um projeto muito importante.

E aguardo, dentro da mesma linha do pedido do 
nobre Senador Eduardo Amorim, do Senador Alfredo 
Nascimento e do nobre Senador Inácio Arruda, este 
compromisso feito por V. Exª para pautar essa PEC 
na maior brevidade de tempo possível, tendo em vista 
que foi compromisso de V. Exª firmado no Colégio de 
Líderes, principalmente a pedido do nobre Senador 
Alfredo Nascimento.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu vou dar a palavra a V. Exª, Senador 
Rodrigo. Mas, antes, eu quero convidar os Srs. Sena-
dores para que participem da conversa que nós vamos 
ter com esses jovens das escolas de ensino médio, 
de ensino público, de ensino privado, da Universida-
de Nacional de Brasília, que propõem ao Congresso 
Nacional uma pauta. E nós vamos discuti-la.

Eles já foram recebidos pelo Presidente da Câ-
mara e serão agora recebidos pelo Presidente do 
Senado e pelos Senadores que quiserem dessa con-
versa participar.

Todos estão convidados.
Eu peço ao Senador Romero Jucá que dê con-

tinuidade à sessão.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, também está 
no gabinete de V. Exª uma comitiva da União Nacional 
dos Estudantes e da União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas. Parte da sua pauta já foi votada, e a 
outra parte está na pendência dos requerimentos que 
acabamos de aprovar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós agradecemos a V. Exª.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – 
DF) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Senador Rodrigo Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB 
– DF. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é só 
para manifestar a posição do Partido Socialista Brasi-
leiro de apoio à apreciação da PEC dos Procuradores 
Municipais, sugerida pelo Senador Eduardo Amorim e 
pelo Senador Alfredo Nascimento.

Também, Sr. Presidente, dentro do pacto da se-
gurança, para que seja apreciada, na próxima reunião 
de Líderes, a Proposta de Emenda à Constituição nº 
24, de 2012, de autoria do Senador Capiberibe. Eu 
estou solicitando a V. Exª que ela seja incluída para 
o debate na próxima reunião do Colégio de Líderes, 
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como uma agenda também positiva dentro do pacto 
pela educação.

E quero, Sr. Presidente, fazer uma solicitação 
a V. Exª. Houve, nas duas reuniões da Comissão de 
Constituição e Justiça anteriores à de hoje, um cons-
trangimento, porque um número muito grande de sur-
dos e mudos vieram prestigiar, acompanhar a reunião 
da Comissão e, infelizmente, Sr. Presidente, nós não 
tínhamos intérpretes de Libras na Casa, nas entradas 
da Casa. E essas pessoas tiveram uma dificuldade 
muito grande de comunicação.

Como o Senado Federal, Sr. Presidente, aprovou 
a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, como sei que a Casa tem um plano 
de acessibilidade, eu quero reivindicar que a Casa 
garanta intérprete de Libras em todas as entradas, 
acompanhando as comissões, na TV Senado, para 
que os brasileiros que têm essa deficiência – surdos 
e mudos –, que são muitos, possam acompanhar e 
interferir os trabalhos da Casa.

É essa a solicitação que faço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós aceitamos, com muita satisfação, a 
prioridade sugerida por V. Exª. É isto mesmo: o Sena-
do tem compromisso com isso e vai envidar todos os 
esforços no sentido de que possa dela se desincumbir.

Nós agradecemos V. Exª.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Sem 

revisão do orador.) – Eu gostaria de solicitar a V. Exª 
também, como os demais companheiros aqui do União 
e Força e do PCdoB, que lesse a matéria da PEC 17 
hoje, apenas fizesse a leitura, para que nós a votás-
semos na semana que vem.

Em nome do DEM, eu também encaminho favo-
ravelmente, junto com os demais partidos que aqui já 
manifestaram o interesse em relação a essa matéria.

Muito obrigado.
O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Senador Inácio.
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 

Sem revisão do orador.) – O sentido da reivindicação 
do Senador Jayme Campos é de que nós possamos ler 
o relatório e já contar hoje como uma primeira sessão 

de debates da PEC nº 17, a PEC dos Procuradores 
Municipais. Só isso.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – É, nós combinamos com os Líderes 
partidários – eu queria só fazer esta ponderação no 
momento em que vou encerrar a sessão – que nós não 
votaríamos nenhuma outra matéria além daquelas que 
nós votamos hoje. Isso foi muito importante para que 
nós chegássemos até este estágio desta sessão. Essa 
matéria já está pronta, precisa apenas ser pautada. Se 
houver realmente o consenso da Casa, nós poderemos 
dispensar todos os interstícios, mas precisa haver o 
consenso, a unanimidade da Casa.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Sr. Presidente, eu sou o Relator apenas, não sou o 
autor da matéria, da PEC, mas fiz com muita satisfação 
esse relatório. O que o Senador Alfredo Nascimento e 
outros Senadores estão pedindo é que ela seja incluí-
da na Ordem do Dia para votação e para contar prazo 
evidentemente, pois são cinco sessões de debate e 
só na ultima sessão é que ela vai a voto.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Faremos isso.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– E é evidente que... É uma emenda constitucional, é 
quórum qualificado. Quer dizer, quem não concordar 
vota contra; quem concordar vota a favor.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/
PSDB – SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Faremos isso, esse foi o compromisso 
que eu assumi.

Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco/

PSDB – SP. Sem revisão do orador.) – Eu apenas 
queria dizer, Sr. Presidente, que, na minha opinião, 
essa não é uma proposta de emenda à Constituição 
que interessa hoje ao Brasil, nem creio que seja ne-
cessária, porque hoje os Municípios têm autonomia 
para criar, se quiserem, no âmbito de sua autonomia 
constitucional, as suas Procuradorias, com as regras 
que decidam estabelecer.

Eu penso até que essa emenda é inconstitucio-
nal, porque ela fere a autonomia do Município, que é 
uma cláusula pétrea. E mais: não creio que haja neste 
momento uma urgência em se votar algo que, no meu 
entender, vai acrescentar custos às administrações 
municipais. Vai acrescentar custos, vai torná-las mais 
pesadas, vai impor a criação de cargos de carreira de 
Procuradores, e há muitos Municípios que não com-
portam isso. Evidentemente, o Procurador tem que ser 
recrutado por concurso público. 



40044  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

Agora, impor a criação de uma carreira de Procu-
rador? Sinceramente, Presidente, eu não creio que isso 
seja, hoje, uma prioridade da Nação. Nós já temos na 
pauta não sei quantas emendas constitucionais para 
criar tribunais regionais no País; há outra que envere-
da pela relação entre o consumidor do restaurante e 
os garçons. São matérias que, no meu entender, po-
deriam ficar para um momento posterior, deveríamos 
votar agora as coisas mais urgentes.

E queria lembrar também a V. Exª, Presidente, 
mais uma vez, a necessidade da qual já falamos e para 
a qual o senhor é muito sensível: de programarmos a 
votação dos vetos.

V. Exª teve uma ideia interessante e positiva, que 
é declarar prejudicada uma parte significativa dos ve-
tos. E creio que, sob os auspícios de V. Exª, podere-
mos fazer uma reunião de Líderes para, depois disso, 
vermos aquilo que é mais consensual de forma a não 
nos depararmos com esse mesmo problema acumu-
lado no momento em que formos votar a LDO.

É essa a observação que faço a V. Exª. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – V. Exª tem absoluta razão. Pelo que a 
Casa vê, não há unanimidade para tramitação desta 
proposta de emenda à Constituição...

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – 
Sr. Presidente, questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Só um minuto, Senador Eduardo Amorim.

Não há unanimidade, mas o nosso compromisso 
é de colocá-la na pauta, nós vamos colocá-la na pauta. 
Não havendo unanimidade, significa dizer que vamos 
observar os interstícios todos exigidos regimentalmente 
para a sua tramitação.

Senador Amorim.
O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, respeito opi-
niões diferentes, mas acredito que esta também é uma 
questão moralizadora, pois moraliza a Administração 
Pública e aumenta o zelo público, pois dá a esses pro-
fissionais o reconhecimento de procurador.

Creio que o aumento do custo com certeza tra-
rá também o aumento da qualidade. Penso que essa 
pauta coincide, sim, com esse clamor a que estamos 
assistindo nas ruas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradeço a V. Exª.

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Por fim, gostaríamos de comunicar à 
Casa – e o Senador Aloysio Nunes Ferreira falou ra-
pidamente – que nós convocamos pela quinta vez 
sessão do Congresso Nacional para esta quarta-feira. 

Vou conversar com o Presidente Henrique, por-
que o Regimento diz que a convocação do Congres-
so Nacional cabe ao Presidente do Senado Federal e 
do Congresso Nacional, com anuência do Presidente 
da Câmara dos Deputados. Para nós convocarmos 
novamente uma sessão do Congresso Nacional, é 
importante combinarmos o horário, em função da pa-
ralisação consequente das duas Casas. A reunião do 
Congresso, como todos sabem, é uma reunião conjunta 
das duas Casas do Congresso Nacional, para que nós 
possamos apreciar os vetos.

Já definimos o critério de encaminhamento. Va-
mos declarar prejudicados quase 1.700 vetos e vamos, 
na sequência, combinar uma reunião com os Líderes 
partidários para que eles estabeleçam um critério de 
apreciação dos vetos que restarão.

Senador Eduardo Lopes. Em seguida, vou en-
cerrar a sessão.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 

Encerrar a sessão ou a Ordem do Dia?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – A Ordem do Dia já encerramos.
O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 

Vai encerrar a sessão realmente?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Nós pretendíamos encerrar a sessão 
para recebermos os jovens da manifestação.

O SR. EDUARDO LOPES (Bloco/PRB – RJ) – 
Então, está prejudicada a minha fala.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Sobre a mesa, proposta de emenda à 
Constituição que será lida.

É lida a seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A proposta de emenda à Constituição 
que acaba de ser lida está sujeita às disposições cons-
tantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projetos que serão lidos.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 124, DE 2013

Susta a Resolução do Conselho Nacional de 
Trânsito nº 429, de 05 de dezembro de 2012, que 
“estabelece critérios para o registro de trato-
res destinados a puxar ou arrastar maquinaria 
de qualquer natureza ou a executar trabalhos 
agrícolas e de construção, de pavimentação 
ou guindastes (máquinas de elevação)”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, inciso 

V, da Constituição Federal, a Resolução do Conselho 
Nacional de Trânsito nº 429, de 5 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

O Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, é bastante claro 
quanto a seu escopo: “o trânsito de qualquer natureza 
nas vias terrestres do território nacional, abertas à cir-
culação, rege-se por este Código” (art. 1º).

É evidente, portanto, que o interior de fazendas 
e outras áreas privadas destinadas à produção agro-
pecuária não estão abrangidos no conceito de “vias 
terrestres abertas à circulação”, logo não são regidas 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Nesse sentido, não pode o Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN) regulamentar a circulação de 
máquinas agrícolas utilizadas fora das vias públicas, 
exigindo-lhes Certificado de Registro Veicular, como 
propõe a mencionada resolução deste colegiado.

Fica, portanto, claramente configurado que o Con-
tran exorbitou do poder regulamentador do Poder Exe-
cutivo. Nesse caso, a Constituição (art. 49, inciso V) de-
termina que compete ao Congresso Nacional, por meio 
de decreto legislativo, sustar a aplicação desses atos, de 
forma a evitar a usurpação de sua prerrogativa legislativa.

Por esses motivos, esperamos contar com a 
aquiescência dos nobres Pares para o projeto que ora 
submetemos à elevada consideração deste Senado 
da República.

Sala das Sessões, – Senador Blairo Maggi.

LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO N° 429,  
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece critérios para o registro de tra-
tores destinados a puxar ou arrastar ma-
quinaria de qualquer natureza ou a execu-
tar trabalhos agrícolas e de construção, de 
pavimentação ou guindastes (máquinas de 
elevação)

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I 
e X, do art. 12, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e 
conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacio-
nal de Trânsito;
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II – autorizar o Presidente da República a de-
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar;

III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República a se ausentarem do País, quando a au-
sência exceder a quinze dias;

IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção 
federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qual-
quer uma dessas medidas;

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 
de delegação legislativa;

VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os Deputados 

Federais e os Senadores, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-
-Presidente da República e dos Ministros de Estado, 
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observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os relatórios sobre 
a execução dos planos de governo;

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;

XI – zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes;

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;

XIII – escolher dois terços dos membros do Tri-
bunal de Contas da União;

XIV – aprovar iniciativas do Poder Executivo re-
ferentes a atividades nucleares;

XV – autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a exploração 

e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa 
e lavra de riquezas minerais;

XVII – aprovar, previamente, a alienação ou con-
cessão de terras públicas com área superior a dois mil 
e quinhentos hectares.
....................................................................................

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias 
terrestres do território nacional, abertas à circulação, 
rege-se por este Código.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e  
Cidadania)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 253, DE 2013

Altera a Lei nº. 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para incluir no rol de crimes hediondos o delito 
de falsificação, corrupção, adulteração ou alte-
ração de substância ou produtos alimentícios 
(art. 272, caput, §§ 1º e 1º-A, do Código Penal). 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº. 8.072, de 25 de julho de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII-C:

“Art. 1º ............................................................
........................................................................

VII-C – falsificação, corrupção, adulteração ou 
alteração de substância ou produtos alimen-
tícios (art. 272, caput, §§ 1º e 1º-A, com a re-
dação dada pela Lei nº. 9.677, de 2 de julho 
de 1998).” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Este Projeto de Lei do Senado tem como objetivo 
incluir no rol de crimes hediondos o delito de falsifica-
ção, corrupção, adulteração ou alteração de substân-
cia ou produtos alimentícios (Art. 272, caput, §§ 1º e 
1º-A, com a redação dada pela Lei nº. 9.677, de 2 de 
julho de 1998).

São cada vez mais frequentes as notícias sobre 
fraudes provocadas propositalmente pela indústria 
alimentícia, ao usar elementos químicos que possam 
provocar danos à saúde, no intuito de aumentar a 
produtividade do produto. Os exemplos são diversos 
e podem atingir qualquer alimento.

Já foram constatados casos de adição de soda 
cáustica e água oxigenada em leites UHT, substâncias 
essas que mascaram um produto com falha na ori-
gem, além de tornar o processo mais barato e causar 
a oxidação das vitaminas A e E. Há, também, casos 
de leites misturados com água, ureia e formol, utiliza-
dos para aumentar o volume do líquido e proporcionar 
lucro ao fabricante. 

Por sua vez, os sucos também são objeto de frau-
de. O suco de maçã pode vir contaminado por arsênio 
ou mesmo xarope de milho, adoçante sintético e ácido 
málico. No suco de laranja, existe uma proporção cor-
reta entre o ácido isocítrico e outros ácidos existentes 
no suco de laranja, podendo tal relação ser modificada 
pelo fabricante. 

O café, bebida popular no Brasil, pode vir mis-
turado com milho, cevada e centeio, além de fubá e 
caramelo, visando atrair o paladar dos consumidores. 

O azeite geralmente é alterado com óleo de mi-
lho, óleo de avelã e óleo de palma.

O mel pode vir contaminado com xarope de mi-
lho, glicose e frutose.

Assim, seja para mudar o sabor ou até mesmo 
para baratear o custo de produção do alimento, mui-
tos ingredientes são adicionados ou substituídos por 
outros, sem que isso seja devidamente informado na 
embalagem do produto. Ademais, para agravar a situ-
ação, às vezes são adicionados produtos que podem 
causar danos à saúde do consumidor, até mesmo a 
morte, sendo que tal adulteração, na grande maioria 
das vezes, é imperceptível pelo paladar. 
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Portanto, diante da gravidade desses fatos, que 
podem atingir um número indeterminado de pessoas, 
propomos a inclusão no rol de crimes hediondos do 
delito de falsificação, corrupção, adulteração ou altera-
ção de substância ou produtos alimentícios (Art. 272, 
caput, §§ 1º e 1º-A, com a redação dada pela Lei nº. 
9.677, de 2 de julho de 1998).

Sala das Sessões, – Senador Ruben Figueiró.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos ter-
mos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências.

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes 
crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 
(Vide Lei nº 7.210, de 1984)

...........

...........
VII-B – falsificação, corrupção, adulteração ou 

alteração de produto destinado a fins terapêuticos 
ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, 
com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho 
de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

...........

...........

LEI Nº 9.677, DE 2 DE JULHO DE 1998

Altera dispositivos do Capítulo III do Título 
VIII do Código Penal, incluindo na classifi-
cação dos delitos considerados hediondos 
crimes contra a saúde pública, e dá outras 
providências.

Art. 1o Os dispositivos a seguir indicados do De-
creto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Códi-
go Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

...........

...........
“Art. 272. Corromper, adulterar, falsificar ou al-

terar substância ou produto alimentício destinado a 
consumo, tornando-o nocivo à saúde ou reduzindo-lhe 
o valor nutritivo:”(NR)

“Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, 
e multa.”(NR)

“§ 1o-A. Incorre nas penas deste artigo quem fa-
brica, vende, expõe à venda, importa, tem em depósito 
para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entre-
ga a consumo a substância alimentícia ou o produto 
falsificado, corrompido ou adulterado.”

“§ 1o Está sujeito às mesmas penas quem pratica 
as ações previstas neste artigo em relação a bebidas, 
com ou sem teor alcoólico.”(NR)

(À Comissão Temporária de Reforma do  
Código Penal)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 254, DE 2013

Dispõe sobre destinação, para as áreas de 
educação e saúde, do total da participação da 
Compensação Financeira pela Exploração Mi-
neral – CFEM, com a finalidade de cumprimen-
to da meta prevista no inciso VI do caput do 
Art. 214 e no Art. 196 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre destinação, para as 

áreas da educação e saúde, do total da participação 
da Compensação Financeira pela Exploração Mineral 
– CFEM, de que trata o Art. 20, §1º da Constituição 
Federal.

Art. 2º Para fim do cumprimento da meta previs-
ta no inciso VI do caput do Art. 214 e no Art. 196 da 
Constituição Federal, serão destinadas exclusivamen-
te para a educação pública e para a saúde públicas, 
na forma do regulamento, as receitas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios prove-
nientes da Compensação Financeira pela Exploração 
Mineral – CFEM, na seguinte proporção:

I – 75% para a educação pública;
II – 25% para saúde pública.
Parágrafo único. Os recursos destinados à edu-

cação e à saúde na forma do caput serão aplicados 
em acréscimo ao mínimo obrigatório na Constituição 
Federal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificatição

Este Projeto de Lei propõe a destinação, exclusi-
vamente para as áreas da educação e saúde, do total 
das receitas da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios provenientes da Compensação 
Financeira pela Exploração Mineral – CFEM, na pro-
porção de 75% para a educação pública e 25% para 
saúde pública, determinando ainda que tais recursos 
serão aplicados em acréscimo ao mínimo obrigatório 
previstos na Constituição Federal.

Tal proposição vem se somar a várias iniciativas 
no âmbito do Legislativo, do Executivo e de seguimentos 
organizados da população, especialmente das áreas 
da educação e da saúde, em busca da melhoria no 
atendimento desses serviços públicos.
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A exemplo do amplo debate que vem ocorrendo 
em relação à destinação dos royalties do petróleo e do 
Fundo Social do Pré-Sal para a educação, com forma 
de atingir a meta de investir 10% do Produto Interno 
Bruto – PIB em educação, como propugna a propos-
ta de Plano Nacional de Educação – PNE, queremos 
incluir nessa discussão a utilização da Compensação 
Financeira pela Exploração Mineral – CFEM, como for-
ma de ampliar os investimentos na educação, vez que 
a meta proposta no PNE representa, praticamente do-
brar, em 10 anos, os investimentos que realizamos hoje.

Do mesmo modo, a área da saúde, especial-
mente após o fim da CPMF, reclama por novas fon-
tes de financiamento para o seu custeio. Melhorias 
no atendimento da saúde e da educação estão entre 
as principais reivindicações da população brasileira e 
contam com o reconhecimento dos governantes nas 
várias esferas de governo.

Assim, é que solicitamos aos nobres pares o 
apoio ao presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões,    de junho de 2013. – Sena-
dor Inácio Arruda, PCdoB-CE.

LEGISLAÇÃO CITADA

Capítulo II 
Da União

Art. 20. São bens da União:
....................................................................................

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos 
da administração direta da União, participação no resulta-
do da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de ou-
tros recursos minerais no respectivo território, plataforma 
continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa exploração.
....................................................................................

Seção II 
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
....................................................................................

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de 
educação, de duração decenal, com o objetivo de ar-
ticular o sistema nacional de educação em regime de 
colaboração e definir diretrizes objetivos, metas e estra-
tégias de implementação para assegurar a manutenção 
e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, 
etapas e modalidades por meio de ações integradas 

dos poderes públicos das diferentes esferas federati-
vas que conduzem a:
....................................................................................

VI – estabelecimento de meta de aplicação de 
recursos públicos em educação como proporção do 
produto interno bruto.
....................................................................................

(Às Comissões de Educação, Cultura e Espor-
te; de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econô-
micos, cabendo à última decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 255, DE 2013

Altera os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 401, 
de 30 de dezembro de 1968, e o art. 24 da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim 
de tornar exigível a inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas do paciente a ser aten-
dido pelos serviços privados de assistência 
à saúde conveniados ao Sistema Único de 
Saúde ou por este contratados.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 401, 

de 30 de dezembro de 1968, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º A inscrição no CPF alcançará as pes-
soas físicas e deverá ser efetuada na mesma 
data em que for realizado o correspondente 
registro de nascimento.
Parágrafo único. Caso a inscrição no CPF não 
tenha sido feita no prazo estipulado no caput, 
poderá ser efetuada ex officio pelo Ministro da 
Fazenda.” (NR)
“Art 3º Além de outras hipóteses previstas em 
lei, compete ao Ministro da Fazenda determi-
nar os casos em que deverá ser exibido ou 
mencionado o documento comprobatório de 
inscrição no CPF.” (NR)
Art. 2º O art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, renumerando-se o atual pará-
grafo único como § 1º:
“Art. 24. ..........................................................
§ 1º ................................................................
§ 2º O pagamento pelos serviços de que tra-
ta o caput é condicionado à vinculação de 
cada usuário atendido, identificado por meio 
de seu nome e número de inscrição no Ca-
dastro de Pessoas Físicas, ao procedimento a 
ser remunerado pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS).” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta 
dias após sua publicação.

Justificação

“A saúde é direito de todos e dever do Estado”. 
Assim determina a Constituição Cidadã. Esse trecho 
inicial de seu art. 196 deveria ser suficiente para re-
gular o acesso de todo cidadão brasileiro a um siste-
ma de saúde que oferecesse atendimento gratuito e 
de qualidade.

No entanto, mesmo com outros dispositivos cons-
titucionais e inúmeras leis e regulamentos voltados para 
disciplinar a atenção à saúde, a população brasileira 
ainda sofre com o atendimento precário oferecido pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) e caracterizado por filas, 
falta de medicamentos, equipamentos ultrapassados etc.

Em que pese à reconhecida insuficiência do aporte 
de recursos orçamentários para financiar as ações e os 
serviços públicos de saúde, contribuem decisivamente 
para piorar os problemas a má gestão dos hospitais e 
os desvios de recursos destinados à atenção à saúde. 

Semanalmente os jornais noticiam escândalos na 
gestão da saúde pública: desvios de verbas, superfa-
turamento nas licitações, duplicidade de pagamentos, 
cobranças pelo atendimento de pacientes já falecidos 
etc. São casos gravíssimos pois, além de constituírem 
ato criminoso, implicam prejuízos diretos para a saúde 
da população dependente do SUS.

Com o propósito de mitigar os desvios de recur-
sos, especialmente aqueles praticados por entidades 
privadas que prestam atendimento no âmbito do SUS, 
ofereço à consideração dos nobres Pares do Congresso 
Nacional o presente projeto de lei. A identificação dos 
usuários, em cada atendimento, por meio do número 
do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) facilitará sobre-
maneira a auditoria das contas do SUS. Esperamos, 
assim, contar com o apoio desta Casa à proposição 
que agora apresentamos.

Sala das Sessões, – Senador Gim.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI No 401,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968

Vigência

Altera dispositivos da legislação do Impôsto 
de Renda e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribui-
ções que lhe confere o § 1º do artigo 2º do Ato Institu-
cional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA:
 Art 1º O registro de Pessoas Físicas criado pelo 

artigo 11 da Lei número 4.862, de 29 de novembro de 

1965, é transformado no Cadastro de Pessoas Físi-
cas (CPF). 

 Art 2º A inscrição no Cadastro de Pessoas Físi-
cas (CPF), a critério do Ministro da Fazenda, alcançará 
as pessoas físicas, contribuintes ou não do impôsto de 
renda e poderá ser procedido “ ex officio “.

 Art 3º O Ministro da Fazenda determinará os 
casos em que deverá ser exibida ou mencionado o 
documento comprobatório de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF). 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Mensagem de veto
Regulamento

Dispõe sobre as condições para a promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO II 
Da Participação Complementar

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem 
insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 
população de uma determinada área, o Sistema Único 
de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços oferta-
dos pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar 
dos serviços privados será formalizada mediante con-
trato ou convênio, observadas, a respeito, as normas 
de direito público.

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 256, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, para permitir que sejam deduzidas da 
base de cálculo do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Físicas (IRPF) as despesas 
com acessórios e adaptações especiais 
para serem instalados em veículo automotor 
para transporte de pessoas com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezem-

bro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ............................................................
........................................................................
II – ..................................................................
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........................................................................
i) os valores referentes à aquisição, durante 
o ano-calendário, dos seguintes acessórios e 
adaptações especiais para serem instalados 
em veículo automotor destinado ao uso de 
pessoa portadora de deficiência:
1. plataforma de elevação para cadeira de ro-
das, manual, eletro-hidráulica ou eletromecâ-
nica, especialmente desenhada e fabricada 
para uso por pessoa portadora de deficiência, 
suas partes e acessórios;
2. elevadores do tipo “lift”;
3. rampa para cadeira de rodas, suas partes 
e acessórios;
4. guincho para transportar cadeira de rodas, 
suas partes e acessórios;
5. bancos móveis;
6. equipamentos necessários para serem ins-
talados em veículo automotor destinados à 
adaptação para pessoa portadora de defici-
ência física impossibilitada de dirigir veículo 
convencional.
........................................................................
§ 5º As deduções de que tratam as alíneas i 
e j do inciso II do caput deste artigo aplica-se 
na hipótese de aquisição:
I – por pessoas portadoras de deficiência físi-
ca ou mental, severa ou profunda, ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu repre-
sentante legal;
II – por aqueles que comprovadamente adqui-
ram as partes, os acessórios e os equipamen-
tos e os doem para os deficientes, na forma 
regulamentada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.
§ 6º Para a concessão do benefício é conside-
rada também pessoa portadora de deficiência 
física aquela que apresenta alteração completa 
ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, mo-
noparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputa-
ção ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas 
e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro do ano seguinte ao de sua publicação oficial.

Justificação

O elevado preço dos equipamentos e das adap-
tações para veículos que transportam pessoas com 
deficiência retira parcela considerável do rendimento 
dos trabalhadores. Para minimizar esse impacto, este 
projeto visa a reduzir os encargos tributários sobre 
essas aquisições.

Infelizmente, os transportes públicos coletivos – 
pouquíssimos são adaptados – não conseguem suprir 
as necessidades e as demandas dos deficientes, de 
modo que para assegurar o direito constitucional da 
livre locomoção é necessária a aquisição de veículos 
adaptados. No entanto, em virtude do elevado preço, 
há um comprometimento da parcela da renda dos con-
tribuintes com a aquisição dos equipamentos. Não é 
justo, assim, que paguem o imposto sobre uma renda 
que, de fato, lhes foi subtraída, em função da neces-
sidade da despesa.

Por exemplo, os acessórios e as adaptações es-
peciais para serem instalados em veículo automotor 
destinado ao uso de pessoa portadora de deficiência 
física possuem elevado preço de mercado. A adaptação 
de veículo com rampa elevatória automatizada custa 
acima de R$ 28.000,00. Caso o contribuinte adquira 
um desses equipamentos, não só o seu rendimento 
disponível será reduzido, mas também terá que reco-
lher o Imposto sobre a Renda, pois essas despesas 
não são dedutíveis.

Como vivemos em um Estado Social, cabe ao 
ente público atuar para igualar situações desiguais. 
As pessoas com deficiência devem receber ações e 
serviços estatais para amenizar as dificuldades que 
são obrigadas a enfrentar, de maneira a promover 
sua inserção social. Por isso, a redução dos encargos 
tributários é uma das opções viáveis para favorecer a 
parcela mais necessitada da população.

A proposição inova o ordenamento ao permitir 
que sejam dedutíveis da base de cálculo do Imposto 
sobre a Renda os gastos com equipamentos neces-
sários à locomoção das pessoas deficientes, incluindo 
as adaptações necessárias para veículos. Para ampliar 
a efetividade do benefício aos mais necessitados, que 
não possuem rendimentos, o projeto permite a dedução 
do IRPF pelas pessoas que doem os equipamentos 
aos deficientes.

É imprescindível e urgente a redução dos tributos 
para que os direitos dos portadores de deficiência pos-
sam ser usufruídos em sua plenitude. A possibilidade 
da dedução da base de cálculo do IRPF é o simples 
reconhecimento da necessidade da despesa, em função 
de o Estado não fornecer transporte público condizente. 
Ou alteramos o quadro legislativo atual para favorecer 
a aquisição de equipamentos que facilitam o transpor-
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te dos deficientes, ou pactuamos com a continuidade 
do quadro de desigualdade e injustiça hoje reinante. 

Convicto da relevância da presente iniciativa, 
esperamos a acolhida do projeto pelos ilustres Pares.

Sala das Sessões, – Senador Casildo Maldaner.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências.

O Presidente da República faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no 
ano-calendário será a diferença entre as somas:

 I – de todos os rendimentos percebidos durante 
o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, 
os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à 
tributação definitiva;

 II – das deduções relativas:
 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendá-

rio, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, ser-
viços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias;

 b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos 
de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 
1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profis-
sionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, 
até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e 
setecentos reais);

 b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos 
de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 
1o, 2o e 3o graus, creches, cursos de especialização ou 
profissionalizantes do contribuinte e de seus depen-
dentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 
(um mil, novecentos e noventa e oito reais);(Redação 
dada pela Lei nº 10.451, de 10.5.2002) (Vide Medida 
Provisória nº 232, 2004)

 b) a pagamentos de despesas com instrução do 
contribuinte e de seus dependentes, efetuados a es-
tabelecimentos de ensino, até o limite anual individual 
de R$ 2.198,00 (dois mil, cento e noventa e oito reais), 
relativamente: (Redação dada pela Lei nº 11.119, de 
2005) (Vide Medida Provisória nº 280, de 2006)

 b) a pagamentos de despesas com instrução do 
contribuinte e de seus dependentes efetuados a esta-
belecimentos de ensino, até o limite anual individual de 
R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três reais 

e oitenta e quatro centavos), relativamente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.311, de 2006) (Produção de efei-
to) (Vide Medida nº 340, de 2006).

 1. à educação infantil, compreendendo as cre-
ches e as pré-escolas; (Incluído pela Lei nº 11.119, de 
2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).

 2. ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 
11.119, de 2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).

 3. ao ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.119, 
de 2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).

 4. à educação superior, compreendendo os cur-
sos de graduação e de pós-graduação (mestrado, dou-
torado e especialização); (Incluído pela Lei nº 11.119, 
de 2005) (Vide Medida nº 340, de 2006).

 5. à educação profissional, compreendendo o 
ensino técnico e o tecnológico; (Incluído pela Lei nº 
11.119, de 2005)

 b) a pagamentos de despesas com instrução do 
contribuinte e de seus dependentes, efetuados a es-
tabelecimentos de ensino, relativamente à educação 
infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; 
ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação 
superior, compreendendo os cursos de graduação e de 
pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); 
e à educação profissional, compreendendo o ensino 
técnico e o tecnológico, até o limite anual individual 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide 
Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001)

 1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta 
reais e sessenta e seis centavos) para o ano-calendário 
de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

 2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e vinte e nove centavos) para o ano-ca-
lendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

 3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais 
e noventa e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

 4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais 
e oitenta e quatro centavos) a partir do ano-calendário 
de 2010; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais 
e oitenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Redação dada pela Medida Provisória nº 528, 
de 2011) Produção de efeitos

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais 
e oitenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

 5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e três centavos) para o ano-calendário 
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de 2011; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 
2011) Produção de efeitos

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e 
trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 2012; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) Pro-
dução de efeitos

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais 
e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário de 
2013; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do ano-
-calendário de 2014; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 528, de 2011) Produção de efeitos

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta 
e oito reais e vinte e três centavos) para o ano-calen-
dário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e 
trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de 2012; 
(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais 
e quarenta e seis centavos) para o ano-calendário de 
2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do ano-
-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 
2011)

 c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta 
reais) por dependente;

 c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e 
setenta e dois reais) por dependente; (Redação dada 
pela Lei nº 10.451, de 10.5.2002)

 c) à quantia de R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos 
e quatro reais) por dependente; (Redação dada pela 
Lei nº 11.119, de 2005) (Vide Medida Provisória nº 
280, de 2006)

 c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e 
dezesseis reais e trinta e dois centavos) por depen-
dente; (Redação dada pela Lei nº 11.311, de 2006) 
(Produção de efeito) (Vide Medida nº 340, de 2006).

 1. (Vide Medida nº 340, de 2006).
 2. (Vide Medida nº 340, de 2006).
 3. (Vide Medida nº 340, de 2006).
 4. (Vide Medida nº 340, de 2006).
 c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada 

pela Lei nº 11.482, de 2007)
 1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro 

reais e sessenta centavos) para o ano-calendário de 
2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e 
cinco reais e oitenta e oito centavos) para o ano-calen-
dário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e 
quarenta centavos) para o ano-calendário de 2009; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

 4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vin-
te e oito centavos) a partir do ano-calendário de 2010; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte 
e oito centavos) para o ano-calendário de 2010; (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 528, de 2011) 
Produção de efeitos

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calen-
dário de 2011; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, 
de 2011) Produção de efeitos

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) para o ano-calendário 
de 2012; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 
2011) Produção de efeitos

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais 
e sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário 
de 2013; (Incluído pela Medida Provisória nº 528, de 
2011) Produção de efeitos

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos) a partir do ano-ca-
lendário de 2014; (Incluído pela Medida Provisória nº 
528, de 2011) Produção de efeitos

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte 
e oito centavos) para o ano-calendário de 2010; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-calen-
dário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro 
reais e setenta e dois centavos) para o ano-calendário 
de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e 
sessenta e quatro centavos) para o ano-calendário de 
2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos) a partir do ano-ca-
lendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

 d) às contribuições para a Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

 e) às contribuições para as entidades de previ-
dência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência 
Social;

 f) às importâncias pagas a título de pensão ali-
mentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
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homologado judicialmente, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais;

 f) às importâncias pagas a título de pensão ali-
mentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial, inclusi-
ve a prestação de alimentos provisionais, de acordo 
homologado judicialmente, ou de escritura pública a 
que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

 g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, pre-
vistas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, de 
27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-
-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de 
serviços notariais e de registro.

 h) (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 
2011)

 i) às contribuições para as entidades de previ-
dência complementar de que trata a Lei nº 12.618, de 
30 de abril de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.832, de 
2013) (Produção de efeito)

 § 1º A quantia correspondente à parcela isen-
ta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, transferência para a reserva remunerada ou 
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qual-
quer pessoa jurídica de direito público interno, ou por 
entidade de previdência privada, representada pela 
soma dos valores mensais computados a partir do mês 
em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos 
de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I.

 § 2º O disposto na alínea a do inciso II:
 I – aplica-se, também, aos pagamentos efetu-

ados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e 
odontológicas, bem como a entidades que assegurem 
direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 
da mesma natureza;

 II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo 
contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de 
seus dependentes;

 III – limita-se a pagamentos especificados e 
comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes – CGC 
de quem os recebeu, podendo, na falta de documen-
tação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo 
qual foi efetuado o pagamento;

 IV – não se aplica às despesas ressarcidas por 
entidade de qualquer espécie ou cobertas por contra-
to de seguro;

 V – no caso de despesas com aparelhos orto-
pédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se 

a comprovação com receituário médico e nota fiscal 
em nome do beneficiário.

 § 3º As despesas médicas e de educação dos 
alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em 
virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acor-
do homologado judicialmente, poderão ser deduzidas 
pelo alimentante na determinação da base de cálculo 
do imposto de renda na declaração, observado, no 
caso de despesas de educação, o limite previsto na 
alínea b do inciso II deste artigo.

 § 3o As despesas médicas e de educação dos 
alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em 
virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo 
homologado judicialmente ou de escritura pública a 
que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão 
ser deduzidas pelo alimentante na determinação da 
base de cálculo do imposto de renda na declaração, 
observado, no caso de despesas de educação, o li-
mite previsto na alínea b do inciso II do caput deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 
(Produção de efeitos)

 § 4o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 
2011)

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa; e de Assuntos Econômi-
cos, cabendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 257, DE 2013 

Concede isenção do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados (IPI), da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e da Contribuição para o PIS/PA-
SEP incidentes nas operações com aces-
sórios e adaptações especiais para serem 
instalados em veículo automotor destinado 
ao uso por pessoa portadora de deficiência.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) as operações com os seguintes 
acessórios e adaptações especiais para serem ins-
talados em veículo automotor destinado ao uso por 
pessoa portadora de deficiência física, mental séria 
ou profunda:

I – plataforma de elevação para cadeira de rodas, 
manual, eletro-hidráulica ou eletromecânica, especial-
mente desenhada e fabricada para uso por pessoa 
portadora de deficiência, suas partes e acessórios;

II – elevadores do tipo “lift”;
III – rampa para cadeira de rodas, suas partes 

e acessórios;
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IV – guincho para transportar cadeira de rodas, 
suas partes e acessórios;

V – bancos móveis;
VI – equipamentos necessários para serem ins-

talados em veículo automotor destinados à adaptação 
para pessoa portadora de deficiência física impossibi-
litada de dirigir veículo convencional.

§ 1º Para a concessão do benefício é considerada 
também pessoa portadora de deficiência física aque-
la que apresenta alteração completa ou parcial de um 
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se 
sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, tripare-
sia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformi-
dade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções.

Art. 2º Fica assegurada a manutenção do crédito 
do IPI relativo: 

I – às matérias-primas, aos produtos intermediá-
rios e ao material de embalagem efetivamente utilizados 
na industrialização dos produtos referidos no art. 1º;

II – ao imposto pago no desembaraço aduaneiro 
referente aos equipamentos, peças e partes originários 
e procedentes de países integrantes do Mercado Co-
mum do Sul (MERCOSUL), saído do estabelecimento 
importador de pessoa jurídica fabricante dos acessó-
rios e adaptações a que se refere o art. 1º.

Art. 3º Ficam isentas da Contribuição para o PIS/
PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Se-
guridade Social (COFINS) a que se referem as Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e 10.865, de 30 de abril de 2004, 
as receitas decorrentes da venda e as aquisições, no 
caso de importação, dos acessórios e adaptações re-
lacionados no art. 1º.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

A elevada carga tributária sobre as adaptações 
veiculares, necessárias ao transporte de pessoas com 
deficiência, limita o acesso dos mais necessitados a 
essas tecnologias, o que compromete os seus direitos 
de ir e vir. Esse projeto objetiva alterar esse quadro, 
de modo a reduzir os tributos sobre as operações, por 
meio de isenção, e consequente diminuição do preço 
de venda aos consumidores.

Todos os acessórios e as adaptações especiais 
para serem instalados em veículo automotor destinado 
ao uso de pessoa portadora de deficiência possuem 
elevado preço de mercado. A título de exemplo, uma 
adaptação de veículo com rampa elevatória automatiza-
da custaria acima de R$ 28.000,00. Contribui para que 
esses preços sejam elevados a incidência de diversos 
tributos federais como o IPI, a Cofins e a Contribuição 
para o PIS/PASEP.

De acordo com a legislação atual, somente os 
veículos são isentos do IPI, mas para os deficientes 
o incentivo não é suficiente, pois não inclui as adap-
tações necessárias. Pouco adianta adquirir o veículo 
com preço reduzido, sem a instalação dos acessórios, 
que não contam com a redução de tributos.

Qualquer medida que reduza o valor de venda 
das adaptações e promova o consumo, além da re-
percussão social positiva, repercutirá favoravelmente 
para a economia, pois promoverá o desenvolvimento 
da indústria nacional e a geração de emprego e renda 
para os trabalhadores do setor.

A proposição aperfeiçoa a legislação ao estender 
a isenção do IPI para os acessórios e as adaptações 
destinadas aos veículos usados por pessoas com de-
ficiência. Ademais, inova o ordenamento jurídico ao 
garantir a isenção das contribuições sociais sobre a 
receita dessas operações, o que contribuirá para que-
da do preço final dos produtos.

É imprescindível a imediata redução dos tribu-
tos para que os direitos dos portadores de deficiência 
possam ser efetivados em sua plenitude, em especial 
o direito constitucional da liberdade de locomoção 
(inciso XV do art. 5º). Ou alteramos a legislação para 
promover a devida e justa inserção social dos porta-
dores de necessidades especiais, ou ficamos inertes 
e tornamo-nos cúmplices do prejuízo à parcela signi-
ficativa da sociedade. 

Convicto da relevância da presente iniciativa, 
esperamos a acolhida do projeto pelos ilustres Pares.

Sala das Sessões, – Senador Casildo Maldaner.

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa; e de Assuntos Econômi-
cos, cabendo à última a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Os projetos que acabam de ser lidos se-
rão publicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos.

São lidos os seguintes:
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REQUERIMENTO Nº 720, DE 2013

Considerando a competência exclusiva do Con-
gresso Nacional de fiscalizar e controlar os atos do Po-
der Executivo, prevista no inciso X do art. 49 da Carta 
Magna, e nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal e nos arts. 215, inciso I, e 216 do 
Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro de Estado de Minas e 
Energia as seguintes informações relativas a Petrobras:

a) evolução do nível de endividamento da em-
presa nos últimos cinco anos, com comparativo 
entre a dívida e indicadores de patrimônio e 
geração de caixa;
b) o plano de investimentos da empresa para 
os próximos cinco anos e fontes de recursos 
para financiá-lo;
c) o plano de venda de ativos, detalhando 
quais os ativos que devem ser vendidos e a 
estimativa de arrecadação.

Justificação

O art. 49, X, da Constituição Federal, estabelece 
a competência exclusiva do Congresso Nacional de 
“fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 
os da administração indireta”. Tendo em vista a im-
portância dos investimentos da Petrobras para a eco-
nomia do País, solicitamos informações sobre o nível 
de endividamento da empresa, sobre seus planos de 
investimentos e seu plano de venda de ativos.

Sala das Sessões, – Senador Vital do Rêgo. 

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Os requerimentos que acabam de ser 
lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos 
termos do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 721, DE 2013

Retirada de Projeto.

Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, 
requeiro a retirada, em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado nº 112, de 2006, de minha autoria, que 
“acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 7.853, de 
24 de outubro de 1989, dá nova redação a dispositivo 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e acrescenta 
dispositivos às Leis nºs 9.742, de 07 de dezembro de 
1993, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002” (dispõe 
sobre os direitos da pessoa portadora de deficiência).

Brasília, de junho de 2013. – Senador José Sarney.

Justificação

Com a apresentação ao Congresso Nacional, pelo 
Governo da Presidente Dilma Rousseff, em 4 de junho 
de 2013, de Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.699/06, 
que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, o 
objetivo do Projeto de Lei do Senado 112/2006, de 
minha iniciativa, fica superado.

Em consequência, nos termos do Art. 256, I, 
do Regimento Interno, requeiro a retirada da referida 
proposição. 

Pioneiro na luta pelos direitos da pessoa com de-
ficiência no Brasil, com a criação de Comissão Especial 
de Estudo dos Problemas do Deficiente na Presidência 
da República, em 1985, e do Plano Nacional para Inte-
gração da Pessoa Deficiente, em 1986, trabalhei pela 
inclusão de artigos a favor dos direitos das pessoas com 
deficiência na Constituição e determinei um conjunto 
de medidas que regulamentou a Constituição Federal 
nesse tema. Através da Lei 7853/1989, de iniciativa 
de meu governo, pela primeira vez ficou determinado 
que compete ao Poder Público efetivar suas obriga-
ções frente aos direitos das pessoas com deficiência. 
Através de 20 itens distribuídos por quatro áreas de 
atuação a Lei 7853/1989 especifica esses deveres.

Foi essa lei que criminalizou o preconceito, insti-
tuiu o papel do Ministério Público na defesa dos direi-
tos coletivos da pessoa com deficiência e criou órgãos 
nos Ministérios da Saúde, Educação, Trabalho, Previ-
dência e Assistência Social encarregados da coorde-
nação setorial dos assuntos relacionados às pessoas 
com deficiência e a CORDE, órgão de coordenação 
superior, hoje Secretaria Nacional de Promoção dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

As outras legislações vigentes sobre o tema, como 
a Lei de Cotas e a Lei de Acessibilidade, decorrem da 
Constituição e da Lei 7853/89.

Em 2000, como Senador e Presidente da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, traba-
lhei pelo apoio total do Brasil à iniciativa de discussão e 
aprovação da Convenção da ONU sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência. As conquistas da Convenção 
da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
evidenciaram o sólido arcabouço legal da Lei 7853/1989. 

Não há nenhum tipo de crítica à Lei 7853/1989. 
Nunca houve. Sendo a principal lei hoje em vigor sobre 
os direitos da pessoa com deficiência, ela tem grande 
parte de seus comandos ainda não efetivados. O Brasil 
se orgulha da legislação até aqui aprovada, mas em 
geral não reconhece nem cita autorias. 

Os anos passados desde a elaboração e a apre-
sentação do PLS 112/2006 foram anos de avanço, 
não só com a aprovação da Convenção da ONU, mas 
com a efetivação de alguns dos direitos que a Lei 
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7853/1989 determina e que a proposição pretendia 
ajudar a implementar.

O PLS 112/2006 nunca foi entendido em sua real 
dimensão. Cito aqui alguns de seus avanços:

Em relação à proposta de reserva de vagas no 
ensino do PLS 112/2006, embora a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional garanta o acesso univer-
sal, a prática mostra a necessidade de caminhos para o 
pleno atendimento. Nossa proposta visava uma alterna-
tiva através de lei, já que grande parte das efetivações 
da inclusão na educação está baseada em atos minis-
teriais. Visava também atuar como lei de ação afirma-
tiva, já existente, por exemplo, para negros e pessoas 
oriundas do ensino público no acesso a universidades.

O PLS 112/2006 tratava também da reserva de 
cargos. Propunha a unificação em 3% dos cargos re-
servados nas empresas privadas, o que aumentaria o 
número de pessoas com deficiência necessárias para 
o cumprimento da cota estabelecida pelo Art. 93 da 
Lei 8213/91. Segundo cálculos baseados nos dados 
da RAIS de 2011, a aplicação do atual percentual de 
cota de empregados com deficiência, que varia de 2 a 
5%, resultaria em 926,2 mil profissionais com deficiên-
cia empregados por empresas privadas. O percentual 
unificado de 3% proposto pelo PLS 112/2006 resul-
taria na colocação de 1.389,3 mil profissionais. Para 
se ter uma ideia da distância entre a lei e a realidade, 
segundo a RAIS de 2011 nesse ano foram emprega-
das 325,3 mil pessoas com deficiência.

Quanto à contagem de empregados terceirizados 
na cota, visava abordar a crescente terceirização no 
mundo empresarial para que ONGs de pessoas com 
deficiência possam fazer essa terceirização adequa-
damente, considerando especialmente as pessoas 
com deficiência que precisam de apoio no mundo do 
trabalho.

Apresentava também uma nova proposta em re-
lação aos cargos públicos, visando modificar a realida-
de atual de insignificante número de vagas ocupadas 
por pessoas com deficiência resultantes de concursos, 
tendo em vista inúmeros subterfúgios usados nesses 
concursos a fim de evitar seu ingresso. O PLS 112/2006 
propunha a criação de uma reserva de 3% dos cargos 
públicos (assim como nas empresas privadas, esse é 
o percentual proposto para a efetiva ocupação de car-
gos e não para reservas em concursos). No ritmo atual 
da reserva de 5% nos concursos, o percentual levaria 
mais de 100 anos para ser atingido. Para resolver essa 
situação, era autorizada a modificação de concursos, 
mudando a restrição atual de no máximo 20%.

Também introduzia o conceito de “Incompatibi-
lidade Plena”, para impedir formas veladas de exclu-
são na educação e no trabalho, impedindo as usuais 

alegações de incompatibilidade como desculpa para 
negar acesso aos mais diferentes direitos garantidos 
como, por exemplo, educação, trabalho, etc. Para isso 
tornava evidente a incompatibilidade plena, ou seja, por 
exemplo, uma pessoa cega não pode pilotar um avião. 

Apresentava, também, proposta de modificação 
no critério para Concessão do Benefício da Prestação 
Continuada, para que a condição de miserabilidade da 
pessoa com deficiência pudesse ser demonstrada por 
outros meios de prova e não estivesse restrita ao limite 
de ¼ (um quarto) do salário mínimo da renda familiar 
per capita como definido no artigo 20, parágrafo 3º da 
LOAS. Essa proposta antecedia a decisão do STF de 
abril de 2013, que declarou a inconstitucionalidade 
desse parágrafo por considerar que tal critério está de-
fasado para caracterizar a situação de miserabilidade. 

Sem abandonar minha convicção de que esses 
aperfeiçoamentos da Lei 7853/1989 sejam de grande 
importância, diante da apresentação pelo Governo da 
Presidente Dilma Rousseff de Substitutivo ao Projeto 
de Lei nº 7.699/06, que institui o Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, considero que se abre uma nova eta-
pa nesta luta em que sou pioneiro, e solicito a retirada 
do PLS 112/2006. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O requerimento que acaba de ser lido 
vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Foi encaminhado ao Congresso Nacio-
nal o Ofício n° 695, de 2013, referente ao Relatório de 
Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2013, do Tribunal 
Regional do Trabalho da 11ª Região.

A matéria será publicada no Diário do Senado 
Federal de 27 de junho do corrente.

É o seguinte o expediente:

Ofício nº 695/2013/SGP

Manaus, 12 de junho de 2013

Assunto: Relatório de Gestão Fiscal – 1º Quadrimes-
tre de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Em atendimento ao disposto no art. 59 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF), c/c o art. 5º, I, da 
Lei nº 10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais), encami-
nhando a Vossa Excelência a Portaria nº 1.066/2013/
SGP, que tornou público o Relatório de Gestão Fiscal 
(Despesas com Pessoal) deste Tribunal, referente ao 
1º Quadrimestre de 2013 (maio/2012 a abril/2013), re-
publicada no Diário Oficial da União no dia 31-5-2013, 
seção 1, página 156, conforme cópia anexa. – David 
Alves de Mello Júnior, Desembargador do Trabalho 
Presidente do TRT da 11ª Região.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O expediente vai a Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no 
art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso, no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2010 (nº 
2.688/2007, na Casa de Origem, do Deputado 
José Guimarães), que modifica a Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, que regulamenta 
a alínea c do art. 159 da Constituição Federal, 
institui o Fundo Constitucional de Financiamen-
to do Norte – FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste – FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
– FCO, e dá outras providências;
– Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2012 
(nº 7.191/2010, na Casa de origem, do Deputado 
Dr. Ubiali), que regula o exercício da atividade de 
condução de veículos de emergência;
– Projeto de Lei do Senado nº 3, de 2010, do 
Senador Cristovam Buarque, que assegura o re-
gistro público aos prenomes indígenas;

– Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2010, 
do Senador Inácio Arruda, que institui a Sema-
na Nacional da Doação de Cordão Umbilical; e
– Projeto de Lei do Senado nº 119, de 2011, 
do Senador Acir Gurgacz, que altera as Leis nº 
6.766, de 19 de dezembro de 1979 (Lei de Par-
celamento do Solo Urbano), e nº 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) para in-
cluir a diretriz de implantação de eventuais redes 
subterrâneas de serviços previamente às obras 
de pavimentação, bem como vedar a concessão 
de financiamento federal a obras municipais que 
não sigam esse princípio.

Tendo sido aprovados terminativamente pelas Co-
missões competentes, os Projetos de Lei do Senado 
nºs 3 e 299, de 2010; e 119, de 2011, vão à Câmara 
dos Deputados.

O Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2012, 
aprovado, com emendas, volta à Câmara dos Depu-
tados. 

Quanto ao Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 
2010, rejeitado, vai ao Arquivo, e será feita a devida 
comunicação à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Sobre a mesa, pareceres que serão lidos.

São lidos os seguintes:



40068  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40069 



40070  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40071 



40072  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40073 



40074  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40075 



40076  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40077 



40078  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40079 



40080  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40081 



40082  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40083 



40084  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40085 



40086  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40087 



40088  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40089 



40090  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40091 



40092  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40093 



40094  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40095 



40096  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40097 



40098  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40099 



40100  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40101 



40102  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40103 



40104  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40105 



40106  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40107 



40108  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40109 



40110  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40111 



40112  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40113 



40114  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40115 



40116  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40117 



40118  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40119 



40120  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40121 



40122  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40123 



40124  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40125 



40126  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Os pareceres lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A Presidência comunica ao Plenário 
que a Mesa do Senado Federal, em sua 9ª Reunião, 
realizada no dia 25 de junho de 2013, deliberou sobre 
as seguintes matérias:

• Deferimento dos Requerimentos nºs 1.045, 
de 2012; 309, 345, 400, 407, 434, 442, 491, 
552 e 554, de 2013, de informações, nos ter-
mos de seus relatórios;
• Deferimento do Requerimento nº 370, de 
2013, de informações, nos termos de seu re-
latório, que conclui favoravelmente, com apre-
sentação de alteração no item “b”;
• Deferimento do Requerimento nº 477, de 
2013, que propõe a publicação da biografia 
homenagem e atuação parlamentar do ex- Se-
nador Ronaldo Cunha Lima na coleção Gran-
des Vultos que Honraram o Senado;
• Aprovação dos Requerimentos nºs 562, 
563, 593, 600 e 615, de 2013, de tramitação 
conjunta, de matérias abaixo relacionadas, 
agrupadas da seguinte forma:
– O Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2011, 
e os Projetos de Lei do Senado nºs 389, de 
2012, e 174, de 2013, passam a tramitar em 
conjunto e vão à Comissão de Assuntos So-
ciais, em decisão terminativa;
– Os Projetos de Lei do Senado nºs 150 e 
152, de 2013, passam a tramitar em conjunto 
e vão à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle; e 
à Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa;
– Os Projetos de Lei do Senado nºs 380, de 
2011, e 358, de 2012, passam a tramitar em 
conjunto e vão à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos; e à Comissão de Assuntos Sociais, 
cabendo à última a decisão terminativa.
– Os Projetos de Lei do Senado nºs 281, 282, 
283, 397, 413, 457 e 458, de 2012, passam a 
tramitar em conjunto e vão à Comissão Tem-
porária de Modernização do Código de Defesa 
do Consumidor;
– Os Avisos do Tribunal de Contas da União 
nºs 85, de 2012, e 25, de 2013, passam a tra-
mitar em conjunto e vão à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscaliza-
ção e Controle.
• Aprovação do Projeto de Resolução nº 7, 
de 2013, que institui a Medalha Ulysses Gui-
marães a ser conferida pelo Senado Federal 
na ocasião do transcurso dos 25 anos da pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988.

Serão cumpridas as decisões da Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – A Presidência comunica ao Plenário a 
republicação do Projeto de Lei do Senado nº 248, de 
2013, que “institui o Programa ‘Passe Livre’ Estudantil”, 
de âmbito nacional, para correção de texto, bem como 
para constar todos os subscritores do referido Projeto.

É o seguinte o Projeto republicado:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – O Sr. Senador Ciro Nogueira enviou 
discurso à Mesa, para ser publicado na forma do dis-
posto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco/PP – PI. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras 
e Srs. Senadores, gostaria de registrar, aqui na tribuna, 
minha alegria com a aprovação, ontem pela Mesa, da 
Política de Acessibilidade do Senado Federal. A medi-
da prevê adaptação das instalações da Casa e deverá 
oferecer pleno acesso aos deficientes visuais – uma 
iniciativa das mais louváveis já tomadas por esta Casa.

Serão instaladas placas identificadoras em braile 
nos gabinetes e também haverá planta baixa tátil para o 
uso de bengala. O Plenário e a Mesa se tomarão mais 
acessíveis, facilitando a mobilidade de parlamentares 
e pessoas com deficiência.

Quero externar, Sr. Presidente, meus cumprimen-
tos aos servidores do próprio Senado, portadores de 
deficiência, que elaboraram essas normas e, assim, 
contribuíram para combater as desigualdades em nos-
sas dependências e disseminar o respeito às diferenças.

Agora, o Senado se torna um exemplo de res-
ponsabilidade social na Administração Pública, um 
exemplo a ser seguido por todas as Casas Legislativas 
deste país que ainda não tomaram esta iniciativa – é 
o que eu espero.

Há muito tempo eu tenho participado ativamente 
das lutas em favor das pessoas com deficiência. Tenho 
vários projetos de lei tramitando nesse sentido como, 
por exemplo, o que estabelece isenção de impostos 
para compra de impressoras em braile, que hoje está 
em tramitação na Câmara dos Deputados. É um projeto 
muito importante, porque deverá garantir a produção 
de publicações destinadas a deficientes visuais. Tam-
bém apresentei uma proposta com o objetivo de faci-
litar o atendimento de pessoas com deficiência visual 
nos bancos e, ainda, o que prevê que as autoescolas 
destinem pelo menos um veículo para habilitação de 
deficientes físicos.

Todas as ações do Senado Federal para assegu-
rar a acessibilidade são conquistas dos brasileiros. É 
também um compromisso desta Casa com a inclusão 
e com a melhoria das condições de trabalho de servi-
dores, parlamentares e cidadãos. A eliminação de bar-
reiras arquitetônicas representa o reconhecimento do 
direito universal de ir e vir que todo ser humano deve 
ter respeitado. Parabéns, Senador Renan Calheiros, 
parabéns à nossa Diretora Geral, Dra. Dóris Peixoto, 
parabéns aos servidores e ao Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Não havendo mais nada a tratar, declaro 
encerrada a sessão, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 57, DE 2010 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 428, de 2013)

Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2010, de 
autoria do Deputado Gilmar Machado, que 
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para disciplinar o rateio entre 
empregados da cobrança adicional sobre as 
despesas em bares, restaurantes, hotéis, mo-
téis e estabelecimentos similares.

Pendente de pareceres da CMA, CCJ, CDR 
e CAS.

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 105, DE 2011 – COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 708, de 2013 – art. 336, II)

Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2011, 
do Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.(inclui serviços advocatícios no Simples 
Nacional).
Pendente de parecer da CAE.

3 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 42, DE 2012

Votação, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 42, de 2012, tendo 
como primeiro signatário o Senador Sérgio 
Souza, que cria Tribunal Regional Federal.
Parecer favorável, sob nº 1.144, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Alvaro Dias, com votos 
vencidos dos Senadores Antonio Carlos Vala-
dares, Armando Monteiro, Pedro Taques, Aloy-
sio Nunes Ferreira, Ricardo Ferraço, Eduardo 
Lopes e a Senadora Ana Rita.
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4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 89, DE 2011

Quinta e última sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 89, de 2011, tendo como primei-
ro signatário o Senador Walter Pinheiro, que 
acrescenta § 2º ao art. 52 da Constituição Fe-
deral, para estabelecer que os ocupantes de 
cargo público que tiverem sua escolha apro-
vada previamente pelo Senado Federal, nos 
termos do art. 52, III, f, devem comparecer a 
essa Casa, anualmente, para prestar contas 
de suas atividades nos respectivos órgãos ou 
entidades.
Parecer favorável, sob nº 1.665, de 2012, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Anibal Diniz.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 86, DE 2011 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  

Requerimento nº 176, de 2013) 
(Tramitam em conjunto as Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 86, de 2011; e 46 e 61, de 2012)

Terceira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
86, de 2011, tendo como primeira signatária 
a Senadora Vanessa Grazziotin, que cria os 
Tribunais Regionais Federais da 6ª Região, 
com sede em Manaus e jurisdição no Esta-
do do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima.
Parecer sob nº 101, de 2013, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se-
nador Jorge Viana, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo), que oferece, 
com votos vencidos dos Senadores Pedro Ta-
ques, Aloysio Nunes Ferreira, Ataídes Oliveira 
e Armando Monteiro; e pela prejudicialidade 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 
46 e 61, de 2012, que tramitam em conjunto.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 46, DE 2012 
(Tramitam em conjunto as Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 86, de 2011; e 46 e 61, de 2012) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
Requerimento nº 176, de 2013)

Terceira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 

46, de 2012, tendo como primeiro signatário 
o Senador Flexa Ribeiro, que altera o art. 27 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias para criar o Tribunal Regional Federal 
da 6º Região, com sede em Belém e jurisdi-
ção nos Estados do Pará, Amapá, Maranhão 
e Tocantins. 
Parecer sob nº 101, de 2013, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se-
nador Jorge Viana, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo), que oferece, 
com votos vencidos dos Senadores Pedro Ta-
ques, Aloysio Nunes Ferreira, Ataídes Oliveira 
e Armando Monteiro; e pela prejudicialidade 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 
46 e 61, de 2012, que tramitam em conjunto.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 61, DE 2012 
(Tramitam em conjunto as Propostas de Emenda 
à Constituição nºs 86, de 2011; e 46 e 61, de 2012) 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
Requerimento nº 176, de 2013)

Terceira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
61, de 2012, tendo como primeiro signatário 
o Senador Eunício Oliveira, que cria Tribunal 
Regional Federal com jurisdição nos Estados 
do Ceará, Piauí e Rio Grande do Norte e sede 
na cidade de Fortaleza. 
Parecer sob nº 101, de 2013, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Se-
nador Jorge Viana, favorável, nos termos da 
Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo), que oferece, 
com votos vencidos dos Senadores Pedro Ta-
ques, Aloysio Nunes Ferreira, Ataídes Oliveira 
e Armando Monteiro; e pela prejudicialidade 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 
46 e 61, de 2012, que tramitam em conjunto.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 7, DE 2013

Terceira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
7, de 2013, tendo como primeiro signatário o 
Senador José Sarney, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias para vincular a duração dos benefícios 
fiscais concedidos às Áreas de Livre Comércio 
(ALC) e à Amazônia Ocidental ao prazo de vi-
gência da Zona Franca de Manaus. 
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Parecer favorável, sob nº 462, de 2013, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Valdir Raupp, com voto 
contrário do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 123, DE 2011

Segunda sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 123, de 2011 (nº 98/2007, na Câmara dos 
Deputados, tendo como primeiro signatário o 
Deputado Otavio Leite), que acrescenta a alí-
nea “e” ao inciso VI do art. 150 da Constituição 
Federal, instituindo imunidade tributária sobre 
os fonogramas e videofonogramas musicais 
produzidos no Brasil contendo obras musicais 
ou literomusicais de autores brasileiros e/ou 
obras em geral interpretadas por artistas bra-
sileiros bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham.
Parecer sob nº 484, de 2012, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Eunício Oliveira, favorável, com a 
Emenda nº 1-CCJ, de redação, que apresenta, 
com voto vencido do Senador Eduardo Braga.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 32, DE 2010

Primeira sessão de discussão, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
32, de 2010, tendo como primeiro signatário o 
Senador Valter Pereira, que altera os arts. 92 e 
111-A da Constituição Federal, para explicitar 
o Tribunal Superior do Trabalho como órgão do 
Poder Judiciário, alterar os requisitos para o 
provimento dos cargos de Ministros daquele 
Tribunal e modificar-lhe a competência.
Parecer favorável, sob nº 1.846, de 2010, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 40, DE 2013

Discussão, em turno único, do Projeto de De-
creto Legislativo nº 40, de 2013 (nº 561/2012, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina para a construção de uma ponte 
internacional sobre o Rio Peperi-Guaçu, entre 

as Cidades de Paraíso, Brasil, e San Pedro, 
Argentina, assinado em Buenos Aires, em 31 
de janeiro de 2011.
Parecer favorável, sob nº 550, de 2013, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Luiz Henrique.

12 
REQUERIMENTO Nº 596, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 596, de 2013, do Senador Cyro Miranda, 
solicitando que, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 129, de 2006, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole (planos de reajustamento nos contratos 
de financiamento habitacional).

13 
REQUERIMENTO Nº 597, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 597, de 2013, do Senador José Pimentel, 
solicitando a tramitação conjunta do Projeto 
de Lei do Senado nº 464, de 2003 (que já se 
encontra apensado aos Projetos de Lei do Se-
nado nºs 214, de 2007; 56, de 2009; e 188, de 
2011), com o Projeto de Lei da Câmara nº 25, 
de 2004; e com os Projetos de Lei do Senado 
nºs 260 e 413, de 2008; 91, de 2010; 542 e 
561, de 2011; e 77, de 2012, por regularem 
matéria correlata (Planos de Benefícios da 
Previdência Social). 

14 
REQUERIMENTO Nº 602, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 602, de 2013, do Senador Francisco Dor-
nelles, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 341, de 2012, além das Comis-
sões constantes do despacho inicial de distri-
buição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Econômicos.

15 
REQUERIMENTO Nº 603, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
603, de 2013, do Senadore Ciro Nogueira, so-
licitando a tramitação conjunta do Projeto de 
Lei do Senado nº 52, de 2010; com o 341, de 
2012 (que já se encontra apensado aos Pro-
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jetos de Lei do Senado nºs 752, de 2011; 69 e 
179 de 2012), por regularem matéria correlata 
(Planos de Benefícios da Previdência Social).

16 
REQUERIMENTO Nº 604, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
604, de 2013, do Senador José Pimentel, so-
licitando a tramitação conjunta do Projetos de 
Lei do Senado nºs 142, de 2003; com o 341, 
de 2012 (que já se encontra apensado aos 
Projetos de Lei do Senado nºs 752, de 2011; 
69 e 179 de 2012); 162 e 175, de 2013, por 
regularem matéria correlata (Planos de Bene-
fícios da Previdência Social).

17 
REQUERIMENTO Nº 605, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
605, de 2013, do Senador José Agripino, so-
licitando a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado nºs 129, de 2007; e 278, 
de 2012 (tramita em conjunto com os Proje-
tos de Lei do Senado nºs 24 e 111, de 2008), 
por regularem matéria correlata (atendimento 
especializado a deficientes visuais e auditivos 
por instituições financeiras).

18 
REQUERIMENTO Nº 606, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
606, de 2013, da Senadora Lúcia Vânia, solici-
tando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei 
do Senado nºs 392, de 2007; e 335, de 2011, 
por regularem matéria correlata (abatimento de 
dívidas relativas a programas de investimentos). 

19 
REQUERIMENTO Nº 622, DE 2013

Votação, em turno único, do Requerimento nº 
622, de 2013, do Senador Aloysio Nunes Fer-
reira, solicitando que, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 316, de 2012, além das Comissões 
constantes do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça 
e Cidadania (reduz o limite mínimo de receita 
bruta decorrente de exportação de empresas 
instaladas em ZPE).

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Está encerrada a sessão. Convido to-
dos para a conversa que vamos ter no gabinete da 
Presidência.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 33 mi-
nutos.)
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40206  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40207 



40208  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40209 



40210  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40211 



40212  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40213 



40214  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40215 



40216  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40217 



40218  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40219 



40220  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40221 



40222  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40223 



40224  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40225 



40226  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40227 



40228  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40229 



40230  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40231 



40232  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40233 



40234  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40235 



40236  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40237 



40238  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40239 



40240  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40241 



40242  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40243 



40244  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40245 



40246  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40247 



40248  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40249 



40250  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40251 



40252  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40253 



40254  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40255 



40256  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40257 



40258  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40259 



40260  Quinta-feira  27  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2013



Junho de 2013  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  27  40261 
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